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LÍNGUA PORTUGUESA

1

1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS.

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS 
DE DIFERENTES GÊNEROS

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas en-
tre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a 
ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O 
relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase for 
retirada de seu contexto original e analisada separadamente, pode-
rá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências di-
retas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de 
recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um tex-
to é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou 
explicações -, que levam ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumenta-

ção, de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os 
verbos e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma rea-
lidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
-se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do contexto, 

acrescentando ideias que não estão no texto, quer por conhecimen-
to prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção apenas 
a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de ideias), 
o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, conse-
quentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de con-
curso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor diz 
e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras pala-
vras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, uma 
conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma relação 
correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sen-
do, deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o ob-

jeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria apare-

cer o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 
Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, por-
tanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, mais 
chances terá de resolver as questões. 
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- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a lei-
tura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 
menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor com-

preensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmen-

te mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou 
falsa oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou “incorre-
to”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta – o que 
vale não somente para Interpretação de Texto, mas para todas as 
demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos re-
latores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-in-

terpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gratui-
dades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no má-
ximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm 
acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um tro-
vão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois sentidos, 
que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, pro-
vavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas rela-
ciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IA-
DES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Es-

portivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a 
Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi inaugura-
da oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação Cultural 
de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao 
ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem compatí-
vel com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar Nie-
meyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são in-
coerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.
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ESTRUTURAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TEXTO. 

Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a capacidade 
que temos de pensar. Por meio do pensamento, elaboramos todas 
as informações que recebemos e orientamos as ações que interfe-
rem na realidade e organização de nossos escritos. O que lemos é 
produto de um pensamento transformado em texto.

Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, quando 
escrevemos sempre procuramos uma maneira organizada do leitor 
compreender as nossas ideias. A finalidade da escrita é direcionar 
totalmente o que você quer dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se subdividem 
em: introdução, desenvolvimento e conclusão. Todos eles devem 
ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumentação ini-
cial. A ideia central do texto é apresentada nessa etapa. Essa apre-
sentação deve ser direta, sem rodeios. O seu tamanho raramente 
excede a 1/5 de todo o texto. Porém, em textos mais curtos, essa 
proporção não é equivalente. Neles, a introdução pode ser o pró-
prio título. Já nos textos mais longos, em que o assunto é exposto 
em várias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo ou de 
uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode ter vários 
parágrafos. Em redações mais comuns, que em média têm de 25 a 
80 linhas, a introdução será o primeiro parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimento, que 
é responsável por estabelecer uma ligação entre a introdução e a 
conclusão. É nessa etapa que são elaboradas as ideias, os dados e 
os argumentos que sustentam e dão base às explicações e posições 
do autor. É caracterizado por uma “ponte” formada pela organiza-
ção das ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um deter-
minado tema no desenvolvimento, e é através desse que o autor 
mostra sua capacidade de defender seus pontos de vista, além de 
dirigir a atenção do leitor para a conclusão. As conclusões são fun-
damentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o escritor já 
deve ter uma ideia clara de como será a conclusão. Daí a importân-
cia em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no mínimo. 
Já nos textos mais longos, pode estar inserido em capítulos ou tre-
chos destacados por subtítulos. Apresentar-se-á no formato de pa-
rágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento são o desvio 
e a desconexão da argumentação. O primeiro está relacionado ao 
autor tomar um argumento secundário que se distancia da discus-
são inicial, ou quando se concentra em apenas um aspecto do tema 
e esquece o seu todo. O segundo caso acontece quando quem redi-
ge tem muitas ideias ou informações sobre o que está sendo discu-
tido, não conseguindo estruturá-las. Surge também a dificuldade de 
organizar seus pensamentos e definir uma linha lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é o ponto 
de chegada de todas as argumentações elaboradas. As ideias e os 
dados utilizados convergem para essa parte, em que a exposição ou 
discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma brecha para 
uma possível continuidade do assunto; ou seja, possui atributos de 
síntese. A discussão não deve ser encerrada com argumentos repe-
titivos, como por exemplo: “Portanto, como já dissemos antes...”, 
“Concluindo...”, “Em conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve ser equi-
valente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das características de 
textos bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões ficam mui-
to longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma exploração de-
vida do desenvolvimento, o que gera uma invasão das ideias de de-
senvolvimento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de fundamentação 
do desenvolvimento está na conclusão precisar de maiores explica-
ções, ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no texto em que 
o autor fica girando em torno de ideias redundantes ou paralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeitamente dis-
pensáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclusão, o au-
tor acaba se perdendo na argumentação final.

Em relação à abertura para novas discussões, a conclusão não 
pode ter esse formato, exceto pelos seguintes fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre temas polêmi-
cos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuidade do tex-
to, o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre o tema a 
ser desenvolvido, o autor não deseja concluir o assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o autor enu-
mera algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o autor fizer 
um esboço de todas as suas ideias. Essa técnica é um roteiro, em 
que estão presentes os planejamentos. Naquele devem estar indi-
cadas as melhores sequências a serem utilizadas na redação; ele 
deve ser o mais enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
http://producao-de-textos.info/mos/view/Caracter%C3%ADs-

ticas_e_Estruturas_do_Texto/

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia prin-
cipal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga identi-
ficar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes in-
formações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, você 
precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo signi-
ficativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.
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Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com o 
corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente infinitas 
e saber reconhecer o tema de um texto é condição essencial para se 
tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício bem 
simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: reconhe-
cer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma espécie 
de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos seres huma-
nos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa amizade começou 
há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas precisavam caçar para 
se alimentar. Os cachorros perceberam que, se não atacassem os hu-
manos, podiam ficar perto deles e comer a comida que sobrava. Já os 
homens descobriram que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar 
de rebanhos e a tomar conta da casa, além de serem ótimos compa-
nheiros. Um colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o possível 
assunto abordado no texto. Embora você imagine que o texto vai falar 
sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele falaria sobre 
cães. Repare que temos várias informações ao longo do texto: a hipó-
tese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a associação entre eles e os 
seres humanos, a disseminação dos cães pelo mundo, as vantagens da 
convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de sub-
temas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, ou seja, 
todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unidade de sen-
tido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto fala? Qual 
seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à conclusão de 
que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. Se foi isso que 
você pensou, parabéns! Isso significa que você foi capaz de identificar 
o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM TEXTOS 
VARIADOS

Ironia

Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que está 
pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou com 
intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou expres-
são que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um novo 
sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-
çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-
lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.
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Exemplo:

Questões

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado dos 
pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro Bee-
thoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o menor, 
esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não é assim 
mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e duas dúzias 
de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, era doido por 
imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade cotidiana. Daí 
que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências que transitam 
pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.

02. (SESACRE - Agente Administrativo – IBFC – 2019)
Leia com atenção a tira de “Calvin e Haroldo”, criada pelo cartunista Bill Watterson, para responder à questão.

De acordo com a tira e com a Gramática Normativa da Língua Portuguesa, analise as afirmativas abaixo e assinale a alternativa correta.
I. No primeiro quadrinho, é possível classificar a pergunta que Calvin faz para a mãe como uma pergunta retórica.
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1 ÉTICA E MORAL.

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no en-
tanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem 
ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do seu 
bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que po-
dem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia de 
Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não estabe-
lece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracterizam o 
ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam como 

correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários princí-

pios básicos e transversais que são: 

1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios e 
valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás mais 
benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerência 
e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabilida-
de pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os nossos 
deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que é 
igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de le-
aldade profissional e de transparência, que esperamos dos outros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são in-
fluenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos dia-
riamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, exis-
tem escolhas, que embora, não estando especificamente referidas, 
na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da humani-
dade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu compor-
tamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informações 
que vem causando grandes preocupações, devido às consequências 
que esse descuido pode gerar nas operações internas e externas. 
Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 1°, inc. II, um 
dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que souber em função 
de sua atividade profissional”, ou seja, a manutenção em segredo 
de toda e qualquer informação que tenha valor para a organização 
é responsabilidade do profissional que teve acesso à essa informa-
ção, podendo esse profissional que ferir esse sigilo responder até 
mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e convic-
ções.

2 ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES. 

Princípios, Valores e Virtudes

Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados uni-
versais que definem as regras pela qual uma sociedade civilizada 
deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com o 
pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da consti-
tuição de um país quanto para acordos políticos entre as nações ou 
estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz e 
plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios fa-
zem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos lutan-
do para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, contudo, 
por razões diversas, eles não surgem de graça. A base dos nossos 
princípios é construída no seio da família e, em muitos casos, eles 
se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e são 
comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos ou 
não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios uni-
versais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as conse-
quências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, portan-
to, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada com o 
ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa confusão 
entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as aplicações são 
diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores com-
pletamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, 
luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias 
somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores 
ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a inte-
lectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração e 
crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.
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Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espí-
rito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são inego-
ciáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não tem. 
Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza não 
podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recordações, 
experiências, imagens internas e sentimentos que dão um sentido 
especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

3 ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA. 

Ética e democracia: exercício da cidadania. 

A ética é construída por uma sociedade com base nos valores 
históricos e culturais. Do ponto de vista da Filosofia, a Ética é uma 
ciência que estuda os valores e princípios morais de uma sociedade 
e seus grupos. 

Cada sociedade e cada grupo possuem seus próprios códigos 
de ética. 

Cidadão é um indivíduo que tem consciência de seus direitos e 
deveres e participa ativamente de todas as questões da sociedade.

É muito importante entender bem o que é cidadania. Trata-se 
de uma palavra usada todos os dias, com vários sentidos. Mas hoje 
significa, em essência, o direito de viver decentemente. 

Cidadania é o direito de ter uma ideia e poder expressá-la. É 
poder votar em quem quiser sem constrangimento. É poder pro-
cessar um médico que age de negligencia. É devolver um produto 
estragado e receber o dinheiro de volta. É o direito de ser negro, 
índio, homossexual, mulher sem ser descriminado. De praticar uma 
religião sem se perseguido. 

Há detalhes que parecem insignificantes, mas revelam estágios 
de cidadania: respeitar o sinal vermelho no transito, não jogar papel 
na rua, não destruir telefones públicos. Por trás desse comporta-
mento está o respeito ao outro.

No sentido etimológico da palavra, cidadão deriva da palavra 
civita, que em latim significa cidade, e que tem seu correlato grego 
na palavra politikos – aquele que habita na cidade. 

Segundo o Dicionário Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, “ci-
dadania é a qualidade ou estado do cidadão”, entende-se por cida-
dão “o indivíduo no gozo dos direitos civis e políticos de um estado, 
ou no desempenho de seus deveres para com este”. 

Cidadania é a pertença passiva e ativa de indivíduos em um 
estado - nação com certos direitos e obrigações universais em um 
específico nível de igualdade (Janoski, 1998). No sentido atenien-
se do termo, cidadania é o direito da pessoa em participar das 
decisões nos destinos da Cidade através da Ekklesia (reunião dos 

chamados de dentro para fora) na Ágora (praça pública, onde se 
agonizava para deliberar sobre decisões de comum acordo). Dentro 
desta concepção surge a democracia grega, onde somente 10% da 
população determinava os destinos de toda a Cidade (eram excluí-
dos os escravos, mulheres e artesãos).

Ser cidadão é respeitar e participar das decisões da sociedade 
para melhorar suas vidas e a de outras pessoas. Ser cidadão é nunca 
se esquecer das pessoas que mais necessitam. A cidadania deve ser 
divulgada através de instituições de ensino e meios de comunicação 
para o bem estar e desenvolvimento da nação. A cidadania consiste 
desde o gesto de não jogar papel na rua, não pichar os muros, res-
peitar os sinais e placas, respeitar os mais velhos (assim como to-
das às outras pessoas), não destruir telefones públicos, saber dizer 
obrigado, desculpe, por favor, e bom dia quando necessário... até 
saber lidar com o abandono e a exclusão das pessoas necessitadas, 
o direito das crianças carentes e outros grandes problemas que en-
frentamos em nosso mundo. 

“A revolta é o último dos direitos a que deve um povo livre bus-
car, para garantir os interesses coletivos: mas é também o mais im-
perioso dos deveres impostos aos cidadãos.” (Juarez Távora - Militar 
e político brasileiro)

Cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políticos e 
sociais estabelecidos na constituição. Os direitos e deveres de um 
cidadão devem andar sempre juntos, uma vez que ao cumprirmos 
nossas obrigações permitimos que o outro exerça também seus 
direitos. Exercer a cidadania é ter consciência de seus direitos eo-
brigações e lutar para que sejam colocados em prática. Exercer a 
cidadania é estar em pleno gozo das disposições constitucionais. 
Preparar o cidadão para o exercício da cidadania é um dos objetivos 
da educação de um país.

A Constituição da República Federativa do Brasil foi promul-
gada em 5 de outubro de 1988, pela Assembleia Nacional Consti-
tuinte, composta por 559 congressistas (deputados e senadores). 
A Constituição consolidou a democracia, após os anos da ditadura 
militar no Brasil.

A cidadania está relacionada com a participação social, porque 
remete para o envolvimento em atividades em associações cultu-
rais (como escolas) e esportivas.

Deveres do cidadão
- Votar para escolher os governantes;
- Cumprir as leis;
- Educar e proteger seus semelhantes;
- Proteger a natureza;
- Proteger o patrimônio público e social do País.

Direitos do cidadão
- Direito à saúde, educação, moradia, trabalho, previdência so-

cial, lazer, entre outros;
- O cidadão é livre para escrever e dizer o que pensa, mas pre-

cisa assinar o que disse e escreveu;
- Todos são respeitados na sua fé, no seu pensamento e na sua 

ação na cidade;
- O cidadão é livre para praticar qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, mas a lei pode pedir estudo e diploma para isso;
- Só o autor de uma obra tem o direito de usá-la, publicá-la e 

tirar cópia, e esse direito passa para os seus herdeiros;
- Os bens de uma pessoa, quando ela morrer, passam para seus 

herdeiros;
- Em tempo de paz, qualquer pessoa pode ir de uma cidade 

para outra, ficar ou sair do país, obedecendo à lei feita para isso.
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A ética é daquelas coisas que todo mundo sabe o que são, mas 
que não são fáceis de explicar, quando alguém pergunta. Tradicio-
nalmente ela é entendida como um estudo ou uma reflexão, cientí-
fica ou filosófica, e eventualmente até teológica, sobre os costumes 
ou sobre as ações humanas. Mas também chamamos de ética a 
própria vida, quando conforme aos costumes considerados corre-
tos. A ética pode ser o estudo das ações ou dos costumes, e pode 
ser a própria realização de um tipo de comportamento. 

Enquanto uma reflexão científica, que tipo de ciência seria a 
ética? Tratando de normas de comportamentos, deveria chamar-se 
uma ciência normativa. Tratando de costumes, pareceria uma ciên-
cia descritiva. Ou seria uma ciência de tipo mais especulativo, que 
tratasse, por exemplo, da questão fundamental da liberdade? 

Que outra ciência estuda a liberdade humana, enquanto tal, e 
em suas realizações práticas? Onde se situa o estudo que pergunta 
se existe a liberdade? E como ele deveria ser definida teoricamente, 
a como deveria ser vivida, praticamente? Ora, ligado ao problema 
da liberdade, aparece sempre o problema do bem e do mal, e o 
problema da consciência moral e da lei, e vários outros problemas 
deste tipo. 

E na Administração Pública, qual o papel da ética?

Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela Ad-
ministração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agentes 
públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais e pela 
execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades estatais 
a Administração Pública se submete às normas constitucionais e às 
leis especiais. Todo esse aparato de normas objetiva a um compor-
tamento ético e moral por parte de todos os agentes públicos que 
servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade administra-
tiva:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve pau-
tar seus atos pelos princípios elencados na Constituição Federal, em 
seu art. 37 que prevê: “A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o entendimento 
do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administração 
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em 
toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 
exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, 
sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade dis-
ciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao admi-
nistrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim 
legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa 
ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal. Esse 
princípio também deve ser entendido para excluir a promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações 
administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje em 
dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração Pública 
(...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal conceito – 
da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, entendida como 
“o conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da 
Administração” (...)

- Publicidade - Publicidade é a divulgação oficial do ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos externos. (...) O prin-
cípio da publicidade dos atos e contratos administrativos, além de 
assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu conhecimento 
e controle pelos interessados diretos e pelo povo em geral, através 
dos meios constitucionais (...)

- Eficiência – O princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimen-
to funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, 
que já não se contenta em ser desempenhada apenas com legali-
dade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satis-
fatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus 
membros. (...).”

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para o 
exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função não 
é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao interesse 
público, da coletividade ou da Administração. Segundo Maria Sylvia 
Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às quais não corres-
ponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servidores, 
além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públicas 
que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes pú-
blicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a sociedade 
impõe para o convívio em grupo. A não observação desses valores 
acarreta uma série de erros e problemas no atendimento ao públi-
co e aos usuários do serviço, o que contribui de forma significativa 
para uma imagem negativa do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de que 
o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua função 
pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter público e de sua 
relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no exer-
cício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a sua vida. 
O caráter público do seu serviço deve se incorporar à sua vida priva-
da, a fim de que os valores morais e a boa-fé, amparados constitu-
cionalmente como princípios básicos e essenciais a uma vida equili-
brada, se insiram e seja uma constante em seu relacionamento com 
os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Po-
der Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores que 
vão muito além da legalidade.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 
o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e§ 4°, 
da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para que 
a função pública se integre de forma indissociável ao direito. Esses 
princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente 
os meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igualda-
de: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitando o 
que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não comprome-
ter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato público, 
salvo os casos previstos em lei.
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– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu tra-
balho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE ADMINIS-
TRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Administra-
ção Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais eficaz e 
moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, uma ges-
tão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos no artigo 37 
da Carta Magna.

Para isso a Administração Pública vem implementando políti-
cas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com revisão 
de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocupada 
com a preparação dos agentes públicos para uma prestação de ser-
viços eficientes que atendam ao interesse público, o que engloba 
uma postura governamental com tomada de decisões políticas res-
ponsáveis e práticas profissionais responsáveis por parte de todo o 
funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em ar-
tigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pública, 
que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de atrair ao 
serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma gestão vol-
tada ao coletivo. São os seguintes os princípios apresentados pelas 
autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública de-
vem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, e não 
só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos funcio-
nários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para transmi-
tir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público deve realizar-
-se com perfeição, sobretudo porque se trata de trabalho realizado 
em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na Ad-
ministração Pública devem estar presididas pelo bom propósito e 
uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral devem ser 
positivos e os funcionários devem se esforçar para viver no cotidia-
no esse espírito de serviço para a coletividade que justifica a própria 
existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve ser 
o elemento mais importante da cultura administrativa. A mentali-
dade e o talento se encontram na raiz de todas as considerações 
sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a importância do 
trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar o 
orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os fins 
do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade ins-
titucional, a qual constitui um elemento capital e uma obrigação 
central para uma gestão pública que aspira à manutenção de com-
portamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais se 
devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que esta 
disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao acesso à 
função pública. Embora, deva estar presente na formação contínua 
do funcionário. No ensino da ética pública deve-se ter presente que 
os conhecimentos teóricos de nada servem se não se interiorizam 
na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público à 
busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a cabo 
sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da igual-
dade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo com o in-
teresse público deve ser o “normal” sem que seja moral receber 
retribuições diferentes da oficial que se recebe no organismo em 
que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O fun-
cionário como qualquer outro profissional, deve guardar o sigilo de 
ofício;

– O interesse coletivo no Estado social e democrático de Direito 
existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições que tor-
ne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permita um exer-
cício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. Para tanto, os 
funcionários devem ser conscientes de sua função promocional dos 
poderes públicos e atuar em consequência disto. (tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à dis-
posição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar uma 
fiscalização dos serviços prestados e das decisões tomadas pelos 
governantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da Administração 
Pública direta e indireta, bem como junto aos Tribunais de Contas 
e os sistemas de transparência pública que visam a prestar infor-
mações aos cidadãos sobre a gestão pública são exemplos desses 
instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos res-
ponsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração 
apresentar resultados positivos no desempenho de suas funções, 
cobrando atitudes coadunadas com a moralidade pública por parte 
dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema de controle 
atual, a sociedade tem acesso às informações acerca da má gestão 
por parte de alguns agentes públicos ímprobos.

Entretanto, para que o sistema funcione de forma eficaz é ne-
cessário despertar no cidadão uma consciência política alavancada 
pelo conhecimento de seus direitos e a busca da ampla democracia.

Tal objetivo somente será possível através de uma profunda 
mudança na educação, onde os princípios de democracia e as no-
ções de ética e de cidadania sejam despertados desde a infância, 
antes mesmo de o cidadão estar apto a assumir qualquer função 
pública ou atingir a plenitude de seus direitos políticos.

Pode-se dizer que a atual Administração Pública está desper-
tando para essa realidade, uma vez que tem investido fortemente 
na preparação e aperfeiçoamento de seus agentes públicos para 
que os mesmos atuem dentro de princípios éticos e condizentes 
com o interesse social.

Além, dos investimentos em aprimoramento dos agentes pú-
blicos, a Administração Pública passou a instituir códigos de ética 
para balizar a atuação de seus agentes. Dessa forma, a cobrança de 
um comportamento condizente com a moralidade administrativa é 
mais eficaz e facilitada.

Outra forma eficiente de moralizar a atividade administrativa 
tem sido a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/92) e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/00) pelo Poder Judiciário, onde o agente público que desvia sua 
atividade dos princípios constitucionais a que está obrigado respon-
de pelos seus atos, possibilitando à sociedade resgatar uma gestão 
sem vícios e voltada ao seu objetivo maior que é o interesse social.

Assim sendo, pode-se dizer que a atual Administração Pública 
está caminhando no rumo de quebrar velhos paradigmas consubs-
tanciados em uma burocracia viciosa eivada de corrupção e desvio 
de finalidade. Atualmente se está avançando para uma gestão pú-
blica comprometida com a ética e a eficiência.
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Para isso, deve-se levar em conta os ensinamentos de Andrés 
Sanz Mulas que em artigo publicado pela Escuela de Relaciones 
Laborales da Espanha, descreve algumas tarefas importantes que 
devem ser desenvolvidas para se possa atingir ética nas Adminis-
trações.

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessário 
realizar as seguintes tarefas, entre outras:

– Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

– Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

– Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses va-
lores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões acerta-
damente em relação à meta eleita;

– Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em que 
se está imerso;

– Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece às 
pessoas.”

4 ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA. 

A insatisfação com a conduta ética no serviço público é um fato 
que vem sendo constantemente criticado pela sociedade brasilei-
ra. De modo geral, o país enfrenta o descrédito da opinião pública 
a respeito do comportamento dos administradores públicos e da 
classe política em todas as suas esferas: municipal, estadual e fede-
ral. A partir desse cenário, é natural que a expectativa da sociedade 
seja mais exigente com a conduta daqueles que desempenham ati-
vidades no serviço e na gestão de bens públicos.

Para discorrer sobre o tema, é importante conceituar moral, 
moralidade e ética. A moral pode ser entendida como o conjunto 
de regras consideradas válidas, de modo absoluto, para qualquer 
tempo ou lugar, grupo ou pessoa determinada, ou, ainda, como a 
ciência dos costumes, a qual difere de país para país, sendo que, 
em nenhum lugar, permanece a mesma por muito tempo. Portan-
to, observa-se que a moral é mutável, variando de acordo com o 
desenvolvimento de cada sociedade. Em consequência, deste con-
ceito, surgiria outro: o da moralidade, como a qualidade do que é 
moral. A ética, no entanto, representaria uma abordagem sobre as 
constantes morais, aquele conjunto de valores e costumes mais ou 
menos permanente no tempo e uniforme no espaço. A ética é a 
ciência da moral ou aquela que estuda o comportamento dos ho-
mens na sociedade.

A falta de ética, tão criticada pela sociedade, na condução do 
serviço público por administradores e políticos, generaliza a todos, 
colocando-os no mesmo patamar, além de constituir-se em uma vi-
são imediatista.

É certo que a crítica que a sociedade tem feito ao serviço pú-
blico, seja ela por causa das longas filas ou da morosidade no an-
damento de processos, muitas vezes tem fundamento. Também, 
com referência ao gerenciamento dos recursos financeiros, têm-se 
notícia, em todas as esferas de governo, de denúncias sobre desvio 
de verbas públicas, envolvendo administradores públicos e políticos 
em geral.

A questão deveria ser conduzida com muita seriedade, porque 
desfazer a imagem negativa do padrão ético do serviço público bra-
sileiro é tarefa das mais difíceis.

Refletindo sobre a questão, acredita-se que um alternativa, 
para o governo, poderia ser a oferta à sociedade de ações educati-
vas de boa qualidade, nas quais os indivíduos pudessem ter, desde 
o início da sua formação, valores arraigados e trilhados na moralida-
de. Dessa forma, seriam garantidos aos mesmos, comportamentos 
mais duradouros e interiorização de princípios éticos.

Outros caminhos seriam a repreensão e a repressão, e nesse 
ponto há de se levar em consideração as leis punitivas e os diversos 
códigos de ética de categorias profissionais e de servidores públi-
cos, os quais trazem severas penalidades aos maus administrado-
res.

As leis, além de normatizarem determinado assunto, trazem, 
em seu conteúdo, penalidades de advertência, suspensão e reclu-
são do servidor público que infringir dispositivos previstos na legis-
lação vigente. Uma das mais comentadas na atualidade é a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Já os códigos de ética trazem, em seu conteúdo, o conjunto de 
normas a serem seguidas e as penalidades aplicáveis no caso do 
não cumprimento das mesmas. Normalmente, os códigos lembram 
aos funcionários que estes devem agir com dignidade, decoro, zelo 
e eficácia, para preservar a honra do serviço público. Enfatizam que 
é dever do servidor ser cortês, atencioso, respeitoso com os usu-
ários do serviço público. Também, é dever do servidor ser rápido, 
assíduo, leal, correto e justo, escolhendo sempre aquela opção que 
beneficie o maior número de pessoas. Os códigos discorrem, ainda, 
sobre as obrigações, regras, cuidados e cautelas que devem ser ob-
servadas para cumprimento do objetivo maior que é o bem comum, 
prestando serviço público de qualidade à população. Afinal, esta 
última é quem alimenta a máquina governamental dos recursos 
financeiros necessários à prestação dos serviços públicos, através 
do pagamento dos tributos previstos na legislação brasileira – res-
salta-se, aqui, a grande carga tributária imposta aos contribuintes 
brasileiros. Também, destaca-se nos códigos que a função do servi-
dor deve ser exercida com transparência, competência, seriedade e 
compromisso com o bem estar da coletividade.

Os códigos não deixam dúvidas quanto às questões que envol-
vem interesses particulares, as quais, jamais, devem ser prioriza-
das em detrimento daquelas de interesses públicos, ainda mais se 
forem caracterizadas como situações ilícitas. Dentre as proibições 
elencadas, tem-se o uso do cargo para obter favores, receber pre-
sentes, prejudicar alguém através de perseguições por qualquer 
que seja o motivo, a utilização de informações sigilosas em proveito 
próprio e a rasura e alteração de documentos e processos. Todas 
elas evocam os princípios fundamentais da administração pública: 
legalidade, impessoalidade, publicidade e moralidade – este últi-
mo princípio intimamente ligado à ética no serviço público. Além 
desses, também se podem destacar os princípios da igualdade e da 
probidade.

Criada pelo Presidente da República em maio de 2000, a Co-
missão de Ética Pública entende que o aperfeiçoamento da conduta 
ética decorreria da explicitação de regras claras de comportamento 
e do desenvolvimento de uma estratégia específica para a sua im-
plementação. Na formulação dessa estratégia, a Comissão conside-
ra que é imprescindível levar em conta, como pressuposto, que a 
base do funcionalismo é estruturalmente sólida, pois deriva de va-
lores tradicionais da classe média, onde ele é recrutado. Portanto, 
qualquer iniciativa que parta do diagnóstico de que se está diante 
de um problema endêmico de corrupção generalizada será inevita-
velmente equivocada, injusta e contraproducente, pois alienaria o 
funcionalismo do esforço de aperfeiçoamento que a sociedade está 
a exigir. Afinal, não se poderia responsabilizar nem cobrar algo de 
alguém que sequer teve a oportunidade de conhecê-lo.
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ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este conjun-
to descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, é; 

e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de Eleia.
Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser ver-

dadeira e falsa, ao mesmo tempo.
Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser ver-

dadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as proposi-

ções formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→  se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresenta-

rem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, q, r, 
s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apresen-
tarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos lógicos. 
São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a pro-
posição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:
Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.

6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determinar 
o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente 

as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n  linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo  não  e a  negação  de uma proposição  p  é outra 

proposição que tem como valor lógico V  se p for falsa e F  se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a 
seguinte tabela-verdade: 

P ~P
V F
F V

Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P
V F
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q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q
F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é ou-

tra proposição que tem como valor lógico V se p e q forem ver-
dadeiras, e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa 
a conjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q
V V V
V F F
F V F
F F F

Exemplo

p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q
V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q
F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é 

outra proposição que tem como valor lógico  V  se alguma das 
proposições for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbo-
lo p∨ q (p ou q) representa a disjunção, com a seguinte tabela-
-verdade: 

P q p V q
V V V
V F V
F V V
F F F

Exemplo:

p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q
V F V

10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como valor 

lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q representa a 
condicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p → q
V V V
V F F
F V V
F F V

Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q
V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q
F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q
V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q
F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional p se e somente se q é outra proposição que tem 

como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou ambas falsas, 
e F nos outros casos. 

O símbolo  representa a bicondicional, com a seguinte ta-
bela-verdade: 

P q p ↔ q
V V V
V F F
F V F
F F V

Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar  

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 

P q p ↔ q
V F F
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12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e q 

são duas proposições simples.
Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V          

V F          

F V          

F F          

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.
a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V        

V F V        

F V V        

F F F        

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F      

V F V F      

F V V V      

F F F V      

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F    

V F V F F    

F V V V V    

F F F V V    

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V  

V F V F F F  

F V V V V F  

F F F V V F  

e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V

F V V V V F F

F F F V V F F
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13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais propo-

sições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verda-
deira, independentemente dos valores lógicos das proposições p, 
q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não pas-

sou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé 

gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única 

proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 
Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para 

segunda divisão

Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de 
“~p” e o conetivo de “V”

Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte for-
ma: p V ~p

Exemplo
A proposição p∨ ♣  (~p) é uma tautologia, pois o seu valor 

lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q
V F V
F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (p  q) é uma tautologia, pois a última 

coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais propo-

sições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, 
independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... 
que a compõem

Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma por-

caria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petró-

polis
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única 

proposição, afirmativa  e negativa. Vamos entender isso melhor.

Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do 

Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de 

“~p” e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte for-

ma: p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu va-

lor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que 
uma proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, 
isto é, o princípio da não contradição.

p ~P q Λ (~q)
V F F
F V F

15. Contingência
Quando uma proposição não é tautológica nem contra válida, 

a chamamos de contingência ou proposição contingente ou propo-
sição indeterminada.

A contingência ocorre quando há tanto valores V como F 
na última coluna da tabela-verdade de uma proposição. Exem-
plos: P∧Q , P∨Q , P→Q ...

16. Implicação lógica

Definição
A proposição  P  implica a proposição  Q, quando a condicio-

nal P → Q for uma tautologia.
O símbolo P ⇒ Q (P implica Q) representa a implicação lógica. 

Diferenciação dos símbolos → e ⇒
O símbolo  →  representa uma operação matemática entre as 

proposições P e Q que tem como resultado a proposição P → Q, 
com valor lógico V ou F.

O símbolo  ⇒  representa a não ocorrência de  VF  na tabe-
la-verdade de  P  →  Q, ou ainda que o valor lógico da condicio-
nal P → Q será sempre V, ou então que P → Q é uma tautologia. 

Exemplo
A tabela-verdade da condicional (p Λ q) → (p ↔ q) será: 

p q p Λ q P↔Q (p Λ q)→(P↔Q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

Portanto, (p Λ q) →  (p ↔ q) é uma tautologia, por isso (p Λ 
q) ⇒ (p ↔q)

17. Equivalência lógica

Definição
Há equivalência entre as proposições P e Q somente quando a 

bicondicional P ↔ Q for uma tautologia ou quando P e Q tiverem 
a mesma tabela-verdade. P ⇔ Q (P é equivalente a Q) é o símbolo 
que representa a equivalência lógica. 

Diferenciação dos símbolos ↔ e ⇔
O símbolo  ↔  representa uma operação entre as pro-

posições  P  e  Q, que tem como resultado uma nova proposi-
ção P ↔ Q com valor lógico V ou F.

O símbolo ⇔  representa a não ocorrência de  VF  e de  FV  na 
tabela-verdade P ↔ Q, ou ainda que o valor lógico de P ↔ Q é 
sempre V, ou então P ↔ Q é uma tautologia.
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Exemplo
A tabela da bicondicional (p → q) ↔ (~q → ~p) será: 

p q ~q ~p p→q ~q→~p (p→q)↔(~q→~p)

V V F F V V V

V F V F F F V

F V F V V V V

F F V V V V V

Portanto, p → q é equivalente a ~q → ~p, pois estas proposi-
ções possuem a mesma tabela-verdade ou a bicondicional (p → q) 
↔ (~q → ~p) é uma tautologia.

Veja a representação:
(p → q) ⇔ (~q → ~p)

EQUIVALÊNCIAS LOGICAS NOTÁVEIS

Dizemos que duas proposições são logicamente equivalentes 
(ou simplesmente equivalentes) quando os resultados de suas ta-
belas-verdade são idênticos.

Uma consequência prática da equivalência lógica é que ao tro-
car uma dada proposição por qualquer outra que lhe seja equiva-
lente, estamos apenas mudando a maneira de dizê-la.

A equivalência lógica entre duas proposições, p e q, pode ser 
representada simbolicamente como: p  q, ou simplesmente por p 
= q.

Começaremos com a descrição de algumas equivalências lógi-
cas básicas.

Equivalências Básicas

1. p e p = p
Ex: André é inocente e inocente = André é inocente

2. p ou p = p
Ex: Ana foi ao cinema ou ao cinema = Ana foi ao cinema

3. p e q = q e p
Ex: O cavalo é forte e veloz = O cavalo é veloz e forte
4. p ou q = q ou p
Ex: O carro é branco ou azul = O carro é azul ou branco
5. p ↔ q = q ↔ p
Ex: Amo se e somente se vivo = Vivo se e somente se amo.

6. p ↔ q = (pq) e (qp)
Ex: Amo se e somente se vivo = Se amo então vivo, e se vivo 

então amo
Para facilitar a memorização, veja a tabela abaixo:

Equivalências da Condicional

As duas equivalências que se seguem são de fundamental impor-
tância. Estas equivalências podem ser verificadas, ou seja, demons-
tradas, por meio da comparação entre as tabelas-verdade. Fica como 
exercício para casa estas demonstrações. As equivalências da condicio-
nal são as seguintes:

1) Se p então q = Se não q então não p.
Ex: Se chove então me molho = Se não me molho então não chove

2) Se p então q = Não p ou q.
Ex: Se estudo então passo no concurso = Não estudo ou passo no 

concurso
Colocando estes resultados em uma tabela, para ajudar a memo-

rização, teremos:

Equivalências com o Símbolo da Negação
Este tipo de equivalência já foi estudado. Trata-se, tão somente, 

das negações das proposições compostas! Lembremos:

É possível que surja alguma dúvida em relação a última linha da 
tabela acima. Porém, basta lembrarmos do que foi aprendido:

p↔q = (pq) e (qp) 
(Obs: a BICONDICIONAL tem esse nome: porque equivale a duas 

condicionais!)
Para negar a bicondicional, teremos na verdade que negar a sua 

conjunção equivalente. 
E para negar uma conjunção, já sabemos, nega-se as duas partes 

e troca-se o E por OU. Fica para casa a demonstração da negação da 
bicondicional. Ok?

Outras equivalências
Algumas outras equivalências que podem ser relevantes são as 

seguintes:

1) p e (p ou q) = p
Ex: Paulo é dentista, e Paulo é dentista ou Pedro é médico = Paulo 

é dentista

2) p ou (p e q) = p
Ex: Paulo é dentista, ou Paulo é dentista e Pedro é médico = Paulo 

é dentista

Por meio das tabelas-verdade estas equivalências podem ser facil-
mente demonstradas. 

Para auxiliar nossa memorização, criaremos a tabela seguinte:
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1 CONCEITOS DE INTERNET E INTRANET.
2 CONCEITOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE 

TECNOLOGIAS, FERRAMENTAS, APLICATIVOS E 
PROCEDIMENTOS ASSOCIADOS A INTERNET/
INTRANET. 2.1 FERRAMENTAS E APLICATIVOS 

COMERCIAIS DE NAVEGAÇÃO, DE CORREIO 
ELETRÔNICO, DE GRUPOS DE DISCUSSÃO, DE BUSCA, 

DE PESQUISA E DE REDES SOCIAIS.

O que é a internet e como ela funciona?

A internet é uma rede global de computadores interligados 
que utilizam uma série de regras de comunicação para trocarem in-
formações entre si. Ela surgiu em 1974, quando alguns pesquisado-
res criarem o Internet Protocol Suite ou TCP/IP, que um protocolo 
de comunicação entre computadores.

Com esse protocolo, cada computador possui um endereço 
único que servirá para que outros computadores o localizem. Esse 
endereço, chamado de IP, é o ponto fundamental para conectar 
um dispositivo à internet. O IP também é utilizado em redes locais, 
como por exemplo quando você tem um roteador em casa: esse 
dispositivo tem um IP próprio com o qual ele se conecta à internet 
e o seu computador tem um outro IP com o qual ele se conecta ao 
roteador.

Para trocar informações, todos esses dispositivos utilizam uma 
série de protocolos que nada mais são do que regras de comunica-
ção. Um dos protocolos mais comuns é o TCP, considerado uma das 
bases da internet sendo que várias regras de comunicação dentro 
desse contexto baseiam-se nele.

Qual a diferença entre internet e web?
A internet é a rede de computadores, a Web que é um sistema 

de documentos interligados que acessamos na internet através de 
um navegador, é o famoso www (World Wide Web). Ao utilizar um 
navegador, você está, na prática, fazendo uma série de pedidos de 
informação para servidores na internet. Esses pedidos são feitos 
utilizando regras específicas que permitem que os servidores e seu 
navegador troquem informações. Logo, quando colocamos um en-
dereço na barra do navegador, como por exemplo http://gitbook.
io, ele gera um pequeno pacote com informações e envia para a 
internet. Este arquivo é utilizado para encontrar o servidor (depen-
dendo do porte do site, podem ser vários servidores!) onde se en-
contram os arquivos do gitbook que então envia para seu compu-
tador, de usuário, as informações pedidas e que são exibidas pelo 
seu navegador.

De onde vem as informações dos sites?
Enviar arquivos para a internet quer dizer que estes arquivos 

estão sendo disponibilizados na rede através da placa de rede do 
seu computador. Ela envia o dado que é capturado pelo seu prove-
dor de internet, que em seguida envia para servidores que contêm 
um sistema chamado DNS (Sistema de Nomes de Domínios), que, 
por sua vez, descobrem o servidor que contém as informações e 
arquivos do site que você está buscando. Estes tais servidores DNS 
são computadores que possuem o endereçamento de vários outros 
servidores e ajudam a mapear as informações da rede.

Ao receber todas as informações do servidor, seu navegador 
realiza sua leitura e as exibe em formato de página web. Essas in-
formações vêm em vários formatos, como texto, imagem e vídeos. 
A informação textual divide-se em duas partes: uma que descreve 
como a página web deve se apresentar e se comportar e outra que 
contém o conteúdo a ser exibido.

Arquitetura cliente/servidor
A arquitetura Cliente/Servidor é aquela em que o usuário uti-

liza um terminal para acessar sistemas ou dados que estão arma-
zenados em um computador conectado à internet, chamado de 
servidor.

Fica fácil entender esta arquitetura quando pensamos, por 
exemplo, em um sistema como um site de ouvir música, no qual 
um terminal - cliente - pode ser um celular ou um navegador web, 
os dados são as músicas, o sistema é um gerenciador de “playlists” 
e ambos estão armazenados no servidor.

Mas, e a relação com a expressão Cliente/Servidor?
Bem, nessa arquitetura, cliente é o terminal de acesso e servi-

dor é o computador que contém os arquivos. A conexão entre os 
dois é realizada via internet, sendo que os servidores estão locali-
zados em diversos lugares do mundo. A informação que o usuário 
está acessando de seu terminal pode estar armazenada em qual-
quer continente, inclusive na mesma cidade em que ele está, de-
pendendo de onde o sistema tiver sido hospedado.

Um servidor pode atuar de diversas formas, sendo que seu fun-
cionamento básico é o envio de informações pedidas em um dado 
terminal que está conectado a ele, localmente ou não. Um servidor 
pode receber diversos parâmetros enviados pelo cliente por ações 
do usuário e a resposta que o servidor retornará ao cliente será 
baseada no processamento dessas informações.

De onde vem a internet ?
A internet surgiu lá na época da Guerra Fria (1947 – 1991). Foi 

desenvolvida pelos norte-americanos com o intuito de se comuni-
carem com seu exército durante a guerra caso os meios de comuni-
cação tradicionais da época fossem destruídos em ataques.

Originalmente, a Internet era uma rede militar dos EUA (co-
nhecida como ARPANET). O objetivo era criar uma rede resistente 
à ataques: se um ponto da rede fosse destruído, as informações 
deveriam continuar a circular.

A agência norte-americana Advanced Research and Projects 
Agency (ARPA) objetivava conectar os computadores dos seus de-
partamentos de pesquisa. A Internet nasceu à partir da ARPANET, 
que interligava quatro instituições: Universidade da Califórnia, LA e 
Santa Bárbara; Instituto de Pesquisa de Stanford e Universidade de 
Utah, tendo início em 1969.

Assim, a Internet foi projetada, desde o início, como uma teia 
de aranha.

Se um ponto da rede é destruído, as outras partes da rede po-
dem continuar a se comunicar entre elas, pois as informações utili-
zam, automaticamente, outro caminho.
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Este sistema ainda está ativo hoje: ao enviar ou receber infor-
mações pela Internet, os pacotes de dados passam por dezenas de 
computadores diferentes e podem até utilizar caminhos diferentes. 

(Um programa como o traceroute pode ver os computadores 
através dos quais transitam os pacotes.)

É a “teia de aranha” que está na origem da palavra “web” (que 
literalmente significa “aranha”) e “World Wide Web” (“World Wide 
Web”, um termo que geralmente usado para se referir a páginas 
HTML ligados entre si). 

Entre 1970 e 1980, a internet deixou de ser uma ferramenta 
usada somente pelo governo e passou a ser utilizada para fins aca-
dêmicos. A partir de 1990, começou a ser usada pela população em 
geral, através de serviços de empresas que começaram a oferecer 
conexão de internet empresarial e residencial.

No mesmo ano, o inglês Tim Bernes-Lee desenvolveu o World 
Wide Web, o famoso WWW, um sistema que dá acesso às infor-
mações apresentadas em documentos em forma de hipertexto. Ou 
seja, um site que você acessa, como mostra o exemplo abaixo!

Junto com esse sistema, também começaram a surgir os nave-
gadores, como, por exemplo, o Internet Explorer.

Os pesquisadores e estudiosos do assunto receberam o pro-
jeto à disposição, para trabalhar. Deste estudo que perdurou na 
década de 70, nasceu o TCP/IP (Transmission Control Protocol / 
Internet Protocol), grupo de protocolos que é a base da Internet 
desde aqueles tempos até hoje.

A Universidade da Califórnia de Berkley implantou os protoco-
los TCP/IP ao Sistema Operacional UNIX, possibilitando a integra-
ção de várias universidades à ARPANET.

Nesta época, início da década de 80, redes de computadores 
de outros centros de pesquisa foram integrados à rede da ARPA. 
Em 1985, a entidade americana National Science Foundation (NSF) 
interligou os supercomputadores do seu centro de pesquisa, a NS-
FNET, que no ano seguinte entrou para a ARPANET. A ARPANET e 
a NSFNET passaram a ser as duas espinhas dorsais (backbone) de 
uma nova rede que junto com os demais computadores ligados a 
elas, era a INTERNET.

Dois anos depois, em 1988, a NSFNET passou a ser mantida 
com apoio das organizações IBM, MCI (empresa de telecomunica-
ções) e MERIT (instituição responsável pela rede de computadores 
de instituições educacionais de Michigan), que formaram uma as-
sociação conhecida como Advanced Network and Services (ANS).

Em 1990 o backbone ARPANET foi desativado, criando-se 
em seu lugar o backbone Defense Research Internet (DRI); em 
1991/1992 a ANSNET, que passou a ser o backbone principal da 
Internet; nessa mesma época iniciou-se o desenvolvimento de um 
backbone europeu (EBONE), interligando alguns países da Europa 
à Internet.

A partir de 1993 a Internet deixou de ser uma instituição de 
natureza apenas acadêmica e passou a ser explorada comercial-
mente, tanto para a construção de novos backbones por empresas 
privadas (PSI, UUnet, Sprint,...) como para fornecimento de servi-
ços diversos, abertura essa a nível mundial.

Como Funciona a Internet
Uma das dúvidas mais freqüentes sobre a Internet é: quem 

controla seu funcionamento? É inconcebível para a maioria das 
pessoas que nenhum grupo ou organização controle essa ampla 
rede mundial. A verdade é que não há nenhum gerenciamento cen-
tralizado para a Internet. Pelo contrário, é uma reunião de milhares 
de redes e organizações individuais, cada uma delas é administra-
da e sustentada por seu próprio usuário. Cada rede colabora com 
outras redes para dirigir o tráfego da Internet, de modo que as in-
formações possam percorrê-las. Juntas, todas essas redes e orga-
nizações formam o mundo conectado da Internet. Para que redes 
e computadores cooperem desse modo, entretanto, é necessário 
que haja um acordo geral sobre alguns itens como procedimentos 
na Internet e padrões para protocolos. Esses procedimentos e pa-
drões encontram-se em RFCs (requests for comment ou solicita-
ções para comentários) sobre os quais os usuários e organizações 
estão de acordo.

Diversos grupos orientam o crescimento da Internet ajudando 
a estabelecer padrões e orientando as pessoas sobre a maneira ade-
quada de usar a Internet. Talvez o mais importante seja a Internet 
Society, um grupo privado sem fins lucrativos. A Internet Society su-
porta o trabalho da Internet Activities Board (IAB), a qual controla 
muitas das emissões por trás das cenas e arquitetura da Internet. A 
Internet Engineering Task Force da IAB é responsável pela supervi-
são do envolvimento dos protocolos TCP/IP da Internet. A Internet 
Research Task Force da IAB trabalha na tecnologia da rede. A IAB 
também é responsável pela designação de endereços IP da rede 
através de Internet Assigned Numbers Authority. Além disso, dirige 
a Internet Registry (Central de Registros da Internet), que controla 
o Domain Name System (Sistema de Nomes de Domínio) e trata 
da associação de nomes de referência a endereços IP World Wide 
Web Consortium (W3 Consortium, Consórcio da Teia Mundial) de-
senvolve padrões para a evolução da parte de crescimento mais rá-
pido da Internet, a Teia Mundial (World Wide Web). Um consórcio 
da indústria, controlado pelo Laboratory for Computer Science no 
Massachusetts Institute of Technology, colabora com organizações 
por todo o mundo, como o CERN, os originadores da Teia. Ele serve 
como um depósito de informações sobre a Teia para desenvolvedo-
res e usuários; implementa padrões da Teia e realiza protótipos, e 
usa aplicações exemplo para demonstrar nova tecnologia.

Enquanto essas organizações são importantes como um tipo 
de “cola” para manter a Internet unida, no coração da Internet 
estão redes locais individuais. Essas redes podem ser encontradas 
em empresas privadas, universidades, agências governamentais e 
serviços comerciais. São fundadas separadamente uma das outras 
através de várias formas, como taxas de usuários, suporte de asso-
ciados, impostos e doações.

As redes são conectadas de vários modos. Para fins de eficiên-
cia, as redes locais unem-se em consórcios conhecidos como redes 
regionais. Uma variedade de linhas arrendadas conecta redes re-
gionais e locais.

As linhas arrendadas que conectam redes podem ser tão sim-
ples como uma única linha telefônica ou tão complexas com um 
cabo de fibra ótica com enlaces de microondas e transmissões de 
satélite.

Backbones (alicerces) - linhas de capacidade extremamente 
alta - transportam grandes quantidades tráfego da Internet. Esses 
backbones são sustentados por agências governamentais e por cor-
porações privadas. Alguns backbones são mantidos pela National 
Science Foundation.

Como a Internet é uma organização livre, nenhum grupo a 
controla ou a mantém economicamente. Pelo contrário, muitas 
organizações privadas, universidades e agências governamentais 
sustentam ou controlam parte dela. Todos trabalham juntos, numa 
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aliança organizada, livre e democrática. Organizações privadas, va-
riando desde redes domésticas até serviços comerciais e provedo-
res privados da Internet que vendem acesso à Internet.

O governo federal sustenta alguns backbones de alta velocida-
de que transportam o tráfego da Internet pelo país e pelo mundo, 
através de agências como o National Science Foundation. O vBNS 
extremamente rápido (very high-speed Backbone Network Servi-
ces), por exemplo, fornece uma infra-estrutura de alta velocida-
de para a comunidade da pesquisa e educação unindo centros de 
supercomputadores e que possivelmente, também fornecerá um 
backbone para aplicações comerciais.

Redes regionais fornecem e mantêm acesso dentro de uma 
área geográfica. Redes regionais podem consistir de pequenas re-
des e organizações dentro da área que se uniram para oferecer um 
serviço melhor.

Os Centros de Informações em Rede (Network Information 
Centers), ou NICs, ajudam as organizações a utilizar a Internet. O 
InterNIC, uma organização mantida pela National Science Founda-
tion, auxilia os NICs em seu trabalho.

O Internet Registry registra os endereços e conexões entre 
endereços e nomes de referências. Os nomes de referências são 
nomes fornecidos às redes conectadas à Internet.

A Internet Society é uma organização privada, sem fins lucra-
tivos, que elabora recomendações tecnológicas e de arquitetura 
pertinentes à Internet, como sobre como os protocolos TCP/IP e 
outros protocolos da Internet devem funcionar. Esse órgão orienta 
a direção da Internet e seu crescimento.

Os provedores de serviços da Internet vendem conexões men-
sais à Internet para as pessoas. Eles controlam seus próprios seg-
mentos da Internet e também podem fornecer conexões de longa 
distância chamadas backbones. As companhias telefônicas também 
podem fornecer conexões de longa distância à Internet.

Basicamente, o funcionamento da Internet nada mais é do que 
uma sucessão de pedidos e entregas de informação, que precisa de 
uma pequena tradução no meio do caminho.

O cliente, a partir do navegador, faz suas requisições. Por 
exemplo, ele digita na barra de navegação que quer entrar num site 
de notícias ou no Google. Por mais que não percebamos, quando 
digitamos o endereço do site o navegador traduz esse pedido numa 
linguagem específica para que o site entenda o pedido do usuário. 
Nesse caso, a requisição é feita utilizando o protocolo HTTP.

“HTTP” é a sigla para para “HyperText Transfer Protocol”, ou 
“Protocolo de Transferência de Hipertexto”, em português. Esse é 
o tal sistema de pedidos que a Internet utiliza, e ele nada mais é do 
que o estabelecimento de algumas “regrinhas” para essa troca de 
dados. Em outras palavras, é como se fossem as regras para envio 
de uma correspondência comum, nos correios.

Todo o conteúdo dos sites é armazenado em servidores, que 
são, basicamente, computadores capazes de servir informações, 
por isso o nome, servidores. Quando digitamos o endereço de um 
site no navegador, estamos fazendo uma requisição: o navegador 
busca nos servidores de domínios (chamados DNS) o endereço 
correspondente ao nome(URL) que digitamos (esse endereço se 
chama IP). Se o servidor DNS não conhecer aquele endereço, ele 
pergunta para o próximo, até encontrar o servidor que tem a in-
formação. Com o endereço IP identificado, o navegador consegue 
fazer a requisição para um outro tipo de servidor que armazena 
o conteúdo do site. Em resposta a essa requisição, recebemos o 
código que corresponde ao conteúdo do site que estamos procu-
rando. E como não navegamos por código, o trabalho do navegador 
é justamente organizar e traduzir esse código recebido na forma de 
textos, animações, imagens, vídeos… Enfim, nos mostrar o site com 
“cara de site”.

Assim, o código HTML é a linguagem “virtual” que tanto o ser-
vidor quanto o navegador entendem. O que vemos, portanto, é o 
código “traduzido”. Uma das funções da programação, portanto, é 
construir os códigos que vão ser lidos pelos navegadores e serão 
vistos, finalmente, como sites.

E onde entra a programação?
Os mais diversos tipos de sites e páginas para os usuários tam-

bém são criados por meio da programação. É a programação do 
“visual” do site, chamada de front-end. Existe também códigos que 
interferem em outras etapas desse processo de comunicação, que 
não são visíveis ao usuário, a chamada programação back-end.

Os códigos podem criar páginas estáticas – como a que vemos 
quando digitamos www.programaria.org, por exemplo –, ou ain-
da criar páginas dinâmicas, que são diferentes para cada usuário. 
Um exemplo disso são os álbuns de fotografia do Facebook – úni-
co para cada usuário.

Em outras palavras, programar significa criar linguagens justa-
mente para traduzir e personalizar as requisições de cada usuário. 
Quanto mais dominamos essa linguagem, aumentamos nosso le-
que para criar opções de sites, cada vez com mais recursos.

Como a internet é fornecida
Antigamente, o meio mais utilizado para fornecer internet era 

o cabo de cobre. Porém, esse recurso não oferece para o sinal de 
internet a proteção necessária contra as interferências de outras 
redes. Isso faz com que a conexão de internet sofra bastante oscila-
ções de sinal e velocidade de conexão.

De lá pra cá, com o avanço da tecnologia, as empresas que 
fornecem internet descobriram um novo meio para oferecer seus 
serviços, a fibra óptica. Esse recurso é composto por um material 
dielétrico, ou seja, imune a ondas eletromagnéticas de outras redes 
que podem causar interferências no seu sinal de internet. Dessa 
forma, a fibra óptica oferece estabilidade e mais qualidade de co-
nexão e velocidade para a sua internet.

TCP/IP
O TCP/IP é um conjunto de protocolos de comunicação que 

tem por função identificar os computadores de uma forma única. 
Desta forma, quando você conecta seu computador à internet, ele 
recebe um número de IP, esse número é único e desta forma os 
sistemas de comunicação podem identificar seu computador per-
mitindo enviar e receber informações sem correr o risco de enviar 
uma coisa e receber outra.

O número do IP é formado por quatro grupos, sendo que cada 
grupo identifica uma rede, sendo que o primeiro grupo identifica 
a rede maior e os demais as redes menores ou subordinadas. Um 
exemplo de IP seria: 186.250.215.5

Se por algum motivo precisar saber qual é o número do IP que 
foi atribuído à sua conexão, você poderá usar o site www.meuip.
com.br. Basta acessá-lo para ele mostrar qual IP você está usando.

Sistemas de Comunicação
Os sistemas de telecomunicação são os transmissores de toda 

a informação que circula na internet. No Brasil sistemas da Embra-
tel, Telefônica, Brasil Telecom, entre outras são os principais res-
ponsáveis pelo transporte das informações.

O modelo é parecido com o telefone, diferenciando que na 
internet são trafegados dados, enquanto que para os telefones o 
tráfego é de voz.
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Programas de Computadores
Alguns programas foram desenvolvidos justamente para se-

rem usados na internet. Esses programas não são a internet, como 
alguns usuários novatos imaginam, mas usam a internet para de-
sempenharem o fim para que foram programados. Os principais 
programas são:

Navegadores: Internet Explorer, Firefox, Chrome, Safari, Ope-
ra, entre outros.

Programas de e-mail: Outlook Express, Windows Mail, Windo-
ws Live, etc.

Comunicadores instantâneos: MSN Messenger, Google Talk, 
Skype, etc.

Outros: Programa do Imposto de Renda, Sistemas de Empresas 
para envio de cobranças parao banco ou informações para a Recei-
ta Federal, entre outros.

Protocolos
A Internet funciona através de protocolos como o IPv4 e o IPv6, 

que são combinações numéricas que estabelecem conexões entre 
computadores. Quando você abre a janela do seu provedor de ban-
da larga para entrar no modo online, milhares de números e valores 
mantêm você na rede.

Assunto do momento, os protocolos IPv4 e IPv6 ainda causam 
dúvidas para quem utiliza a Internet. Antes de tudo, é preciso saber 
que o padrão IPv4 está desde a criação da rede e logo será excluído 
para o uso do IPv6. Confira, abaixo, no que consiste cada um deles.

O que é o IPv4?
IPv4 significa Protocol version 4, ou versão 4 de protocolos. É 

a tecnologia que permite que nossos aparelhos conectem na Inter-
net, seja qual for o tipo de gadget – pode ser PC, Mac, smartphones 
ou outros aparelhos. Cada um que estiver online terá um código 
único, como 99.48.227.227 por exemplo, para enviar e receber da-
dos de outros que estiverem conectados.

O que é o IPv6?
O IPv6 é a sexta revisão dos protocolos na Internet e é o su-

cessor natural do IPv4. Essencialmente, ele faz a mesma coisa que 
outras tecnologias desse tipo, mas em 128 bits.

Por que estamos usando IPv4?
O IPv4 transfere endereços de protocolos de 32 bits. Sustenta 

aproximadamente 4,29 bilhões de IPs pelo mundo todo, o que nos 
fez chegar na crise atual: O sistema não suportará mais endereços 
do que isso.

Como o IPv6 resolveria esse problema?
O novo sistema suportaria algo como 340.282.366.920.938.0

00.000.000.000.000.000.000.000 endereços. Você consegue calcu-
lar isso? Pois é, nem eu. Mas é muito mais do que 4 bilhões atuais 
e conseguiria suportar a demanda do crescimento da internet por 
mais muitos anos. E isso acontece apenas porque os IPs trabalham 
em 128 bits.

Por que não substituímos os sistemas, simplesmente?
Os protocolos já começaram a ser substituídos na última dé-

cada. Essencialmente, os dois sistemas funcionam paralelamente. 
No entanto, o teste de verdade com o IPv6 será em 8 de junho des-
se ano, batizado de “World IPv6 Day“. Google, Facebook e outros 
grandes companhias farão a substituição para testar se os novos 
IPs vão funcionar.

Como isso vai me afetar?
Aparentemente, isso não vai te afetar. Sistemas operacionais 

contam com IPv6. O problema está nos aparelhos roteadores. Nes-
te caso, você terá, que fazer a substituição dessa peça por outra 
mais atual para se manter online. Alguns bugs também precisam 
ser ajustados para a grande massa. E ninguém sabe quanto vai de-
morar para a transição completa entre os sistemas. De qualquer 
maneira, não há motivo para entrar em pânico.

INTRANET
A intranet é um espaço restrito a um determinado público que 

é utilizado para o compartilhamento de informações específicas de 
uma empresa. As intranets geralmente são utilizadas por meio de 
servidores locais instalados na própria empresa.

As empresas utilizam as redes de computadores para usufruí-
rem dos inúmeros benefícios. A intranet funciona em um servidor 
local de uma empresa que tenha o serviço web ativado. 

O serviço web se resume na utilização dos mesmos serviços 
disponíveis na internet, porém utilizados especificamente pela em-
presa, como por exemplo: páginas web, correio eletrônico, agenda 
corporativa, etc.

Não há dúvida de que as empresas reduzem muitos gastos com 
a utilização de uma intranet, tudo fica muito mais fácil de encontrar 
e a informação é imediata.

Quem lida com a internet diariamente é fácil entender o fun-
cionamento de uma intranet, observe o modelo proposto:

Baseada no protocolo TCP/IP que é um protocolo de uso pa-
drão na internet, a intranet é composta por um computador ser-
vidor, no qual realiza o provimento de páginas web ou aplicações 
da mesma maneira como é feito na internet, ou seja, utilização de 
softwares gerenciadores de serviços de rede.

Caberá ao servidor a maior parte do trabalho, pois é ele o res-
ponsável pelo processamento das informações arquivadas, esse 
atenderá todas as solicitações de páginas realizadas pelos diversos 
departamentos da empresa.

O servidor tem o papel mais importante em uma intranet, 
sendo capaz de gerenciar todos os demais recursos de rede e da 
intranet, é claro que depende muito do profissional que fará a ad-
ministração desse servidor.

O uso da Internet
A Internet possui várias formas de uso, como o e-mail (correio 

eletrônico), as salas de bate-papo pelo teclado ou viva-voz, as vídeo 
conferências e várias outras. Cada uma dessas formas possui seu 
atrativo e suas limitações.

World Wide Web
Dentre todas as maneiras de utilização da Internet, a que mais 

atrai e possui maior abrangência junto aos internautas é sem dú-
vida a World Wide Web (Rede de Alcance Mundial) ou www, ou 
apenas web.

Porque a web apresenta uma interface gráfica amigável ao 
usuário, de fácil utilização e que suporta simultaneamente quase 
todos os serviços que a Internet pode oferecer atualmente.

As informações na Web são organizadas na forma de páginas 
de Hipertexto (no padrão HTML), cada uma com seu endereço pró-
prio, conhecido como URL (Universal Resource Locator). O URL do 
servidor TERRA por exemplo éhttp://www.terra.com.br .

Para começar a navegar, é preciso digitar um endereço virtual 
no campo chamado Endereço do Browser (navegador).

Quando você digita no browser http://www.meuamigo.com.
br, 
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ele faz a seguinte operação:
Protocolo de transferência de hipertexto (http://)>ativar>um 

documento que está na world wide web (www) > que pertence a > 
meuamigo > que é um endereço > comercial (com) > que se encon-
tra hospedado no > Brasil (br).

A sigla .com indica que se trata de um site comercial e .brindica 
que se trata de um site registrado no Brasil.

Outras siglas são importantes como:

SIGLAS DESCRIÇÃO

agr.Br Empresas agrícolas, fazendas

am.br Empresas de radiodifusão, sonora

art.br Artes: músicas, pintura, folclore

edu.br Entidades de ensino superior

com.br Comércio em geral

esp.br Esportes em geral

far.br Farmácias, drograrias

fm.br Empresas de radiodifusão sonora

g12.br Entidades de ensino de primeiro e Segundo grau

gov.br Entidades do governo federal

imb.br Imobiliária

ind.br Indústrias

nif.br Meios de Informação (rádios, jornais, bibliotecas, 
etc.)

mil.br Forças armadas brasileiras

net.br Provedor de meios físicos de comunicação

org.br Entidades não governamentais sem fins lucrativos

Quando carrega uma página da Web o usuário descobre que, 
clicando em determinadas palavras, novas páginas são mostradas 
no navegador. Essas palavras especiais são destacadas com uma 
cor diferente ou sublinhadas e são chamadas de “links” ou vínculos.

Algumas imagens também contêm estas ligações para outras 
páginas. Quando o cursor é posicionado sobre o vínculo, ele trans-
forma-se em uma “mãozinha”. É de alcance mundial. É possível 
passear por servidores de muitos países diferentes apenas clicando 
em sucessivos links.

Manipulação dos Navegadores

A manipulação dos navegadores (browsers) é bem simples, 
existindo alguns comandos e botões básicos.

A barra fica na parte essencial do navegador com a Barra de 
Menu, os Botões e a Barra de Endereços.

BARRAS
Barra de Endereços: é identificada por uma caixa onde se inse-

re o endereço do site que queremos acessar (URL).

Barra de Menus: onde encontra-se menus com diversos co-
mandos.

Obs.: por padrão, esta barra pode estar oculta em alguns nave-
gadores, normalmente podendo ser acessado pressionado o botão 
Alt do teclado ou alterar sua visualização ou não nas configurações 
do mesmo.

BOTÕES

 Botão Voltar ou Retornar: Leva ao último documen-
to visitado.

Botão Avançar: da mesma forma, o botão avançar conduz ao 
site seguinte (caso de se ter voltado de páginas anteriores com o 
botão Voltar).

 Botão Parar: identificado por um sinal de um “X” ou pelo 
desenho de um semáforo, é utilizado para interromper o carrega-
mento de uma página. É muito utilizado quando ocorrem proble-
mas de carregamento da página, demorando a processar.

Botão Página Inicial ou Inicial: identificado pelo desenho 
de uma casa, carrega a página inicial que está definida na configu-
ração do Browser.

No Internet Explorer, essa configuração pode ser alterada es-
colhendo-se o item Exibir/Opções da Internet/ e depois a guia Geral 
onde o usuário deve escrever o endereço da sua home page prefe-
rida no campo Endereço da Página Inicial.

Botão Imprimir: Serve para imprimir o conteúdo que está sen-
do mostrado pelo browser.

Botão Favoritos: Serve para incluir um site (endereço) na 
lista de marcadores, basta clicar no botão Adicionar que o site acio-
nado passa constar desse menu e pode ser rapidamente acessado 
com um clique do mouse.

Correio Eletrônico

O Correio Eletrônico é o meio mais prático de comunicação 
pessoal da Internet. O remetente escreve o texto em seu computa-
dor, faz uma conexão e, em pouco tempo, a mensagem é entregue. 
O destinatário não precisa estar ligado à Internet no momento em 
que a correspondência é enviada. O texto fica guardado numa caixa 
postal eletrônica até que ele se conecte a rede e o leia. Para enviar 
e receber mensagens pode-se utilizar várias formas: Entrar em um 
Site que promova e-mails ou configurar software de e-mail em seu 
computador como o Outlook, o Eudora ou outros.

Para enviar uma mensagem, deve-se fornecer o e-mail com-
pleto do destinatário. O endereço do CETEP-VR, por exemplo, é ce-
tep-vr@faetec.gov.br, onde cetep-vr é o nome do usuário e faetec.
gov.br é o nome do servidor onde fica sua caixa postal. O símbolo 
@ separa essas duas partes e indica que o nome está contido no 
servidor de e-mail.

Este procedimento é semelhante ao serviço de caixa postal ofe-
recido pelos correios, onde cada usuário possui uma caixa com um 
número (endereço), para onde são enviadas correspondências. Ape-
nas o dono da caixa pode abri-la com a respectiva chave (senha).
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1. SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL

ATUALIDADES

O sistema de justiça criminal abrange órgãos dos Poderes Exe-
cutivo e Judiciário em todos os níveis da Federação. O sistema se 
organiza em três frentes principais de atuação: segurança pública, 
justiça criminal e execução penal. Ou seja, abrange a atuação do 
poder público desde a prevenção das infrações penais até a aplica-
ção de penas aos infratores. As três linhas de atuação relacionam-se 
estreitamente, de modo que a eficiência das atividades da Justiça 
comum, por exemplo, depende da atuação da polícia, que por sua 
vez também é chamada a agir quando se trata do encarceramen-
to – para vigiar externamente as penitenciárias e se encarregar do 
transporte de presos, também à guisa de exemplo1. 

A política de segurança pública, de execução penal e a admi-
nistração da Justiça são majoritariamente desenvolvidas pelos po-
deres estaduais. Os poderes públicos federal e municipal desempe-
nham papel de menor importância nesta área. 

O objetivo desta seção é apresentar o desenho institucional de 
cada um dos subsistemas da Justiça criminal. Além dos órgãos en-
volvidos em cada nível da Federação, busca-se aqui também mos-
trar a relação entre eles e as principais normas legais que regem a 
atuação governamental na área, de modo a subsidiar a posterior 
análise sobre o funcionamento do sistema, assim como permitir ao 
leitor uma maior familiaridade com o tema.

Estrutura do Sistema de Segurança Pública 

O sistema de segurança pública no Brasil organiza-se com base 
em órgãos do Poder Executivo Federal, estadual e municipal. A 
Constituição Federal (CF) de 1988 traz as diretrizes gerais para o sis-
tema, prevendo o papel dos órgãos policiais e dos entes federativos 
em sua organização. No art. 144, a CF define a segurança pública 
como dever do Estado e responsabilidade de todos. Define, ainda, 
que os órgãos responsáveis por sua manutenção são a Polícia Fede-
ral as Polícias Rodoviária e Ferroviária  Federais; as Polícias Civis; as 
Polícias Militares; e os Corpos de Bombeiros Militares. 

Órgãos Federais de Segurança Pública 
No âmbito do governo federal, a segurança pública é assunto 

da área de competência do Ministério da Justiça, no qual se en-
contram vinculados os seguintes órgãos: Secretaria Nacional de 
Segurança Pública (Senasp), Departamento de Polícia Federal, e De-
partamento de Polícia Rodoviária Federal. Cabe mencionar, ainda, a 
existência de conselhos ligados ao Ministério da Justiça, tais como 
o Conselho Nacional de Segurança Pública, que também exercem 
papel importante para as definições e avaliações da política. 

A Senasp, criada em 1997,  tem por principais atribuições: 
promover a integração dos órgãos de segurança pública; planejar, 
acompanhar e avaliar as ações do governo federal na área; estimu-
lar a modernização e o reaparelhamento dos órgãos de seguran-
ça pública; estimular e propor aos órgãos estaduais e municipais 
a elaboração de planos integrados de segurança; e implementar e 
manter o Sistema Nacional de Informações de Justiça e Segurança 
Pública (Infoseg),  entre outras. 

É a Senasp que gerencia o programa Sistema Único de Seguran-
ça Pública (Susp), bem como a administração dos recursos do Fun-
do Nacional de Segurança Pública, por meio do qual são apoiados 
projetos de estados e municípios. 

1  Ferreira, H. Fontoura, O. N. Sistema de Justiça Criminal no 
Brasil: Quadro Institucional e um Diagnóstico de sua Atuação. IPEA. 
https://bit.ly/2SFJ4AY. 

O Fundo Nacional de Segurança Pública foi criado em 2000, 
logo após o lançamento do Plano Nacional de Segurança Pública, 
e tem por objetivo apoiarprojetos na área de segurança pública e 
projetos sociais de prevenção à violência, tanto de estados quanto 
de municípios, desde que atendam aos critérios estabelecidos. 

O Susp, lançado em 2003, é um programa criado para articu-
lar as ações federais, estaduais e municipais na área da segurança 
pública e da Justiça criminal.  A integração ao Susp se dá via assina-
tura de um protocolo de intenções entre o governo do estado e o 
Ministério da Justiça, a partir do qual se institui no estado um Gabi-
nete de Gestão Integrada, composto por representantes do Poder 
Executivo estadual, das polícias e guardas municipais, Polícia Fede-
ral e Polícia Rodoviária Federal, além da cooperação do Ministério 
Público e do Poder Judiciário. O gabinete deve definir as ações a 
serem implementadas, e suas decisões são repassadas para o Co-
mitê Gestor Nacional. Este modelo já está em funcionamento em 
todos os estados da Federação, mas esbarra na dificuldade de falta 
de regulamentação por parte do Susp do ponto de vista normativo. 

O papel da Senasp vem sendo sobretudo fomentar a discussão, 
delinear diretrizes gerais – especialmente na área de capacitação 
de recursos humanos, de informação e conhecimento –, e manter o 
elo entre governo federal e governos estaduais e municipais. 

Ainda no âmbito do Ministério da Justiça, o Departamento de 
Polícia Federal cumpre uma função bem distinta. A norma consti-
tucional define que cabe à Polícia Federal “apurar infrações penais 
contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 
e interesses da União (...) assim como outras infrações cuja prática 
tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 
uniforme”. Cabe, ainda, “prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho (...)”, “exer-
cer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras” 
e “exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da 
União” (CF, art. 144, § 1o, incisos I a IV). 

Dessa forma, a Polícia Federal cumpre um importante papel 
nas investigações que envolvem crimes contra o patrimônio da 
União, aí incluídos delitos cometidos por autoridades políticas, no 
policiamento de fronteira, e no combate ao tráfico de drogas, atu-
ando em todo o país por meio de suas unidades regionalizadas – 27 
superintendências regionais e 81 delegacias, além de postos avan-
çados, centros especializados, e delegacias de imigração, entre ou-
tros. A Polícia Federal atua também na fiscalização nos aeroportos, 
na emissão de passaportes e no registro de armas de fogo. Seus 
principais órgãos centrais são: Comando de Operações Táticas, Aca-
demia Nacional de Polícia, Diretoria Técnico-Científica, Coordena-
ção-Geral de Polícia de Imigração, e Coordenação-Geral de Controle 
de Segurança Privada. 

A Polícia Rodoviária Federal, que também tem suas atribuições 
definidas constitucionalmente, deve exercer o patrulhamento das 
rodovias federais. Integram sua atuação: realizar patrulhamento os-
tensivo, inclusive operações relacionadas com a segurança pública; 
exercer os poderes de autoridade de polícia de trânsito; aplicar e 
arrecadar multas impostas por infrações de trânsito; executar ser-
viços de prevenção, atendimento de acidentes e salvamento de ví-
timas; assegurar a livre circulação nas rodovias federais; efetuar a 
fiscalização e o controle do tráfico de crianças e adolescentes; cola-
borar e atuar na prevenção e repressão aos crimes contra a vida, os 
costumes,  o patrimônio, o meio ambiente, o contrabando, o tráfico 
de drogas e demais crimes.
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Na espera do governo federal, cabe mencionar também a atua-
ção do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Repú-
blica, que é o órgão de coordenação das atividades de inteligência 
federal e, juntamente com outros doze, compõe o Sistema Brasi-
leiro de Inteligência, cujo órgão central é a  Agência Brasileira de 
Inteligência (Abin),  também responsável por atividades relaciona-
das à segurança pública, e que atua muitas vezes em conjunto com 
a Secretaria Nacional Anti-Drogas (Senad) e com a Polícia Federal. 

A Senad, por sua vez, subordinada ao Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, é “o órgão executivo das 
atividades de prevenção do uso indevido de substâncias entorpe-
centes e drogas que causem dependência, bem como daquelas 
relacionadas com o tratamento, recuperação, redução de danos e 
reinserção social de dependentes”. A secretaria gerencia o Fundo 
Nacional Anti-Drogas e, junto ao Conselho Nacional Anti-Drogas, 
atua na implementação da Política Nacional sobre as Drogas, lan-
çada em 2005.  

Finalmente, cumpre lembrar a recente instituição da Força Na-
cional de Segurança Pública, criada em novembro de 2004, por meio 
do Decreto no 5.289, considerando  “o princípio de solidariedade 
federativa que orienta o desenvolvimento das atividades do sistema 
único de segurança pública”, para exercer atividades relacionadas 
com policiamento ostensivo no caso de solicitação expressa de um 
governador de estado. Integram a Força Nacional servidores de 
órgãos de segurança pública estaduais e federais selecionados e 
treinados para trabalhar conjuntamente. Os estados podem aderir 
voluntariamente ao programa. O emprego da Força Nacional será 
determinado pelo ministro da Justiça, sempre de forma episódica 
e planejada, e após solicitação do governador de estado. Portanto, 
a Força Nacional não possui sede própria nem contingente próprio 
– os policiais capacitados para integrá-la são convocados para mis-
sões específicas –, e tampouco funciona de maneira permanente. 

Órgãos Estaduais de Segurança Pública 
A Constituição Federal define o papel das Polícias Civil e Militar, 

que se subordinam ao Poder Executivo estadual. A Polícia Militar 
deve realizar o policiamento ostensivo e garantir a preservação da 
ordem pública. A Polícia Civil tem como principal atribuição a in-
vestigação de crimes. Nesse sentido, cumpre a função de polícia 
judiciária, devendo apurar as infrações penais, com exceção das 
militares. 

As Polícias Civil e Militar, o Corpo de Bombeiros e os órgãos 
de perícia vinculam-se ao Poder Executivo estadual e organizam-se, 
sob o princípio da norma constitucional, de acordo com a legislação 
local, havendo diferenças entre os estadosbrasileiros. São as cons-
tituições estaduais que explicitam a organização das corporações 
policiais e da política de segurança pública local. 

Em geral, compõem as Secretarias Estaduais de Segurança Pú-
blica: Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Polícia Técni-
co-Científica – quando separada da Polícia Civil –, Departamento de 
Trânsito, conselhos comunitários, instituto de identificação, além 
de Corregedoria e Ouvidoria de Polícia. 

A Polícia Civil atende a população em delegacias ou distritos, 
nos quais são registradas as ocorrências de infrações. Em geral, 
cada delegacia de polícia deve registrar e apurar os delitos de sua 
área de circunscrição. É o delegado de polícia que abre o inquérito 
policial para investigar os crimes e realiza os procedimentos rela-
cionados à investigação, como interrogatório de testemunhas, soli-
citação de perícias etc. Com vistas a subsidiar a investigação, entra 
em ação o trabalho da Polícia Científica, formada pelos especialistas 
que atuam nos institutos de criminalística e institutos ou departa-
mentos de medicina legal. 

Uma vez concluído, o inquérito policial (procedimento admi-
nistrativo anterior à ação penal) é encaminhado para o Judiciário, 
que o remete ao Ministério Público. Este pode requerer seu arqui-
vamento ou apresentar denúncia. O Ministério Público tem com-
petência privativa de promover a ação penal pública, fazendo a de-
núncia que dá início ao processo criminal. Cabe lembrar, ainda, que 
as provas produzidas pela polícia, como os depoimentos, têm de 
ser refeitas no âmbito do Judiciário, para que sejam respeitados os 
princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 
legal. 

O inquérito policial não é obrigatório. Se já há elementos para 
propor a ação penal, ele se torna dispensável. No caso de infrações 
penais de menor potencial ofensivo, a polícia pode lavrar termo cir-
cunstanciado, encaminhado ao Judiciário, no contexto dos procedi-
mentos mais simplificados para a conclusão judicial. 

A relação da Polícia Civil com o Judiciário e o Ministério Público 
se dá em diferentes circunstâncias, não somente ao longo da instru-
ção do inquérito policial e do processo criminal, mas também para 
cumprir mandados de prisão, de busca e apreensão, entre outros. 

Cada estado organiza seu departamento de polícia civil de ma-
neira independente, sendo que, na maioria das vezes, tal organiza-
ção é normatizada por uma lei orgânica. Frequentemente há ainda, 
em separado, um estatuto, um regulamento disciplinar e um código 
de ética, todos publicados por lei estadual ou decreto governamen-
tal, embora seja mais comum que a lei orgânica aborde todos os 
aspectos relativos à organização da corporação, finalidades, atribui-
ções, regime disciplinar, cargos e carreiras etc.  O governador deve 
publicar em lei o número de cargos existentes nas polícias, com 
base na proposta do comandante-geral da corporação.

Uma das possibilidades encontradas nos estados é a organiza-
ção da Polícia Civil em departamentos e institutos, o que contribui 
para uma especialização entre os policiais e das próprias delegacias, 
que se voltam para áreas como: homicídios e proteção à pessoa; 
narcóticos; crime organizado, além de departamento de polícia da 
capital e departamento de polícia do interior; e departamento de 
inteligência, entre outros. Há ainda grupos ostensivos em alguns 
estados. 

Normalmente ligado à unidade de perícias está o instituto de 
identificação, visto que cabe à Polícia Civil executar os serviços de 
identificação civil e criminal. Outras unidades desta polícia são cor-
regedoria e academia, além de departamentos administrativos e de 
apoio, órgãos colegiados ou equivalentes. 

As carreiras da Polícia Civil também encontram diferenças de 
um estado para outro, havendo necessariamente distinção entre 
carreira de delegado de polícia e de agente, além de carreiras es-
pecíficas ligadas às atividades de perícia. O ingresso em todas as 
carreiras se dá mediante concurso público, sendo necessário, para 
delegado, ser detentor de curso superior em Direito. 

Em alguns estados, a Polícia Científica, que trabalha nas ativi-
dades de perícia e medicina legal, constitui uma corporação especí-
fica, independente da Polícia Civil. 

A organização da Polícia Militar (PM) também difere entre os 
estados, mas em geral é formada por batalhões e companhias. Exis-
tem atualmente doze graus hierárquicos, de soldado a coronel – em 
reprodução à organização do Exército, à exceção do grau de gene-
ral, inexistente na polícia. O comandante-geral da polícia no estado 
deve ter a patente de coronel. Os integrantes das polícias militares 
são denominados pela Constituição Militar dos estados, constituin-
do força auxiliar do Exército.  
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O trabalho de mais visibilidade da PM é o policiamento ostensi-
vo, caracterizado pela ação em que o agente é identificado pela far-
da, pelo equipamento e pela viatura, podendo ser: ostensivo geral, 
urbano e rural; de trânsito; florestal e de mananciais; rodoviário e 
ferroviário, nas vias estaduais; portuário; fluvial e lacustre; de radio-
patrulha terrestre e aérea; e de segurança externa dos estabeleci-
mentos penais, entre outros.  

Cada corporação policial possui uma corregedoria-geral encar-
regada de investigar infrações penais e transgressões disciplinares 
de seus agentes, assim como de realizar correições. Além da cor-
regedoria, quatorze estados já possuem também Ouvidorias de 
Polícia – tanto ligadas especificamente a cada corporação quanto 
configuradas como ouvidorias únicas. A Ouvidoria de Polícia atua 
como controle externo da atividade policial, encaminhando denún-
cias e acompanhando seu andamento junto à Corregedoria, que se 
incumbe das apurações. 

No âmbito do Poder Executivo estadual, coordenam as ações 
relativas à segurança pública as secretarias estaduais (Secretarias 
de Segurança Pública e Secretarias de Defesa Social), que muitas ve-
zes também têm como atribuição a fiscalização de trânsito urbano. 
Na verdade, o Código Nacional de Trânsito remeteu esta fiscalização 
aos municípios, mas ela ainda se encontra sob a responsabilidade 
dos governos estaduaisna maioria dos casos, ou sob responsabilida-
de compartilhada, por meio de convênios entre estado e município. 
É a Polícia Militar a responsável, na maior parte dos estados, pela 
fiscalização de trânsito. 

Pode-se concluir que a organização dual das forças policiais no 
Brasil se explica pela seguinte divisão: a ação da Polícia Militar se 
dá enquanto o crime ocorre ou para evitá-lo, ao passo que a ação 
da Polícia Civil se dá prioritariamente após a ocorrência do crime. 

Órgãos Municipais de Segurança Pública 
A Constituição Federal de 1988, em seu art. 144, prevê que os 

municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à pro-
teção de seus bens, serviços e instalações. 

As guardas municipais são instituições de caráter civil, que se 
encarregam não somente de zelar pelo patrimônio público e cuidar 
da segurança coletiva em eventos públicos, mas também atuam em 
rondas e assistência nas escolas, em atividades de defesa civil, e 
na mediação de conflitos, entre outras atividades desenvolvidas, 
conforme levantamentos realizados pela Senasp.  Destaca-se o im-
portante papel das guardas municipais na prevenção da violência 
e da criminalidade, por meio da articulação de projetos sociais e 
comunitários. Tem-se observado, ainda, a expansão da atuação das 
guardas municipais no sentido de cumprir papéis legalmente desti-
nados às corporações policiais, o que vem sendo tema de debates e 
propostas no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo. 

Nesse sentido, uma importante questão reside na permissão 
para porte de armas de fogo pelos integrantes das guardas munici-
pais. A legislação federal determina que podem ter porte de arma 
de fogo os integrantes das guardas municipais das capitais e dos 
municípios com mais de 500 mil habitantes, enquanto os integran-
tes das guardas municipais de municípios com população entre 50 
mil e 500 mil habitantes – e de municípios de regiões metropolita-
nas – podem utilizar arma de fogo quando em serviço. Tal permis-
são está condicionada à existência de mecanismos de fiscalização e 
controle interno nas instituições, assim como de formação de seus 
integrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial. 

Segurança Privada 
Os serviços particulares de segurança e vigilância são norma-

tizados no Brasil desde a década de 1980, quando foram estabele-
cidas as normas para a segurança de estabelecimentos financeiros. 
A Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada posteriormente 
por leis de 1994, 1995 e 2001 e regulamentada por portarias do 
Ministério da Justiça, estabelece, entre outros, que o vigilante deve 
ter no mínimo 21 anos, ter concluído até pelo menos a 4a série do 
ensino fundamental, ter concluído curso de formação em estabe-
lecimento credenciado, não ter antecedentes criminais e ter sido 
aprovado em exames de saúde física e mental e psicotécnico. O Mi-
nistério da Justiça deve conceder autorização para o funcionamen-
to das empresas especializadas em serviços de vigilância, serviços 
de transporte de valores, e dos cursos de formação de vigilantes. 
O vigilante pode portar arma de fogo quando em serviço, sendo os 
calibres permitidos definidos na lei, e as armas de propriedade das 
empresas têm de ser registradas junto à Polícia Federal. 

Estrutura dos Órgãos de Justiça Criminal 

A Constituição Federal delineia uma série de princípios e dire-
trizes relativos ao processo penal. Entre os princípios constitucio-
nais, destacam-se: 

I) a presunção da inocência – ou da não-culpabilidade, como 
preferem alguns juristas; 

II) o princípio do devido processo legal, contraditório e da am-
pla defesa; 

III) o da verdade real ou da busca da verdade; 
IV) da irretroatividade da lei penal; 
V) o princípio da publicidade; e 
VI) do juiz natural – “ninguém será processado nem sentencia-

do senão pela autoridade competente” (CF, art. 5o, LIII). 

Os órgãos de Justiça criminal no Brasil organizam-se nos níveis 
federal e estadual: juízes federais, Tribunais Regionais Federais, Mi-
nistério Público Federal e Defensoria Pública da União, no primeiro 
caso, e juízes estaduais, Tribunais de Justiça, Ministérios Públicos 
e Defensorias Públicas Estaduais, no último.  As competências de 
cada um destes órgãos são ditadas pela Constituição Federal e pelas 
legislações específicas, como as leis estaduais de organização judi-
ciária. 

A seguir, serão apresentados brevemente os principais órgãos 
de cada nível de governo, suas atribuições e os principais elementos 
de organização institucional do sistema de justiça criminal.

Órgãos Federais de Justiça Criminal 
O Poder Judiciário no âmbito federal é composto pelas justiças 

especializadas – Justiça do Trabalho, eleitoral e militar – e Justiça 
comum, constituída pelos juízes federais e pelos Tribunais Regionais 
Federais. 

As competências da Justiça comum federal são definidas pela 
Constituição Federal, em seus artigos 108 e 109. Entre elas, no que 
diz respeito às competências criminais, destaca-se o julgamento: 

I) dos crimes políticos e das infrações penais praticadas em de-
trimento de bens, serviços ou interesse da União; 

II) dos habeas corpus em matéria criminal de sua competência 
ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não 
estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição; 

III) dos crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves; e 
IV) dos crimes de ingresso ou permanência irregular de estran-

geiro. 
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Enquanto os juízes federais constituem o primeiro grau de ju-
risdição, os Tribunais Regionais Federais – cinco em todo o país, 
cada qual com sua área de jurisdição –  constituem o segundo grau, 
com a competência de julgar, em grau  de recurso, as causas deci-
didas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da 
competência federal em sua área de jurisdição, além de processar e 
julgar mandados de segurança e habeas corpus contra ato do pró-
prio tribunal ou de juiz federal, entre outras competências. 

A Justiça federal em cada região está organizada em varas es-
pecializadas e não especializadas, havendo varas federais criminais 
em algumas comarcas, além dos Tribunais Regionais Federais e dos 
Juizados Especiais Federais. Cada tribunal atua por meio de seu ple-
no, de seu órgão especial e de seções e/ou turmas especializadas, 
entre as quais algumas se dedicam – exclusivamente ou não – aos 
feitos de matéria penal. 

Os Juizados especiais federais criminais julgam infrações de 
menor potencial ofensivo de competência da Justiça federal, pau-
tando sua atuação pelos princípios de oralidade, simplicidade, in-
formalidade, economia processual e celeridade, de acordo com a 
Lei no 10.259/2001.

Órgãos Estaduais de Justiça Criminal 
Os juízes de direito, em primeira instância, e os Tribunais de 

Justiça, em segunda instância, integram o Poder Judiciário nos esta-
dos e se regem pelas constituições estaduais e pelas normas espe-
cíficas que organizam suas unidades e atribuições. 

Os Tribunais de Justiça Estaduais atuam por meio das varas cri-
minais, Juizados Especiais Criminais e tribunais do júri. O número 
e a distribuição das varas criminais, das varas não- especializadas 
que tratam das causas relacionadas a crimes, das varas de execução 
penal e dos juizados especiais e tribunais do júri são determinados 
pela lei de organização judiciária de cada estado, complementada 
pelo regimento interno do Tribunal de Justiça Estadual. 

O fluxo de justiça criminal obedece a sequências e ritos espe-
cíficos de acordo com alguns fatores relacionados à infração penal 
cometida. A primeira distinção diz respeito ao tipo de ação penal, 
pública ou privada, que determinará os procedimentos a serem 
adotados pela autoridade policial, pelo Ministério Público, assim 
como os respectivos fluxos no âmbito do Poder Judiciário. 

O tipo de crime e a pena cominada no Código Penal definem 
os ritos a serem seguidos no âmbito do Poder Judiciário para que 
sejam ouvidas as testemunhas, os acusados e, finalmente, para que 
possa haver formação de convencimento pelo juiz e este profira a 
sentença. 

O Código de Processo Penal prevê o procedimento comum e os 
especiais. Entre estes, cabe destacar os ritos do júri e dos Juizados 
Especiais Criminais.

Vale chamar atenção para o procedimento especial que ocorre 
no caso dos crimes de competência dos Juizados Especiais Crimi-
nais, nos quais se dá o rito sumaríssimo, normatizado originalmente 
pela Lei no 9.099/ 1995. 

O Juizados Especiais Criminais (JECrims) tratam as infrações 
penais de menor potencial ofensivo, cujas penas previstas não ul-
trapassam dois anos de privação de liberdade.  Nestes casos, o in-
quérito policial é substituído pelo termo circunstanciado, remetido 
ao juizado, onde se dá início à audiência preliminar. 

O objetivo da lei que instituiu os Juizados Especiais Criminais foi 
desburocratizar a Justiça, garantir a reparação do dano na própria 
ação penal e contribuir para a ampliação da aplicação de penas al-
ternativas às de prisão no caso de infrações menos graves.  

A pena aplicada por meio de transação penal não consta de 
certidão de antecedentes criminais nem implica reincidência. Per-
de o direito à transação penal o autor que já tiver sido condena-
do a pena privativa de liberdade em caráter definitivo, que já tiver 
sido anteriormente beneficiado por pena alternativa ou, no caso 
de seus antecedentes, conduta e personalidade e/ou os motivos e 
circunstâncias da infração indicarem que a pena alternativa não é 
suficiente.

Crise no Sistema de Justiça Criminal

Não são poucos os estudos que reconhecem a incapacidade do 
sistema de justiça criminal, no Brasil – agências policiais, ministério 
público, tribunais de Justiça e sistema penitenciário –, em conter o 
crime e a violência respeitados os marcos do Estado democrático de 
Direito.  O crime cresceu e mudou de qualidade;porém, o sistema 
de Justiça permaneceu operando como há três ou quatro décadas.  
Em outras palavras, aumentou sobremodo o fosso entre a evolução 
da criminalidade e da violência e a capacidade do Estado de impor 
lei e ordem2.

Desde a década de 1980, o acúmulo histórico de problemas na 
área se acentuou, em parte devido aos novos desafios político -ins-
titucionais propostos pela transição democrática. Por um lado, os 
governos federais e estaduais, pressionados por correntes de opi-
nião pública sequiosas da imediata remoção do “entulho” autori-
tário, tiveram que promover em curto espaço de tempo a desmon-
tagem dos aparelhos repressivos associados ao regime militar,em 
especial os paramilitares. Tarefa difícil;reclamava, antes de tudo, 
pertinaz controle sobre os abusos de poder cometidos por agen-
tes públicos (policiais militares nas ruas, nas habitações populares 
e nas instituições de reparação social; policiais civis nas delegacias 
e distritos policiais; guardas nas instituições carcerárias). Por outro, 
os governos civis pós-ditadura demoraram em responder com efici-
ência ao crescimento e à mudança do perfil da criminalidade urba-
na violenta, um cenário que adentrou os anos 90. 

A despeito dos investimentos em segurança pública, ora cres-
centes ora decrescentes, sobretudo em recursos materiais, são 
notórias as dificuldade se desafios enfrentados pelo poder públi-
co em suas tarefas constitucionais de deter o monopólio estatal da 
violência, mesmo após quase duas décadas de retorno ao Estado 
democrático de Direito. Seus sintomas contemporâneos radicam, 
por exemplo, na sucessão de rebeliões nas prisões organizadas por 
dirigentes do crime organizado, como o Comando Vermelho e Ter-
ceiro Comando, no Rio de Janeiro; e o Primeiro Comando da Capi-
tal,em  São  Paulo,  este  responsável  pelo  motim  simultâneo  de  
vinte  e  nove grandes prisões, no Estado de São Paulo, em fevereiro 
de 2001. Do mesmo modo, cada vez mais é flagrante a ousadia no 
resgate de presos. Ademais, a existência de áreas, na maioria das 
metrópoles brasileiras, onde prevalecem as regras ditadas pelo trá-
fico de drogas sugere a constituição de quistos urbanos isentos da 
aplicação das leis.

A face visível desta crise do sistema de Justiça criminal é, sem 
dúvida, a impunidade penal. Ao lado do sentimento coletivo, am-
plamente difundido entre cidadãos comuns, de que os crimes cres-
ceram, e vem crescendo e se tornando cada vez mais violentos, há 
igualmente o sentimento de que os crimes não são punidos; ou, 
quando o são, não o são como  rigor  de  que  seria  esperado  diante  
da  gravidade  dos  crimes  que  têm maior repercussão na opinião 
pública. Mas, há também um outro lado da questão. 

2  ADORNO, Sérgio. Crise no sistema de justiça criminal. Ciência 
e cultura, v. 54, n. 1, p. 50-51, 2002. Núcleo de Estudos da Violência 
da USP (NEV). https://bit.ly/3ca5WjI. 
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Se muitos crimes deixam de merecer sanções penais, quais-
quer que sejam, isso não significa dizer que a Justiça penal é pouco 
rigorosa. As sanções alcançam preferencialmente grupos sociais 
singulares,como negros e migrantes, comparativamente às sanções 
aplicadas a cidadãos brancos, procedentes das classes média e alta 
da sociedade. A imagem flagrante do sistema de Justiça criminal é 
de um funil: largo na base – área na qual os crimes são oficialmente 
detectados – e estreito no gargalo, região onde se situam aqueles 
crimes cujos autores chegaram aser processados e por fim acaba-
ram sendo condenados.

Não é certamente um cenário próprio à sociedade brasileira. 
Em outras sociedades do mundo ocidental essa imagem é também 
presente, em particular nos Estados Unidos; porém, singular à so-
ciedade brasileira é a magnitude do funil: extremamente largo na 
base, excessivamente estreito no gargalo.  Os poucos estudos dis-
poníveis – sugerem que as taxas de impunidade são mais elevadas 
no Brasil do que em outros países, como França, Inglaterra, Estados 
Unidos.  A carência dedados estatísticos e de levantamentos siste-
máticos periódicos impede o conhecimento da efetiva magnitude e 
extensão da impunidade penal no Brasil. A despeito destas limita-
ções, algumas avaliações parciais já indicam algo a respeito.  Crimes 
como furtos ou que compreendem a chamada pequena crimina-
lidade, em regra,não chegam a ser investigados, sobre tu dose a 
autoria for desconhecida. Mesmo casos mais graves, como roubos, 
tráfico de drogas e até homicídios, compõem as chamadas “áreas 
de exclusão penal”. 

Há suspeitas  de  que  as  taxas  de  impunidade  sejam  pro-
porcionalmente  mais  elevadas para as graves violações de direitos 
humanos, tais como: homicídios praticados pela  polícia,  por  gru-
pos  de  patrulha  privada,  por  esquadrões  da  morte e/ou  gru-
pos  de  extermínio;  ou  ainda  homicídios  consumados  durante 
linchamentos e naqueles casos que envolvem trabalhadores rurais 
e lideranças sindicais. Do mesmo modo, parecem altas as taxas de 
impunidade para crimes do colarinho branco cometidos por cida-
dãos procedentes das classes médias e altas da sociedade.

A consequência mais grave deste processo em cadeia é a des-
crença dos cidadãos nas instituições promotoras de justiça, em es-
pecial encarregadas de distribuir e aplicar sanções para os autores 
de crime e de violência. Cada vez mais descrentes na intervenção 
saneadora do poder público, os cidadãos buscam saídas. Aqueles 
que dispõem de recursos apelam, cada vez mais, para o mercado 
de segurança privada, um segmento que vem crescendo há, pelo 
menos, duas décadas. Em contrapartida, a grande maioria da popu-
lação urbana depende de guardas privados sem profissionalização, 
apoia-se perversamente na “proteção” oferecida por traficantes 
locais ou procura resolver suas pendências e conflitos por conta 
própria. Tanto num como noutro caso, seus resultados contribuem 
ainda mais para enfraquecer a busca de soluções por intermédio 
das leis e do funcionamento do sistema de Justiça criminal.

Pacote anticrime entra em vigor nesta quinta; veja ponto a 
ponto o que passa a valer

Nova lei, sancionada em dezembro do ano passado, promove 
mudanças na legislação penal e processual penal. Juiz de garantias 
e outros três pontos estão suspensos por tempo indeterminado.

O pacote anticrime, aprovado pelo Congresso e sancionado 
em dezembro pelo presidente Jair Bolsonaro, passa a valer a partir 
desta quinta-feira (23/01). A nova legislação altera dispositivos do 
Código Penal, do Código de Processo Penal e da Lei de Execuções 
Penais3. 

3  Fernanda Vivas. Pacote anticrime entra em vigor nesta quin-
ta; veja ponto a ponto o que passa a valer. G1. https://glo.bo/2L-
08mWq. 

Entre as principais mudanças estão as novas regras para acor-
dos de delação premiada, o novo critério para definir a legítima de-
fesa e a previsão de prisão imediata após condenação pelo tribunal 
do júri. 

O pacote é resultado da reunião de propostas elaboradas pelo 
ministro da Justiça, Sergio Moro, e por uma comissão de juristas co-
ordenada pelo ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal 
Federal (STF). 

Quatro dispositivos que fazem parte do pacote não terão apli-
cação imediata. Eles foram suspensos por tempo indeterminado 
pelo vice-presidente do STF, ministro Luiz Fux, relator de quatro 
ações sobre o tema. 

A suspensão vale até que o tema seja analisado no plenário do 
Supremo – a data desse julgamento ainda não foi marcada. 

Foram suspensos: 
- a criação do juiz de garantias, que atua apenas na fase de ins-

trução do processo – diferente do juiz que vai atuar no julgamento 
propriamente dito;

- novas regras para o arquivamento de inquéritos;
- a ilegalidade de prisões, caso os detidos não passem pela au-

diência de custódia em até 24 horas;
- a proibição de que juízes decidam processos nos quais acessa-

ram provas consideradas inadmissíveis.

Veja o que estabelece a nova lei anticrime: 

Pena máxima de 40 anos de prisão
Será maior o tempo máximo de cumprimento das penas priva-

tivas de liberdade, ou seja, de prisão, de 30 para 40 anos. Mesmo 
que uma pessoa seja condenada por outros crimes, o prazo máximo 
de permanência na prisão será de 40 anos. 

Legítima defesa
Agentes de segurança que previnem agressões ou risco de 

agressões de bandidos a reféns durante crimes poderão ser enqua-
drados no conceito de legítima defesa, ou seja, podem não respon-
der por estas reações contra criminosos. 

Possibilidade de prisão de condenados depois de decisão do 
júri

Depois de decisão do tribunal do júri, o cumprimento da pena 
passará a ser imediato para crimes com pena igual ou maior que 
15 anos. O tribunal do júri, pela Constituição, julga crimes dolosos 
contra a vida - como, por exemplo, um homicídio, em que houve a 
intenção do criminoso de matar. 

Novas regras para progressão de regime
A progressão de regime de cumprimento de pena (fechado, 

aberto, semiaberto) terá mudanças. Pelo texto, o condenado vai 
mudar do regime mais restrito para um mais brando de acordo com 
os percentuais de pena já cumpridos por ele e com o tipo de crime 
cometido – os percentuais vão variar de 16% (para o condenado 
por crime sem violência ou grave ameaça) até 70% da pena (para 
o condenado reincidente por crime hediondo ou equiparado com 
resultado morte). 

Mudanças nas regras para a liberdade condicional
A lei criou mais um requisito para a concessão de liberdade 

condicional: para obter o benefício, o condenado não pode cometer 
falta grave nos últimos 12 meses. 
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1 DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À VIDA, 
À LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PRO-

PRIEDADE; DIREITOS SOCIAIS; NACIONALIDADE; CIDA-
DANIA E DIREITOS POLÍTICOS; PARTIDOS POLÍTICOS; 

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS INDIVIDUAIS; GARAN-
TIAS DOS DIREITOS COLETIVOS, SOCIAIS E POLÍTICOS. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pesso-
as. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição 
de cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos 
políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relati-
vos.Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e te-
oria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em telecon-
ferência.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. 
In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

3

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Co-
mentários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comen-
tários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: For-
tium, 2008, p. 15.

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. 
Curso de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 
Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-

ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.
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Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 

Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 

Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, 

CF: 

Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-
cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os limi-
tes legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 

Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na de-
fesa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal reu-
nião. 

Tal dever remonta-se a questões de segurança coletiva. Ima-
gine uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da 
Parada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 

Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pere-
nidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de forma 
sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na formação 
de um grupo organizado que se mantém por um período de tempo 
considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 

Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da 
reunião legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalida-
de jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperati-
vas são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção 
de vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 

Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-
mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 
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1 LEI Nº 8.112/1990 E SUAS ALTERAÇÕES. 

Prezado candidato, o tema supracitado já foi abordado na matéria 
de “ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO”.

2 PODERES ADMINISTRATIVOS. 2.1 HIERÁRQUICO, 
DISCIPLINAR, REGULAMENTAR E DE POLÍCIA. 2.2 USO E 

ABUSO DO PODER. 

O poder administrativo representa uma prerrogativa especial 
de direito público (conjunto de normas que disciplina a atividade 
estatal) outorgada aos agentes do Estado, no qual o administrador 
público para exercer suas funções necessita ser dotado de alguns 
poderes. 

Esses poderes podem ser definidos como instrumentos que 
possibilitam à Administração cumprir com sua finalidade, contudo, 
devem ser utilizados dentro das normas e princípios legais que o 
regem.

Vale ressaltar que o administrador tem obrigação de zelar pelo 
dever de agir, de probidade, de prestar contas e o dever de pautar 
seus serviços com eficiência. 

PODER HIERÁRQUICO

a Administração Pública é dotada de prerrogativa especial de 
organizar e escalonar seus órgãos e agentes de forma hierarquiza-
da, ou seja, existe um escalonamento de poderes entre as pessoas 
e órgãos internamente na estrutura estatal 

É pelo poder hierárquico que, por exemplo, um servidor está 
obrigado a cumprir ordem emanada de seu superior desde que não 
sejam manifestamente ilegais. É também esse poder que autoriza a 
delegação, a avocação, etc.

A lei é quem define as atribuições dos órgãos administrativos, 
bem como cargos e funções, de forma que haja harmonia e unidade 
de direção. Percebam que o poder hierárquico vincula o superior e 
o subordinado dentro do quadro da Administração Pública.

Compete ainda a Administração Pública:
a) editar atos normativos (resoluções, portarias, instruções), 

que tenham como objetivo ordenar a atuação dos órgãos subordi-
nados, pois refere-se a atos normativos que geram efeitos internos 
e não devem ser confundidas com os regulamentos, por serem de-
correntes de relação hierarquizada, não se estendendo a pessoas 
estranhas;

b) dar ordens aos subordinados, com o dever de obediência, 
salvo para os manifestamente ilegais;

c) controlar a atividade dos órgãos inferiores, com o objetivo de 
verificar a legalidade de seus atos e o cumprimento de suas obriga-
ções, permitindo anular os atos ilegais ou revogar os inconvenien-
tes, seja ex. officio (realiza algo em razão do cargo sem nenhuma 
provocação) ou por provocação dos interessados, através dos re-
cursos hierárquicos;

d) avocar atribuições, caso não sejam de competência exclusiva 
do órgão subordinado;

e) delegação de atribuições que não lhe sejam privativas.

A relação hierárquica é acessória da organização administrati-
va, permitindo a distribuição de competências dentro da organiza-
ção administrativa para melhor funcionamento das atividades exe-
cutadas pela Administração Pública.

PODER DISCIPLINAR

O Poder Disciplinar decorre do poder punitivo do Estado de-
corrente de infração administrativa cometida por seus agentes ou 
por terceiros que mantenham vínculo com a Administração Pública.

Não se pode confundir o Poder Disciplinar com o Poder Hierár-
quico, sendo que um decorre do outro. Para que a Administração 
possa se organizar e manter relação de hierarquia e subordinação é 
necessário que haja a possibilidade de aplicar sanções aos agentes 
que agem de forma ilegal. 

A aplicação de sanções para o agente que infringiu norma de 
caráter funcional é exercício do poder disciplinar. Não se trata aqui 
de sanções penais e sim de penalidades administrativas como ad-
vertência, suspensão, demissão, entre outras.

Estão sujeitos às penalidades os agentes públicos quando pra-
ticarem infração funcional, que é aquela que se relaciona com a 
atividade desenvolvida pelo agente.

É necessário que a decisão de aplicar ou não a sanção seja 
motivada e precedida de processo administrativo competente que 
garanta a ampla defesa e o contraditório ao acusado, evitando me-
didas arbitrárias e sumárias da Administração Pública na aplicação 
da pena.

PODER REGULAMENTAR 

É o poder que tem os chefes do Poder Executivo de criar e edi-
tar regulamentos, de dar ordens e de editar decretos, com a finali-
dade de garantir a fiel execução à lei, sendo, portanto, privativa dos 
Chefes do Executivo e, em princípio, indelegável.

Podemos dizer então que esse poder resulta em normas inter-
nas da Administração. Como exemplo temos a seguinte disposição 
constitucional (art. 84, IV, CF/88):

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
[...]

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução.

A função do poder regulamentar é estabelecer detalhes e os 
procedimentos a serem adotados quanto ao modo de aplicação de 
dispositivos legais expedidos pelo Poder Legislativo, dando maior 
clareza aos comandos gerais de caráter abstratos presentes na lei.

- Os atos gerais são os atos como o próprio nome diz, geram 
efeitos para todos (erga omnes); e

- O caráter abstrato é aquele onde há uma relação entre a cir-
cunstância ou atividade que poderá ocorrer e a norma regulamen-
tadora que disciplina eventual atividade.

Cabe destacar que as agências reguladoras são legalmente 
dotadas de competência para estabelecer regras disciplinando os 
respectivos setores de atuação. É o denominado poder normativo 
das agências.

Tal poder normativo tem sua legitimidade condicionada ao 
cumprimento do princípio da legalidade na medida em que os atos 
normativos expedidos pelas agências ocupam posição de inferiori-
dade em relação à lei dentro da estrutura do ordenamento jurídico.

PODER DE POLÍCIA

É certo que o cidadão possui garantias e liberdades individuais 
e coletivas com previsão constitucional, no entanto, sua utilização 
deve respeitar a ordem coletiva e o bem estar social.
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Neste contexto, o poder de polícia é uma prerrogativa confe-
rida à Administração Pública para condicionar, restringir e limitar 
o exercício de direitos e atividades dos particulares em nome dos 
interesses da coletividade. 

Possui base legal prevista no Código Tributário Nacional, o 
qual conceitua o Poder de Polícia:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administra-
ção pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou li-
berdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de 
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização 
do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à proprie-
dade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites 
da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou des-
vio de poder.

Os meios de atuação da Administração no exercício do poder 
de polícia compreendem os atos normativos que estabelecem limi-
tações ao exercício de direitos e atividades individuais e os atos ad-
ministrativos consubstanciados em medidas preventivas e repressi-
vas, dotados de coercibilidade.

A competência surge como limite para o exercício do poder de 
polícia. Quando o órgão não for competente, o ato não será consi-
derado válido.

O limite do poder de atuação do poder de polícia não poderá 
divorciar-se das leis e fins em que são previstos, ou seja, deve-se 
condicionar o exercício de direitos individuais em nome da coleti-
vidade. 

Limites
Mesmo que o ato de polícia seja discricionário, a lei impõe al-

guns limites quanto à competência, à forma, aos fins ou ao objeto.
Em relação aos fins, o poder de polícia só deve ser exercido 

para atender ao interesse público. A autoridade que fugir a esta re-
gra incidirá em desvio de poder e acarretará a nulidade do ato com 
todas as consequências nas esferas civil, penal e administrativa. 

Dessa forma, o fundamento do poder de polícia é a predomi-
nância do interesse público sobre o particular, logo, torna-se escuso 
qualquer benefício em detrimento do interesse público.

Atributos do poder de polícia

Os atributos do poder de polícia, busca-se garantir a sua execu-
ção e a prioridade do interesse público. São eles: discricionarieda-
de, autoexecutoriedade e coercibilidade.

- Discricionariedade: a Administração Pública goza de liberdade 
para estabelecer, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
quais serão os limites impostos ao exercício dos direitos individuais 
e as sanções aplicáveis nesses casos. Também confere a liberdade 
de fixar as condições para o exercício de determinado direito.

No entanto, a partir do momento em que são fixados esses li-
mites, com suas posteriores sanções, a Administração será obrigada 
a cumpri-las, ficando dessa maneira obrigada a praticar seus atos 
vinculados.

- Autoexecutoriedade: Não é necessário que o Poder Judiciário 
intervenha na atuação da Administração Pública. No entanto, essa 
liberdade não é absoluta, pois compete ao Poder Judiciário o con-
trole desse ato. 

Somente será permitida a autoexecutoriedade quando esta for 
prevista em lei, além de seu uso para situações emergenciais, em 
que será necessária a atuação da Administração Pública.

Vale lembrar que a administração pública pode executar, por 
seus próprios meios, suas decisões, não precisando de autorização 
judicial.

- Coercibilidade: Limita-se ao princípio da proporcionalidade, 
na medida que for necessária será permitido o uso da força par 
cumprimento dos atos. A coercibilidade é um atributo que torna 
obrigatório o ato praticado no exercício do poder de polícia, inde-
pendentemente da vontade do administrado.

Uso e Abuso De Poder

Sempre que a Administração extrapolar os limites dos pode-
res aqui expostos, estará cometendo uma ilegalidade. A ilegalidade 
traduz o abuso de poder que, por sua vez, pode ser punido judicial-
mente.

O abuso de poder pode gerar prejuízos a terceiros, caso em que 
a Administração será responsabilizada. Todos os Poderes Públicos 
estão obrigados a respeitar os princípios e as normas constitucio-
nais, qualquer lesão ou ameaça, outorga ao lesado a possibilidade 
do ingresso ao Poder Judiciário.

A responsabilidade do Estado se traduz numa obrigação, atri-
buída ao Poder Público, de compor os danos patrimoniais causados 
a terceiros por seus agentes públicos tanto no exercício das suas 
atribuições quanto agindo nessa qualidade.

Desvio de Poder

O desvio significa o afastamento, a mudança de direção da que 
fora anteriormente determinada. Este tipo de ato é praticado por 
autoridade competente, que no momento em que pratica tal ato, 
distinto do que é visado pela norma legal de agir, acaba insurgindo 
no desvio de poder.

Segundo Cretella Júnior:

“o fim de todo ato administrativo, discricionário ou não, é o 
interesse público. O fim do ato administrativo é assegurar a ordem 
da Administração, que restaria anarquizada e comprometida se o 
fim fosse privado ou particular”.

Não ser refere as situações que estejam eivadas de má-fé, mas 
sim quando a intenção do agente encontra-se viciada, podendo 
existir desvio de poder, sem que exista má-fé. É a junção da vontade 
de satisfação pessoal com inadequada finalidade do ato que pode-
ria ser praticado.

Essa mudança de finalidade, de acordo com a doutrina, pode 
ocorrer nas seguintes modalidades: 

a. quando o agente busca uma finalidade alheia ao interesse 
público; 

b. quando o agente público visa uma finalidade que, no entan-
to, não é o fim pré-determinado pela lei que enseja validade ao 
ato administrativo e, por conseguinte, quando o agente busca uma 
finalidade, seja alheia ao interesse público ou à categoria deste que 
o ato se revestiu, por meio de omissão.
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QUESTÕES

01. (Valiprev - SP - Analista de Benefícios Previdenciários VU-
NESP – 2020) É o de que dispõe a Administração para distribuir e 
escalonar as funções de seus órgãos, ordenar e rever a atuação de 
seus agentes estabelecendo a relação de subordinação entre os ser-
vidores de seu quadro de pessoal. Dele decorrem algumas prerro-
gativas: delegar e avocar atribuições, dar ordens, fiscalizar e rever 
atividades de órgãos inferiores.

É correto afirmar que o texto do enunciado se refere ao poder
A) disciplinar.
B) hierárquico.
C) de delegação.
D) regulamentar.
E) de polícia.

02. (MPE-CE - Técnico Ministerial - CESPE – 2020) Cada um do 
item a seguir apresenta uma situação hipotética seguida de uma 
assertiva a ser julgada, acerca dos poderes administrativos.

O corpo de bombeiros de determinada cidade, em busca da 
garantia de máximo benefício da coletividade, interditou uma esco-
la privada, por falta de condições adequadas para a evacuação em 
caso de incêndio. Nesse caso, a atuação do corpo de bombeiros de-
corre imediatamente do poder disciplinar, ainda que o proprietário 
da escola tenha direito ao prédio e a exercer o seu trabalho.

( ) Certo
( ) Errado

03. (SPPREV - Técnico em Gestão Previdenciária - FCC – 2019)
Um agente público, em regular diligência de fiscalização a es-

tabelecimentos de ensino, constatou potencial irregularidade no 
procedimento de matrícula de determinado nível de escolaridade 
e determinou a interdição do estabelecimento. Considerando os 
fatos descritos, uma das possíveis conclusões para a atuação do 
agente público é

A) atuação com excesso de poder disciplinar, pois este somente 
incide na esfera hierárquica do quadro de servidores de órgão da 
Administração direta ou pessoa jurídica integrante da Administra-
ção indireta.

B) a regularidade da conduta, considerando o princípio da su-
premacia do interesse público, cabendo ao responsável pelo esta-
belecimento regularizar o procedimento apontado e, após, pleitear 
a reabertura da unidade de ensino.

C) a viabilidade jurídica da conduta, considerando que será 
oportunizado contraditório e ampla defesa ao responsável pela es-
cola, com possibilidade de reposição das aulas no caso de proce-
dência de suas alegações.

D) ter agido com abuso de poder no exercício do poder de po-
lícia inerente à sua atuação, não se mostrando razoável a medida 
adotada, que prejudicou o cronograma de aulas de todos os alunos 
da instituição.

E) que o poder regulamentar confere ao representante da Ad-
ministração pública o poder de baixar atos normativos dotados de 
autoexecutoriedade, protegendo o direito à educação em detri-
mento do direito individual dos alunos.

04. (IF Baiano - Contador IF-BA -2019) A respeito dos pode-
res administrativos da Administração Pública, assinale a alternativa 
correta.

A) O Poder Normativo ou regulamentar se traduz no poder con-
ferido à Administração Pública de expedir atos administrativos ge-
rais e abstratos, com efeitos erga omnes, podendo, inclusive, inovar 
no ordenamento jurídico, criando e extinguindo direitos e obriga-
ções a todos os cidadãos.

B) O Poder Hierárquico é característica que integra a estrutura 
das pessoas jurídicas da Administração Pública, sejam os entes da 
Administração Direta ou Indireta. Trata-se de atribuição concedida 
ao administrador para organizar, distribuir e escalonar as funções 
de seus órgãos.

C) O Poder Disciplinar é a atribuição de aplicar sanções àqueles 
que estejam sujeitos à disciplina do ente estatal. Podem ser aplica-
das sanções aos particulares, mesmo não possuindo vínculo.

D) O Poder de Polícia, segundo doutrina majoritária, não é ad-
mitido no ordenamento jurídico brasileiro, por ferir o Estado Demo-
crático de Direito.

E) O Poder Discricionário se verifica quando a lei cria um ato 
administrativo estabelecendo todos os elementos de forma objeti-
va, sem que a autoridade pública possa valorar acerca da conduta 
exigida legalmente.

05. (SEAP-GO - Agente de Segurança Prisional - IADES/2019) 
C. L. V., agente de segurança prisional, estava realizando sua ronda 
habitual durante o respectivo turno, quando observou que dois de-
tentos – R. M. V. e J. O. M. – estavam em vias de fato no momento 
do “banho de sol”. Ao tentar separá-los, utilizou-se de força des-
proporcional, amarrando os dois detentos com uma corda, a qual 
causou lesões contusas em ambos os detentos. Essa situação hipo-
tética representa caso de

A) desvio de poder.
B) desvio de finalidade.
C) estrito cumprimento do dever legal.
D) excesso de poder.
E) abuso de direito.

06. (CFESS - Assistente Técnico Administrativo - CONSUL-
PLAN/2017) Quando a Administração Pública aplica penalidade de 
cassação da carteira de motorista ao particular que descumpre as 
regras de direção de veículos configura-se o exercício do poder

(A) de polícia. 
(B) disciplinar. 
(C) ordinatório. 
(D) regulamentar

07. (PC/SE - Delegado de Polícia – CESPE/2018) Acerca do po-
der de polícia — poder conferido à administração pública para im-
por limites ao exercício de direitos e de atividades individuais em 
função do interesse público —, julgue o próximo item. 

O poder de polícia é indelegável. 
( ) Certo
( ) Errado

08. (PC/AC - Escrivão de Polícia Civil - IBADE/2017) Conside-
rando os Poderes e Deveres da Administração Pública e dos admi-
nistradores públicos, é correta a seguinte afirmação: 

(A) O dever-poder normativo viabiliza que o Chefe do Poder 
Executivo expeça regulamentos para a fiel execução de leis. 
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(B) O dever-poder de polícia, também denominado de dever-
-poder disciplinar ou dever-poder da supremacia da administração 
perante os súditos, é a atividade da administração pública que, li-
mitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a 
prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público 
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disci-
plina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econô-
micas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.

(C) Verificado que um agente público integrante da estrutura 
organizacional da Administração Pública praticou uma infração fun-
cional, o dever-poder de polícia autoriza que seu superior hierárqui-
co aplique as sanções previstas para aquele agente. 

(D) O dever-poder de polícia pressupõe uma prévia relação en-
tre a Administração Pública e o administrado. Esta é a razão pela 
qual este dever-poder possui por fundamento a supremacia espe-
cial.

(E) A possibilidade do chefe de um órgão público emitir ordens 
e punir servidores que desrespeitem o ordenamento jurídico não 
possui arrimo no dever-poder de polícia, mas sim no dever-poder 
normativo.

09. (MPE/RN -Técnico do Ministério Público Estadual - COM-
PERVE/2017) Os poderes inerentes à Administração Pública são 
necessários para que ela sobreponha a vontade da lei à vontade 
individual, o interesse público ao privado. Nessa perspectiva, 

(A) no exercício do poder disciplinar, são apuradas infrações e 
aplicadas penalidades aos servidores públicos sempre por meio de 
procedimento em que sejam asseguradas a ampla defesa e o con-
traditório. 

(B) no exercício do poder normativo, são editados decretos re-
gulamentares estabelecendo normas ultra legem, inovando na or-
dem jurídica para criar direitos e obrigações. 

(C) o poder de polícia, apesar de possuir o atributo da coercibi-
lidade, carece do atributo da autoexecutoriedade, de modo que a 
Administração Pública deve sempre recorrer ao judiciário para exe-
cutar suas decisões. 

(D) o poder conferido à Administração Pública é uma faculdade 
que a Constituição e a lei colocam à disposição do administrador, 
que o exercerá de acordo com sua livre convicção.

10. (ANS - Técnico em Regulação de Saúde Suplementar - FUN-
CAB/2016) No tocante aos poderes administrativos pode-se afirmar 
que a delegação e avocação decorrem do poder:

(A) hierárquico.
(B) discricionário.
(C) disciplinar.
(D) regulamentar.
(E) de polícia.

GABARITO

01 B
02 ERRADO
03 D
04 B
05 D
06 A
07 ERRADO
08 A
09 A
10 A

3 LEI Nº 8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES E DECRETO Nº 
10.024/2019 (REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NA MODA-

LIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA). 

LICITAÇÕES

Licitação é um procedimento administrativo, de ocorrência 
obrigatória pelas entidades do governo para celebração de contrato 
administrativo, em que, atendida a igualdade entre os participan-
tes, deve ser escolhida a melhor proposta dentre as apresentadas 
pelos interessados, e com elas travar determinadas relações de 
conteúdo patrimonial, verificado o preenchimento dos requisitos 
mínimos e necessários ao bom cumprimento das obrigações que 
forem assumidas perante a Administração Pública.

Dessa maneira, a Licitação traz em seu bojo a ideia de disputa 
igualitária entre os concorrentes, com a finalidade de selecionar a 
proposta mais vantajosa aos interesses da Administração, visando 
à celebração de um contrato administrativo, entre ela e o particular 
vencedor da concorrência, para a realização de obras, serviços, con-
cessões, permissões, alienações, compras ou locações.

Dai surge então à necessidade de regulamentar a prática licita-
tória, atendendo disposição da Constituição Federal, mais precisa-
mente no artigo 37, inciso XXI, que assim dispõe:

“Art. 37: XXI - ressalvados os casos especificados na legisla-
ção, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações”.

Assim, visando à regulamentação do processo de escolha da 
melhor proposta (licitação) foi editada Lei 8.666/93, que traz a nor-
matização da atividade.

Princípios

O artigo 3º da Lei 8.666/1993 enumera expressamente princí-
pios que devem ser observados pela administração pública na re-
alização de licitações. Alguns dos princípios expressos no referido 
artigo tratam-se de princípios gerais, quais são: Legalidade, Impes-
soalidade, Moralidade, que norteiam toda a atuação administrati-
va, sem particularidades no tocante a licitações públicas. 
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Assim, visando conhecer na integra os princípios que regem as 
Licitações Públicas temos o artigo 3º da Lei 8.666/93, que assim 
dispõe:

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princí-
pio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajo-
sa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-
trativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.” Grifo nosso.

Assim temos: 

- Princípio da Legalidade: Para que a administração possa atuar, 
não basta à inexistência de proibição legal, é necessária para tanto 
a existência de determinação ou autorização de atuação adminis-
trativa na lei. 

Assim, a Licitação Pública possui seu embasamento na Consti-
tuição Federal e na Lei (Lei 8.666/93), devendo todos os seus proce-
dimentos obedecer o que dispõe a norma legal.

Importante ainda esclarecer que a administração pública está 
obrigada, no exercício de suas atribuições, à observância não ape-
nas dos dispositivos legais, mas também em respeito aos princípios 
jurídicos como um todo, inclusive aos atos e normas editadas pela 
própria administração pública.

- Princípio da Impessoalidade: Por tal princípio temos que a Ad-
ministração Pública tem que manter uma posição de neutralidade 
em relação aos seus administrados, não podendo prejudicar nem 
mesmo privilegiar quem quer que seja. 

Pelo princípio da impessoalidade, quando aplicável as Licita-
ções, a impessoalidade em relação aos licitantes (particulares in-
teressados em participar das licitações), não devendo os atos lici-
tatórios serem emanados com o objetivo de atender a interesses 
pessoais do agente público ou de terceiros, devendo ter a finalidade 
exclusivamente ao que dispõe a lei, de maneira eficiente e impes-
soal.

Ressalta-se ainda que o princípio da impessoalidade possui es-
treita relação com o também principio constitucional da isonomia, 
ou igualdade, sendo dessa forma vedadas perseguições ou benes-
ses pessoais.

- Princípio da Moralidade: A falta da moral comum impõe, nos 
atos administrativos e licitatórios a presença coercitiva e obrigatória 
da moral administrativa, que se constitui de um conjunto de regras 
e normas de conduta impostas ao administrador da coisa pública.

Assim o legislador utilizando-se dos conceitos da Moral e dos 
Costumes (fonte subsidiária do Direito Positivo), como forma de 
impor à Administração Pública, por meio de juízo de valor, um com-
portamento obrigatoriamente ético e moral no exercício de suas 
atribuições administrativas, através do pressuposto da moralidade.

- Princípio da Publicidade: Por este principio, temos que a ad-
ministração tem o dever de oferecer transparência de todos os atos 
que praticar, e de todas as informações que estejam armazenadas 
em seus bancos de dados referentes aos administrados.

Portanto, se a Administração Pública tem atuação na defesa e 
busca aos interesses coletivos, todas as informações e atos pratica-
dos devem ser acessíveis aos cidadãos. 

Por tal razão, os atos licitatórios devem ter divulgação oficial 
como requisito de sua eficácia, salvo as exceções previstas em lei, 
onde o sigilo deve ser mantido e preservado.

- Principio da Probidade Administrativa: Por tal principio temos 
que o agente público no exercício regular de suas funções não pode 
violar, ao realizar procedimento licitatório, os princípios gerais e 
constitucionais da administração pública, que são: legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da eficiência, da publicidade, além 
de exigir do agente público atuação leal e de boa-fé nos procedi-
mentos licitatórios em que atuar.

- Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório: Tal 
principio veda a Administração Pública o descumprimento das nor-
mas e condições previamente estipuladas no edital, ao qual deve 
estar estritamente vinculado. O edital é a lei interna da licitação, 
vinculando os seus termos tanto aos licitantes como a administra-
ção que o emitiu.

- Princípio do Julgamento Objetivo: É o que se baseia no critério 
indicado no edital e nos termos específicos das propostas para o 
seu julgamento. Em linhas gerais, não pode haver qualquer discri-
cionariedade na apreciação das propostas pela administração, jul-
gando vencedora a que melhor atende aos enunciados do edital, de 
maneira objetiva.

Competência legislativa

A competência para legislar sobre matéria que trate especifi-
camente de licitações, e consequentemente contratos administra-
tivos, é atribuída os entes da federação: União, Estados, Municípios 
e Distrito Federal.

No entanto, muito embora se verifique a competencia dos en-
tes mencionados em legislar sobre licitação, é de competência ex-
clusiva da União editar normas gerais sobre a matéria.

Constituição Federal:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
[...]
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para a administração pública, direta e indireta, inclu-
ídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas di-
versas esferas de governo, e empresas sob seu controle;

Na esfera federal, a matéria relativa as normas gerais sobre lici-
tações e contratos administrativos é disciplinada pela Lei Federal nº 
8.666/93, de obrigatoriedade em todo o território nacional.

Dispensa e Inexigibilidade

Dispensa: a dispensa de licitação engloba hipóteses que, muito 
embora exista possibilidade jurídica de competição, a lei autoriza a 
celebração direta do contrato ou mesmo determina a não realiza-
ção do procedimento licitatório.

Nos casos em que a lei autoriza a contratação sem a realização 
de licitação, diz que ela é dispensável. Esclarece que nessas hipó-
teses, a competição é viável e possível, entretanto a lei autoriza a 
administração pública decidir sobre a sua ocorrência ou não, de 
acordo com critérios de oportunidade e conveniência, dispensar a 
sua realização.

Entretanto, em outras situações, ha própria lei, diretamente 
dispensa compulsoriamente a realização da licitação. Nessas hipó-
teses temos que a lei denominou licitação dispensada. Neste caso 
não cabe a Administração Pública decidir sobre a realização ou não 
da licitação. Não ocorrerá a licitação porque a própria lei garantiu 
que, mesmo sendo juridicamente possível a realização da licitação, 
fica dispensada.
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LEI PENAL. 1.13 CONFLITO APARENTE DE NORMAS PE-
NAIS. 

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo

 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime

 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade

 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

 Lugar do crime 

 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-
reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade

 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro:

 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasi-

leira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

 Pena cumprida no estrangeiro 

 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena impos-
ta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é compu-
tada, quando idênticas. 

 Eficácia de sentença estrangeira 

 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei bra-
sileira produz na espécie as mesmas consequências, pode ser ho-
mologada no Brasil para: 

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e 
a outros efeitos civis; 

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: a) para os efeitos 

previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradi-

ção com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça.
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 Contagem de prazo 

 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Con-
tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. 

 Frações não computáveis da pena 

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 
nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as 
frações de cruzeiro. 

 Legislação especial

 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. 

LEI PENAL NO TEMPO
A lei penal não pode retroagir, o que é denominado como irre-

troatividade da lei penal. Contudo, exceção à norma, a Lei poderá 
retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos durante sua vi-
gência, porém, por vezes, verificamos a “extratividade” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas maneiras, ou 
pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal é o seu 
poder de regular situações fora de seu período de vigência, poden-
do ocorrer seja em relação a situações passadas, seja em relação a 
situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos anteriores a sua 
vigência, ocorre a denominada retroatividade. Já, se sua aplicação 
se der para fatos após a cessação de sua vigência, será chamada 
ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, observa-se a 
ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da figura crimi-
nosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei penal mais 
benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in melius”, 
aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal mais benéfica.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descriminalizou os ar-
tigos 217 e 240, do Código Penal, respectivamente, os crimes de 
“sedução” e “adultério”, de modo que o sujeito que praticou uma 
destas condutas em fevereiro de 2006, por exemplo, não será res-
ponsabilizado na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 de 28 de 
março de 2006, não descriminalizou o crime de rapto, previsto ante-
riormente no artigo 219 e seguintes do Código Penal, mas somente 
deslocou sua tipicidade para o artigo 148 e seguintes (“sequestro” 
e “cárcere privado”), houve, assim, uma continuidade normativa 
atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e todos os 
efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição de penas 
e, por consequência, considerando que se trata de “novatio legis in 
melius” ocorreu retroatividade de sua vigência a fatos anteriores a 
sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que agrava a situ-
ação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior que cria um 
tipo incriminador, tornando típica a conduta antes considerada irre-
levante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos praticados na 
vigência da lei mais benéfica (“Irretroatividade da lei penal”). Con-
tudo, haverá extratividade da lei mais benéfica, pois será válida 
mesmo após a cessação da vigência (Ultratividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fim, que aos crimes permanentes e continua-
dos, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, nos termos da Súmu-
la 711 do STF.

Do Tempo Do Crime
Artigo 4º, do Código Penal

A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no momen-

to em que ocorre a conduta criminosa;
b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste no momen-

to do resultado advindo da conduta criminosa;
c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime consiste 

no momento tanto da conduta como do resultado que adveio da 
conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:
Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado (Tempus 
regit actum). Assim, aplica-se a teoria da atividade, nos termos do 
sistema jurídico instituído pelo Código Penal.

O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código Penal por-
tuguês em que também é adotada a Teoria da Atividade para o tem-
po do crime. Em decorrência disso, aquele que praticou o crime no 
momento da vigência da lei anterior terá direito a aplicação da lei 
mais benéfica. O menor de 18 anos, por exemplo, não será consi-
derado imputável mesmo que a consumação ocorrer quando tiver 
completado idade equivalente a maioridade penal. E, também, o 
deficiente mental será imputável, se na época da ação era cons-
ciente, tendo sofrido moléstia mental tão somente na época do 
resultado.

Novamente, observa-se a respeito dos crimes permanentes, 
tal como o sequestro, nos quais a ação se prolonga no tempo, de 
modo que em se tratando de “novatio legis in pejus”, nos termos da 
Súmula 711 do STF, a lei mais grave será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária
(art. 3º do Código Penal)

Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas es¬pe-
ciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para vigorar en-
quanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por determinado 
tempo, estabelecido previamente na própria lei. Assim, a lei traz 
em seu texto a data de cessação de sua vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Penal que, 
embora cessadas as circunstâncias que a determinaram (lei excep-
cional) ou decorrido o período de sua duração (lei temporária), 
aplicam-se elas aos fatos praticados durante sua vigência. São, por-
tanto, leis ultra-ativas, pois regulam atos praticados durante sua vi-
gência, mesmo após sua revogação.
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LEI PENAL NO ESPAÇO
Territorialidade
(art. 5º do Código Penal)

Há várias teorias para fixar o âmbito de aplicação da norma pe-
nal a fatos cometidos no Brasil:

a) Princípio da territorialidade. A lei penal só tem aplicação no 
território do Estado que a editou, pouco importando a nacionalida-
de do sujeito ativo ou passivo.

b) Princípio da territorialidade absoluta. Só a lei nacional é apli-
cável a fatos cometidos em seu território.

c) Princípio da territorialidade temperada. A lei nacional se 
aplica aos fatos praticados em seu território, mas, excepcionalmen-
te, permite-se a aplicação da lei estrangeira, quando assim estabe-
lecer algum tratado ou convenção internacional. Foi este o princípio 
adotado pelo art. 5º do Código Penal: Aplica-se a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional, 
ao crime cometido no território nacional.

O Território nacional abrange todo o espaço em que o Estado 
exerce sua soberania: o solo, rios, lagos, mares interiores, baías, fai-
xa do mar exterior ao longo da costa (12 milhas) e espaço aéreo.

Os § 1º e 2º do art. 5ºdo Código Penal esclarecem ainda que:

“Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do terri-
tório nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza 
pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se encon-
trem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mer-
cantes ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, 
no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar” (§ 1º).

“É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a 
bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar ter-
ritorial do Brasil” (§ 2º).

Extraterritorialidade
 (art. 7º do Código Penal)

É a possibilidade de aplicação da lei penal brasileira a fatos cri-
minosos ocorridos no exterior.

Princípios norteadores:
a) Princípio da nacionalidade ativa. Aplica-se a lei nacional do 

autor do crime, qualquer que tenha sido o local da infração.
b) Princípio da nacionalidade passiva. A lei nacional do autor 

do crime aplica-se quando este for praticado contra bem jurídico de 
seu próprio Estado ou contra pessoa de sua nacionalidade.

c) Princípio da defesa real. Prevalece a lei referente à naciona-
lidade do bem jurídico lesado, qualquer que tenha sido o local da 
infração ou a nacionalidade do autor do delito. É também chamado 
de princípio da proteção.

d) Princípio da justiça universal. Todo Estado tem o direito de 
punir qualquer crime, seja qual for a nacionalidade do sujeito ativo 
e passivo, e o local da infração, desde que o agente esteja dentro de 
seu território (que tenha voltado a seu país, p. ex.).

e) Princípio da representação. A lei nacional é aplicável aos cri-
mes cometidos no estrangeiro em aeronaves e embarcações priva-
das, desde que não julgados no local do crime.

Já vimos que o princípio da territorialidade temperada é a re-
gra em nosso direito, cujas exceções se iniciam no próprio art. 5º 
(decorrentes de tratados e convenções, nas quais a lei estrangeira 
pode ser aplicada a fato cometido no Brasil). O art. 7º, por sua vez, 
traça as seguintes regras referentes à aplicação da lei nacional a fa-
tos ocorridos no exterior:

O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes regras referentes à 
aplicação da lei nacional a fatos ocorridos no exterior: 

Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangei-
ro:

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distri¬to 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seuservIço;
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;
II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território es¬trangei-
ro e aí não sejam julgados.

§ 1 Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasi-
leira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro

§ 2 Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 
do concurso das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; c) 

estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira au-
toriza a extradição;

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 
cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável.

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;
b) houve requisição do Ministro da Justiça.

Percebe-se, portanto, que:
a) no art. 72, I, a, b e c, foi adotado o princípio da defesa real;
b) no art. 72, 11, a, foi adotado o princípio da justiça universal
c) no art. 72, 11, b, foi adotado o princípio da nacionalidade 

ativa;
d) no art. 72, c, adotou-se o princípio da representação;
e) no art. 72, § 32, foi também adotado o princípio da defe¬sa 

real ou proteção; 

Dos dispositivos analisados, pode-se perceber que a extra-
territorialidade pode ser incondicionada (quando a lei brasileira é 
aplicada a fatos ocorridos no exterior, sem que sejam exigidas con-
dições) ou condicionada (quando a aplicação da lei pátria a fatos 
ocorridos fora de nosso território depende da existência de certos 
requisitos). A extraterritorialidade é condicionada nas hipóteses do 
art. 7º, II e § 3º.
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Interpretação da Lei Penal
A interpretação é medida necessária para que compreendamos 

o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.
Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, assim, 

apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua vontade e 
seu alcance para que possa regular o fato jurídico.

1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria lei 

(exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser considerado fun-
cionário público para fins penais);

doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista por meio 
de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais 
(exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do Có-
digo Penal configura uma interpretação doutrinária, pois foi elabo-
rada pelos doutos que criaram o Código, ao passo que a Exposição 
de Motivos do Código de Processo Penal é autêntica ou legislativa, 
pois foi criada por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido literal das 
palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei (exemplo: 
proibir a entrada de acessórios de celular, mesmo que a lei se refira 
apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a legislação em 

vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal de acordo 

com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado

declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra da lei cor-
responde exatamente àquilo que a ela quis dizer, sem restringir ou 
estender seu sentido;

restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras da lei 
para corresponder à intenção do legislador;

extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para correspon-
der à sua vontade.

Interpretação sui generis

A interpretação sui generis pode ser exofórica ou endofórica. 
Veja-se:

exofórica- o significado da norma interpretativa não está no or-
denamento normativo (exemplo: erro de tipo);

endofórica- o texto normativo interpretado empresta o sentido 
de outros textos do próprio ordenamento jurídico (muito usada nas 
normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição

A Constituição Federal informa e conforma as normas hierar-
quicamente inferiores. Esta é uma importante forma de interpreta-
ção no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação ana-
lógica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance das pala-
vras, a analógica fornece exemplos encerrados de forma genérica, 
permitindo ao juiz encontrar outras hipóteses, funcionando como 
uma analogia in malan partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sentido am-
plo, a qual abrange a interpretação extensiva em sentido estrito e 
interpretação analógica.

Analogia

Analogia não é forma de interpretação, mas de integração de 
lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca do tema, ou ainda em 
caso da Lei não tratar do tema em específico o magistrado irá recor-
rer ao instituto. São pressupostos da analogia: certeza de que sua 
aplicação será favorável ao réu; existência de uma efetiva lacuna a 
ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal

Dita o Código Penal em seu artigo 2º:

Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-
xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra da irre-
troatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício ao réu, ainda 
que os fatos já tenham sidos decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.

Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só retroagirá em 
benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às normas 
penais.

Do Princípio da Legalidade

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena 
sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores conside-
ra o princípio da legalidade sinônimo de reserva legal.

 
A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não haver 

diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. Dissentindo 
desse entendimento o professor Fernando Capez diz que o princí-
pio da legalidade é gênero que compreende duas espécies: reserva 
legal e anterioridade da lei penal. Com efeito, o princípio da lega-
lidade corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da Consti-
tuição Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e contém, 
nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva legal, re-
servando para o estrito campo da lei a existência do crime e sua 
correspondente pena (não há crime sem lei que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal), e o da anterioridade, exigindo que a 
lei esteja em vigor no momento da prática da infração penal (lei 
anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, denominada 
princípio da legalidade, compreende os princípios da reserva legal 
e da anterioridade.
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2 O FATO TÍPICO E SEUS ELEMENTOS. 2.1 CRIME CON-
SUMADO E TENTADO. 2.2 ILICITUDE E CAUSAS DE EX-

CLUSÃO. 2.3 EXCESSO PUNÍVEL. 

O que é o crime? A resposta varia de acordo com a área de 
conhecimento provocada. Mas, buscando o senso comum, acredito 
que, ainda que a sua mente não consiga buscar um conceito deter-
minado, a violação da lei e o sentimento de reprovação da conduta 
estejam entre os seus pensamentos ao refletir sobre o assunto. No 
entanto, para concursos, liberte a sua mente de tudo o que você já 
definiu acerca do tema. A partir de agora, passe a pensar em crime 
como um organismo composto por três partes: a) fato típico; b) ili-
citude (ou antijuridicidade); c) culpabilidade.

Assim como o corpo humano é composto por cabeça, corpo e 
membros, o crime é feito de fato típico, ilicitude e culpabilidade. No 
entanto, embora seja possível um corpo humano sem membros, 
não há crime se ausente qualquer de suas partes componentes. Por 
isso, quem pratica um fato típico em legítima defesa, não comete 
crime, pois age amparado por causa de exclusão da ilicitude – e, se 
não há ilicitude, não há crime. Chamaremos os órgãos componen-
tes do delito de substratos.

E essa estrutura cai em prova? Vejamos a questão a seguir:
(Promotor de Justiça – MP/SP) São elementos do fato típico:
a) conduta, relação de causalidade, antijuridicidade e tipicida-

de.
b) conduta, resultado, relação de causalidade e culpabilidade.
c) conduta, resultado, relação de causalidade e tipicidade.
d) conduta, resultado, antijuridicidade e culpabilidade.
e) conduta, resultado, nexo de causalidade e antijuridicidade.
Das alternativas, a única que traz a estrutura do fato típico é a 

de letra c: a) conduta; b) resultado; c) relação de causalidade (ou 
nexo causal); d) tipicidade.

1. Fato típico
O primeiro substrato a ser estudado é o fato típico, composto 

por a) conduta; b) resultado; c) nexo causal; d) tipicidade.

Assim como ocorre na primeira estrutura estudada, se ausente 
qualquer dos elementos do fato típico, ocorre uma reação em ca-
deia, e o crime deixa de existir. Exemplo: A dirige o seu automóvel 
em velocidade permitida, e, ao avistar o semáforo verde, passa di-
reto em um cruzamento. No entanto, B, em alta velocidade, cruza 
o semáforo vermelho e atinge o veículo de A, que é arremessado 
contra C, pedestre, que vem a morrer em razão do ocorrido. Na 
situação descrita, o automóvel de A matou C. No entanto, é lógico 
que B responderá pelo resultado, afinal, não houve conduta dolosa 
ou culposa por parte de A. Logo, se não houve conduta, não houve 
fato típico, e, consequentemente, não houve crime. Por isso, pode-
mos dizer que A não praticou crime.

1.1. Conduta:a conduta pode ser comissiva ou omissiva, dolosa 
ou culposa. Entenda:

a) Conduta comissiva:é a conduta consistente em um fazer. Em 
regra, os crimes são comissivos, devendo o agente ser punido por 
uma ação. Exemplos: no homicídio, pune-se quem mata; no furto, 
quem subtrai. E como saber se um crime é comissivo? Basta fazer a 
leitura do dispositivo onde está descrita a conduta típica. No exem-
plo do homicídio, o artigo121doCPtraz a conduta dematar(ação), e 
não dedeixar de matar(omissão). Logo, crime comissivo, praticado 
por um ato de fazer.

b) Conduta omissiva:consiste, evidentemente, em deixar de 
fazer algo. O exemplo clássico é a omissão de socorro: “Art. 135 
- Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco 
pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa inválida 
ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente perigo; ou não pe-
dir, nesses casos, o socorro da autoridade pública”. Pratica o delito 
quem deixa de prestar assistência – um deixar de fazer. Quando a 
própria lei descreve uma conduta de deixar de fazer, como na omis-
são de socorro, dizemos que o crime é omissivo próprio.

Agora, respire fundo e leia o seguinte exemplo: A é mãe de B, 
de 11 anos. C é padrasto de B. Vamos “desenhar”:

A = mãe;
B = filha;
C = padrasto.
Certo dia, C, o padrasto, mantém relações sexuais com B, sua 

enteada. A mãe da criança, A, podendo evitar o ato, nada faz. No 
exemplo, temos B, vítima de estupro de vulnerável, e C, o estupra-
dor.

B = vítima de estupro de vulnerável;
C = estuprador, pois praticou a conduta prevista no art. 217-

A, estupro de vulnerável, consistente em um “fazer” – logo, crime 
comissivo.

E a mãe de B, que nada fez e permitiu o delito, deve ficar im-
pune? Como é possível puni-la por estupro de vulnerável, crime co-
missivo, se a conduta dela foi omissiva? Para estes casos, temos a 
chamada omissão imprópria, prevista no art.13,§ 2º, doCP:

§ 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente 
devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem:

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;
b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o 

resultado;
c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência 

do resultado.
Nas hipóteses acima transcritas, a pessoa tem o dever de evitar 

o resultado, sob pena de responder pelo delito. No exemplo dado, 
a mãe da criança tinha o dever legal de evitar o estupro (alínea a), 
mas nada fez, devendo responder por estupro de vulnerável, assim 
como o padrasto. Ou seja, por omissão, ela praticou um crime co-
missivo – não por outro motivo, os crimes omissivos impróprios são 
também chamados de crimes comissivos por omissão.

Outro exemplo: o segurança de uma loja assume, por força do 
vínculo empregatício com a empresa, o compromisso de evitar fur-
tos em seu interior (alínea b). No entanto, ao perceber um ladrão 
furtando objetos da loja, nada faz. Perceba que o segurança não 
praticou a conduta comissiva desubtrair, prevista no art.155doCP, 
que tipifica o furto, mas não impediu o resultado gerado por ter-
ceiro. Por sua conduta omissiva, a ele deve ser aplicada a pena do 
crime de furto, assim como ao ladrão. Ou seja, praticou um crime 
comissivo (o furto) por omissão ou crime omissivo impróprio.

c) Conduta dolosa:é comum imaginar que o dolo e a culpa são 
as únicas faces de uma moeda, não havendo terceira opção ao se 
classificar uma conduta. No entanto, é possível que uma conduta 
não seja dolosa e nem culposa. Exemplo: A coloca o dedo de B no 
gatilho de um revólver e, sem que este faça qualquer esforço, aque-
le força o dedo deste e um disparo é efetuado, causando a morte 
de C. Perceba que não há dolo ou culpa por parte de B – e, ausente 
o dolo e a culpa, ausente a conduta e o crime em relação a ele. De 
acordo com oCódigo Penal, dolo é quando o agente quer o resulta-
do ou assume o risco de produzi-lo (art. 18, I). Quem dispara arma 
de fogo contra alguém em região vital age com vontade de produzir 
o resultado morte. É o chamado dolo direto. Quanto ao dolo indi-
reto, ele é dividido em: dolo eventual e dolo alternativo. Vejamos o 
esquema a seguir:
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1 APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO, NO ES-
PAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS. 2 DISPOSIÇÕES PRE-

LIMINARES DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi-
leiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Consti-

tuição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130)
Parágrafo único.Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-

cessos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os 
regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2oA lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem pre-
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Art. 3oA lei processual penal admitirá interpretação extensiva e 
aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais 
de direito.

LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, NO ESPAÇO E 
EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

Lei Processual Penal no tempo

Ao contrário da lei penal, a lei processual penal no tempo, uma 
vez em vigência, tem aplicação imediata, ou seja, passa a atingir 
todos os processos que ainda se encontram em curso, não impor-
tando situações gravosas que possam ser originadas ao acusado. Tal 
afirmação ocorre em virtude do princípio do efeito imediato ou da 
aplicação imediata. 

Importante esclarecer que os atos praticados anteriormente da 
nova lei não serão invalidados, em decorrência do princípio tempus 
regit actum. 

Como exemplo: O Código de Processo Penal atualmente é de 
1941. Caso tenhamos um novo Código de Processo Penal em 2019, 
todos os atos praticados na vigência da lei de 1941 continuam vali-
dos, sendo que somente a partir da vigência do Código de 2019 (e 
consequente revogação do Código de 1941) que passarão a serem 
validos os atos com base no novo Código. 

Lei Processual Penal no espaço

A lei processual penal no espaço aplica-se em com base no 
princípio da territorialidade absoluta, ou seja, o processo penal é 
aplicado em todo território brasileiro. 

Como exceção, os tratados, as convenções e as regras de di-
reito internacional podem ser aplicadas, excluindo-se a jurisdição 
pátria. Tal fato acontece por conta da imunidade diplomática, po-
sitivada na Convenção de Viena, aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 103/1964. 

Exemplo: A regra é a aplicação do processo penal para todos os 
crimes praticados em território brasileiro. Porém, uma pessoa com 
imunidade diplomática, como embaixadores, secretários de embai-
xada, familiares, além de funcionários de organizações internacio-
nais, como a ONU, serão submetidos à lei material (Código Penal) 
de seu país, consequentemente a lei processual penal de seu país 
também. 

EXERCÍCIOS

01. Acerca da aplicação da lei processual no tempo e no espaço 
e em relação às pessoas, julgue os itens a seguir.

I O Brasil adota, no tocante à aplicação da lei processual penal 
no tempo, o sistema da unidade processual.

II Em caso de normas processuais materiais — mistas ou híbri-
das —, aplica-se a retroatividade da lei mais benéfica.

III Para o regular processamento judicial de governador de es-
tado ou do Distrito Federal, é necessária a autorização da respectiva 
casa legislativa — assembleia legislativa ou câmara distrital.

Assinale a opção correta.
A. Apenas o item I está certo.
B. Apenas o item II está certo.
C. Apenas os itens I e III estão certos.
D. Apenas os itens II e III estão certos.
E. Todos os itens estão certos.

02. Sobre a aplicação da lei processual penal no tempo e no 
espaço, analise os itens a seguir.

I. A lei processual penal entra em vigor e passa a ser aplicada 
imediatamente, mesmo nas hipóteses em que o delito já tenha sido 
cometido, o acusado já esteja sendo processado e extinga modali-
dade de defesa.

II. Aplica-se a lei processual penal brasileira quando o crime é 
cometido por cidadão brasileiro no exterior e ali o autor passa a ser 
processado.

III. Nos crimes cometidos em embarcações estrangeiras priva-
das estacionadas em portos brasileiros, aplica-se a lei processual 
penal de seu país de origem.

IV. O cumprimento de sentença penal condenatória emitida 
por autoridade estrangeira não se submete a exame de legalidade 
e correspondência de crimes, cabendo ao juiz criminal aplica-la de 
imediato.

Assinale a alternativa correta.
A. Apenas I e II estão corretos
B. Apenas I e IV estão incorretos
C. Apenas II e III estão incorretos
D. Apenas III e IV estão corretos
E. I, II, III e IV estão incorretos
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03. Com relação às regras da lei processual no espaço e no tem-
po, o Código de Processo Penal vigente adota, respectivamente, os 
princípios da lex fori e da aplicação imediata. Com base nessa infor-
mação, é correto afirmar que

A. as normas do Código de Processo Penal vigente são inaplicá-
veis, ainda que subsidiariamente, no âmbito da Justiça Militar e aos 
processos da competência do tribunal especial.

B. delegado de polícia estadual, que é informado , sobre a prá-
tica de crime cometido por promotor de justiça estadual, está au-
torizado expressamente por lei, a instaurar inquérito policial para a 
apuração dos fatos.

C. é possível a prisão em flagrante de magistrado estadual por 
delegado de polícia estadual, quando se tratar de crime inafian-
çável, sendo obrigatória apenas a comunicação ao presidente do 
tribunal de justiça a que estiver vinculado para evitar vício do ato.

D. a lei processual penal tem aplicação aos processos em trâ-
mite no território brasileiro, contudo, uma hipótese de exclusão da 
jurisdição pátria é a imunidade dos agentes diplomáticos e seus fa-
miliares que com eles vivam.

E. a lei processual penal atende a regra do tempus reígit actum, 
porém a repetição de atos processuais anteriores é exigida por lei 
em observância da interpretação constitucional, além disso, não é 
possível alcançar os processos que apuram condutas delitivas con-
sumadas antes da sua vigência.

04. Em relação ao direito processual penal, assinale a opção 
correta.

A. De acordo com o procedimento especial de apuração dos 
crimes de responsabilidade dos funcionários públicos contra a ad-
ministração pública, previsto no CPP, recebida a denúncia e cumpri-
da a citação, o juiz notificará o acusado para responder a acusação 
por escrito, dentro do prazo legal.

B. A interceptação telefônica será determinada pelo juiz na hi-
pótese de o fato investigado constituir infração penal punida com 
pena de detenção.

C. A decisão que autoriza a interceptação telefônica deve ser 
fundamentada, indicando a forma de execução da diligência, que 
não poderá exceder o prazo legal nem ser prorrogada, sob pena de 
nulidade.

D. A lei processual penal brasileira adota o princípio da absolu-
ta territorialidade em relação a sua aplicação no espaço: não cabe 
adotar lei processual de país estrangeiro no cumprimento de atos 
processuais no território nacional.

E. A lei processual penal não admite o uso da analogia ou da 
interpretação extensiva, em estrita observância ao princípio da le-
galidade.

05. Acerca dos princípios aplicáveis ao direito processual penal 
e da aplicação da lei processual no tempo, no espaço, analise as 
assertivas e indique a alternativa correta:

I - A lei processual penal tem aplicação imediata, nos termos 
do art. 2º do Código de Processo Penal. O legislador pátrio adotou 
o princípio do tempus reget actum, não existindo efeito retroativo.

II - A lei processual penal se submete ao princípio da retroati-
vidade in mellius, devendo ter incidência imediata sobre todos os 
processos em andamento, independentemente de o crime haver 
sido cometido antes ou depois de sua vigência, desde que seja mais 
benéfica.

III - A busca pela verdade real constitui princípio que rege o 
Direito Processual Penal. A produção das provas, porque constitui 
garantia constitucional, pode ser determinada, inclusive pelo Juiz, 
de ofício, quando julgar necessário.

IV - O princípio da verdade real comporta algumas exceções, 
como o descabimento de revisão criminal contra sentença absolu-
tória.

V - A lei processual penal não admitirá interpretação extensi-
va e aplicação analógica, mas admitirá o suplemento dos princípios 
gerais do direito.

A. Apenas as assertivas II, III e IV são verdadeiras.
B. Apenas as assertivas I, II e IV são verdadeiras.
C. Apenas as assertivas I, III e IV são verdadeiras.
D. Apenas as assertivas III, IV e V são verdadeiras.
E. Apenas as alternativas I, III, e V são verdadeiras.

GABARITO

01 B

02 E

03 D

04 D

05 C

3 INQUÉRITO POLICIAL. 

Inquérito Policial

O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-
gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstancia-
do (ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados 
em caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, 
as contravenções penais e os crimes com pena máxima não supe-
rior a dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a 
procedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o processo, 
nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”

É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 
delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);
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B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente es-
crito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento da 
vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”

Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 
comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial

- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 
todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, redu-
zidas a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autoridade 
assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
- e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos atos 
já documentados nos autos, independentemente de procuração, 
para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos au-
tos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da dou-
trina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua caracte-
rística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado nos 
atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora con-
tra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descubra 
mais sobre um cidadão em situações como a investigação de vida 
pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem 
ampla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da 
sentença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decre-
to (art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não 
há uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na 
fase do inquérito, tal como ocorre no momento processual, deven-
do estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem 
surgindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório

Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 
meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição

Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-
ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.

Identificação criminal

Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscópi-
ca. Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal era 
obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, dizia 
isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental pelo art. 5º, 
LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será submetido à 
identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Estatu-
to da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o qual a 
identificação criminal somente será cabível quando houver fundada 
dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamen-
te, sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distin-
tos, com informações conflitantes entre si (inciso III);
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D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou 
da localidade da expedição do documento apresentado impossibi-
litar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis ge-
néticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 5º-
A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados devem 
ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrativamente 
aquele que permitir ou promover sua utilização para fins diversos 
do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:

Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 
conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabeleceu 
os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atu-
al vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a ana-
lise jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, 
para então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante 
de eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em frente 
ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Informa-
tivo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reco-
nhecendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente 
em relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtra-
ção de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asse-
verou-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a 
referida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar 
a legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução 
o apenado se opôs de forma violenta. Segundo o Min. Relator, no 
momento em que toma conhecimento de um delito, surge para a 
autoridade policial o dever legal de agir e efetuar o ato prisional. O 
juízo acerca da incidência do princípio da insignificância é realiza-
do apenas em momento posterior pelo Poder Judiciário, de acordo 
com as circunstâncias atinentes ao caso concreto. Logo, configurada 
a conduta típica descrita no art. 329 do CP, não há de se falar em 
consequente absolvição nesse ponto, mormente pelo fato de que 
ambos os delitos imputados ao paciente são autônomos e tutelam 
bens jurídicos diversos. HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, jul-
gado em 3/8/2010.

Indiciamento

O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-
ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.

Condução Coercitiva no Inquérito Policial

A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa 
é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando 
impositivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admi-
tindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo 
Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 

De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria 
possível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando 
conveniente à investigação ou quando houvesse interesse da so-
ciedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o 
Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de 
forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente 
revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial

De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 
indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclu-
são. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para 
conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e 
necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, 
da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta 
dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.
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Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado sol-
to. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo pro-
cessual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do venci-
mento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo 
Penal.

Conclusão do inquérito policial

De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é con-
cluído com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no 
qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente 
descritivo, o resultado das investigações. Em seguida, deve o mes-
mo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no relatório, 
em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), em 
cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo de valor quanto à 
tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
logo, a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do Ministério 
Público

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Públi-
co as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça 
é o titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos 
colhidos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta 
ação por intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem indis-
pensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, en-
contra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo se 
desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por exem-
plo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do inquérito 
à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua com-
petência, o membro do MP suscita a questão, para que a autorida-
de judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Confor-
me o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de compe-
tência” é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos juris-
dicionais. Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece 
entre órgãos do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial

No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências cabí-
veis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há indícios 
suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, ou, em 
outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia (art. 
395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser for-
mulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. Quem 
determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O arqui-
vamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a auto-
ridade judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministé-
rio Público. Disso infere-se que, nem a autoridade policial, nem o 
membro do Ministério Público, nem a autoridade judicial, podem 
promover o arquivamento de ofício. Ademais, em caso de ação pe-
nal privada, o juiz pode promover o arquivamento caso assim re-
queira o ofendido.

Desarquivamento

Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério Pú-
blico, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a reque-
rimento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, 
sem novas provas”.

Trancamento do inquérito policial

Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo 
possível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva 
da punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à 
autoria e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é 
absolutamente infundada, abusiva, não indica o menor indício de 
prova da autoria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisa-
ção do inquérito policial, determinada através de acórdão proferido 
no julgamento de habeas corpus que impede o prosseguimento do 
IP. 

Investigação pelo Ministério Público

Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no sen-
tido de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se 
confirmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nº 
37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da Consti-
tuição Federal no sentido de que a apuração de infrações penais ca-
beria apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar argumentos 
favoráveis e contrários a tal prática:

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à possi-
bilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a chamada 
“Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema Corte Norte-
-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode o menos”, 
isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento da ação 
penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os indícios 
de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia pela via 
do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o procedimento 
investigatório utilizado pela autoridade policial seria o mesmo, ape-
nas tendo uma autoridade presidente diferente, no caso, o agente 
ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se que a bem do 
direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções investigatórias 
ao Ministério Público é mais uma arma na busca deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento desfa-
vorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, tem-se 
que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, fala-se 
em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o membro do 
MP todo o aparato estatal para conseguir a condenação de um acu-
sado, restando a este, em contrapartida, apenas a defesa por seu 
advogado caso não tenha condições financeiras de conduzir uma 
investigação particular. Também, fala-se que o Ministério Público 
já tem poder de requisitar diligências e instauração de inquérito 
policial, de maneira que a atribuição para presidi-lo seria “querer 
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1 DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
— RESOLUÇÃO 217-A (III) DA ASSEMBLEIA GERAL DAS 

NAÇÕES UNIDAS, 1948

Declaração Universal dos Direitos Humanos
Adotada e proclamada pela Assembléia Geral das Nações Unidas 

(resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 

todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da humanidade e que o advento de um mundo em que mulheres e 
homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a 
mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam pro-
tegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja compe-
lido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na dig-
nidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 
homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito uni-
versal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a 
observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de 
que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 
mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da educa-
ção, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacio-
nal, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância uni-
versais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-Mem-
bros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em rela-
ção uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qual-
quer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimen-
to, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na con-
dição política, jurídica ou internacional do país ou território a que 
pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, 
sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limi-
tação de soberania.

Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.

Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravi-

dão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou casti-

go cruel, desumano ou degradante.

Artigo 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.

Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis-

tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos 
fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela 
lei.

Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

Artigo 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa 

e pública audiência por parte de um tribunal independente e im-
parcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de qual-
quer acusação criminal contra ele.

Artigo 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito 

de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido 
provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe te-
nham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacional 
ou internacional. Também não será imposta pena mais forte de que 
aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso.

Artigo 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua 

família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à sua 
honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques.
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Artigo 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, in-

clusive o próprio e a esse regressar.

Artigo 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

Artigo 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.

Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restri-

ção de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair ma-
trimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação 
ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con-
sentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

Artigo 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em socie-

dade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Artigo 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, cons-

ciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de reli-
gião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença 
pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular.

Artigo 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expres-

são; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opi-
niões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por 
quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso-

ciação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Artigo 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 

de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço pú-
blico do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto.

Artigo 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à 

segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela coopera-
ção internacional e de acordo com a organização e recursos de cada 
Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis 
à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Artigo 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual 
remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remune-
ração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua famí-
lia, uma existência compatível com a dignidade humana e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles 
ingressar para proteção de seus interesses.

Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a li-

mitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas pe-
riódicas.

Artigo 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimen-
tação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doen-
ça invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistên-
cia especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matri-
mônio, gozarão da mesma proteção social.

Artigo 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será 

gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A ins-
trução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional 
será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada 
no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito 
pelos direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais. A 
instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre 
todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as ativi-
dades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos.

Artigo 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios. 

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses mo-
rais e materiais decorrentes de qualquer produção científica literá-
ria ou artística da qual seja autor.

Artigo 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e interna-

cional em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente realizados.
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Artigo 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na 

qual o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é pos-
sível. 

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano 
estará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusiva-
mente com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito 
dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas exigên-
cias da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade 
democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, 
ser exercidos contrariamente aos objetivos e princípios das Nações 
Unidas.

Artigo 30
Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser inter-

pretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pes-
soa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer 
ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
aqui estabelecidos.

2 DIREITOS HUMANOS E DIREITOS FUNDAMENTAIS NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (ARTS. 5º AO 15). 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pesso-
as. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição 
de cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos 
políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.
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Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e 
teoria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em telecon-
ferência.

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
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pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. 
In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. 
Comentários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Co-
mentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: 
Fortium, 2008, p. 15.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. 
Curso de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.



LEGISLAÇÃO ESPECIAL

1 Lei nº 12.850/2013 e suas alterações (organizações criminosas).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                        01
2 Lei nº 9.613/1998 e suas alterações (lavagem de dinheiro).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                             05
3 Lei nº 9.455/1997 e suas alterações(antitortura).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                     10
4 Lei nº 12.846/2013 e suas alterações (anticorrupção).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                 11
5 Lei nº 13.869/2019 (abuso de autoridade).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                          11
6 Lei nº 8.429/1992 e suas alterações (improbidade administrava).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                        14
7 Lei nº 10.826/2003 e suas alterações (Estatuto do Desarmamento).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                      20
8 Lei nº 11.343/2006 e suas alterações (Lei de Drogas).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                  26
9 Lei nº 13964/2019 (aperfeiçoa a legislação penal e processual penal). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                    38



LEGISLAÇÃO ESPECIAL

1

1 LEI Nº 12.850/2013 E SUAS ALTERAÇÕES (ORGANIZA-
ÇÕES CRIMINOSAS). 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013.

Define organização criminosa e dispõe sobre a investigação crimi-
nal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas 

e o procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de 

maio de 1995; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações pe-
nais correlatas e o procedimento criminal a ser aplicado.

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 
(quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracteriza-
da pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo 
de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, 
mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam 
superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.

§ 2º Esta Lei se aplica também:
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção inter-

nacional quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou 
devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas vol-
tadas para a prática dos atos de terrorismo legalmente definidos. 
(Redação dada pela lei nº 13.260, de 2016)

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmen-
te ou por interposta pessoa, organização criminosa:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 
das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer 
forma, embaraça a investigação de infração penal que envolva or-
ganização criminosa.

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da 
organização criminosa houver emprego de arma de fogo.

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, indivi-
dual ou coletivo, da organização criminosa, ainda que não pratique 
pessoalmente atos de execução.

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):
I - se há participação de criança ou adolescente;
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a orga-

nização criminosa dessa condição para a prática de infração penal;
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no 

todo ou em parte, ao exterior;
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras 

organizações criminosas independentes;
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionali-

dade da organização.
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público 

integra organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afas-
tamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 
remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 
ou instrução processual.

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao fun-
cionário público a perda do cargo, função, emprego ou mandato 
eletivo e a interdição para o exercício de função ou cargo público 
pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes 
de que trata esta Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito 
policial e comunicará ao Ministério Público, que designará membro 
para acompanhar o feito até a sua conclusão.

§ 8º As lideranças de organizações criminosas armadas ou que 
tenham armas à disposição deverão iniciar o cumprimento da pena 
em estabelecimentos penais de segurança máxima. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º O condenado expressamente em sentença por integrar or-
ganização criminosa ou por crime praticado por meio de organiza-
ção criminosa não poderá progredir de regime de cumprimento de 
pena ou obter livramento condicional ou outros benefícios prisio-
nais se houver elementos probatórios que indiquem a manutenção 
do vínculo associativo.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permiti-
dos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os seguintes meios 
de obtenção da prova:

I - colaboração premiada;
II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou 

acústicos;
III - ação controlada;
IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a 

dados cadastrais constantes de bancos de dados públicos ou priva-
dos e a informações eleitorais ou comerciais;

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, 
nos termos da legislação específica;

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos 
termos da legislação específica;

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na 
forma do art. 11;

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, 
estaduais e municipais na busca de provas e informações de inte-
resse da investigação ou da instrução criminal.

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a 
capacidade investigatória, poderá ser dispensada licitação para con-
tratação de serviços técnicos especializados, aquisição ou locação 
de equipamentos destinados à polícia judiciária para o rastreamen-
to e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2º No caso do § 1º , fica dispensada a publicação de que tra-
ta o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, devendo ser comunicado o órgão de controle interno da rea-
lização da contratação. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

Seção I
Da Colaboração Premiada

(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 3º-A. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídico 
processual e meio de obtenção de prova, que pressupõe utilidade e 
interesse públicos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)



LEGISLAÇÃO ESPECIAL

2

Art. 3º-B. O recebimento da proposta para formalização de 
acordo de colaboração demarca o início das negociações e constitui 
também marco de confidencialidade, configurando violação de sigi-
lo e quebra da confiança e da boa-fé a divulgação de tais tratativas 
iniciais ou de documento que as formalize, até o levantamento de 
sigilo por decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º A proposta de acordo de colaboração premiada poderá ser 
sumariamente indeferida, com a devida justificativa, cientificando-
-se o interessado. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Caso não haja indeferimento sumário, as partes deverão 
firmar Termo de Confidencialidade para prosseguimento das trata-
tivas, o que vinculará os órgãos envolvidos na negociação e impedi-
rá o indeferimento posterior sem justa causa. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 3º O recebimento de proposta de colaboração para análise 
ou o Termo de Confidencialidade não implica, por si só, a suspensão 
da investigação, ressalvado acordo em contrário quanto à propo-
situra de medidas processuais penais cautelares e assecuratórias, 
bem como medidas processuais cíveis admitidas pela legislação 
processual civil em vigor. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O acordo de colaboração premiada poderá ser precedi-
do de instrução, quando houver necessidade de identificação ou 
complementação de seu objeto, dos fatos narrados, sua definição 
jurídica, relevância, utilidade e interesse público. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 5º Os termos de recebimento de proposta de colaboração e 
de confidencialidade serão elaborados pelo celebrante e assinados 
por ele, pelo colaborador e pelo advogado ou defensor público com 
poderes específicos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º Na hipótese de não ser celebrado o acordo por iniciativa do 
celebrante, esse não poderá se valer de nenhuma das informações 
ou provas apresentadas pelo colaborador, de boa-fé, para qualquer 
outra finalidade. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 3º-C. A proposta de colaboração premiada deve estar ins-
truída com procuração do interessado com poderes específicos para 
iniciar o procedimento de colaboração e suas tratativas, ou firmada 
pessoalmente pela parte que pretende a colaboração e seu advoga-
do ou defensor público. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser 
realizada sem a presença de advogado constituído ou defensor pú-
blico. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Em caso de eventual conflito de interesses, ou de colabo-
rador hipossuficiente, o celebrante deverá solicitar a presença de 
outro advogado ou a participação de defensor público. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º No acordo de colaboração premiada, o colaborador deve 
narrar todos os fatos ilícitos para os quais concorreu e que te-
nham relação direta com os fatos investigados. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os 
anexos com os fatos adequadamente descritos, com todas as suas 
circunstâncias, indicando as provas e os elementos de corrobora-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o 
perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa 
de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que 
tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e 
com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um 
ou mais dos seguintes resultados:

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organi-
zação criminosa e das infrações penais por eles praticadas;

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas 
da organização criminosa;

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades 
da organização criminosa;

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito 
das infrações penais praticadas pela organização criminosa;

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física 
preservada.

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em 
conta a personalidade do colaborador, a natureza, as circunstâncias, 
a gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da 
colaboração.

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o 
Ministério Público, a qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos 
autos do inquérito policial, com a manifestação do Ministério Pú-
blico, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de 
perdão judicial ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha 
sido previsto na proposta inicial, aplicando-se, no que couber, o art. 
28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal).

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, re-
lativos ao colaborador, poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, 
prorrogáveis por igual período, até que sejam cumpridas as medidas 
de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério 
Público poderá deixar de oferecer denúncia se a proposta de acordo 
de colaboração referir-se a infração de cuja existência não tenha 
prévio conhecimento e o colaborador: (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

I - não for o líder da organização criminosa;
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos des-

te artigo.
§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infra-

ção quando o Ministério Público ou a autoridade policial competen-
te tenha instaurado inquérito ou procedimento investigatório para 
apuração dos fatos apresentados pelo colaborador. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá 
ser reduzida até a metade ou será admitida a progressão de regime 
ainda que ausentes os requisitos objetivos.

§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as 
partes para a formalização do acordo de colaboração, que ocorre-
rá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a 
manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o 
Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor.

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão re-
metidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações do 
colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigilosa-
mente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade 
em que analisará os seguintes aspectos na homologação: (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - regularidade e legalidade; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no 
caput e nos §§ 4º e 5º deste artigo, sendo nulas as cláusulas que 
violem o critério de definição do regime inicial de cumprimento de 
pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Códi-
go Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal) e os requisitos de progressão de regime não abrangidos pelo 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados 
mínimos exigidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmen-
te nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de 
medidas cautelares. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamenta-
da do mérito da denúncia, do perdão judicial e das primeiras etapas 
de aplicação da pena, nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conceder 
os benefícios pactuados, exceto quando o acordo prever o não ofe-
recimento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste artigo ou já 
tiver sido proferida sentença. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao 
direito de impugnar a decisão homologatória. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não 
atender aos requisitos legais, devolvendo-a às partes para as ade-
quações necessárias. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, 
sempre acompanhado pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro 
do Ministério Público ou pelo delegado de polícia responsável pelas 
investigações.

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as 
provas autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não pode-
rão ser utilizadas exclusivamente em seu desfavor.

§ 10-A Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu 
delatado a oportunidade de manifestar-se após o decurso do prazo 
concedido ao réu que o delatou. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado 
e sua eficácia.

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denun-
ciado, o colaborador poderá ser ouvido em juízo a requerimento 
das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração deverá 
ser feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, esteno-
tipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinados a 
obter maior fidelidade das informações, garantindo-se a disponibi-
lização de cópia do material ao colaborador. (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, 
na presença de seu defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito 
ao compromisso legal de dizer a verdade.

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução 
da colaboração, o colaborador deverá estar assistido por defensor.

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou pro-
ferida com fundamento apenas nas declarações do colaborador: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - medidas cautelares reais ou pessoais; (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

III - sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de 
omissão dolosa sobre os fatos objeto da colaboração. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o co-
laborador cesse o envolvimento em conduta ilícita relacionada ao 
objeto da colaboração, sob pena de rescisão. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 5º São direitos do colaborador:
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação es-

pecífica;

II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pes-
soais preservados;

III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coau-
tores e partícipes;

IV - participar das audiências sem contato visual com os outros 
acusados;

V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunica-
ção, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização 
por escrito;

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal 
diverso dos demais corréus ou condenados. (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Art. 6º O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser 
feito por escrito e conter:

I - o relato da colaboração e seus possíveis resultados;
II - as condições da proposta do Ministério Público ou do dele-

gado de polícia;
III - a declaração de aceitação do colaborador e de seu defen-

sor;
IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou 

do delegado de polícia, do colaborador e de seu defensor;
V - a especificação das medidas de proteção ao colaborador e à 

sua família, quando necessário.
Art. 7º O pedido de homologação do acordo será sigilosamente 

distribuído, contendo apenas informações que não possam identifi-
car o colaborador e o seu objeto.

§ 1º As informações pormenorizadas da colaboração serão di-
rigidas diretamente ao juiz a que recair a distribuição, que decidirá 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2º O acesso aos autos será restrito ao juiz, ao Ministério Pú-
blico e ao delegado de polícia, como forma de garantir o êxito das 
investigações, assegurando-se ao defensor, no interesse do repre-
sentado, amplo acesso aos elementos de prova que digam respeito 
ao exercício do direito de defesa, devidamente precedido de auto-
rização judicial, ressalvados os referentes às diligências em anda-
mento.

§ 3º O acordo de colaboração premiada e os depoimentos do 
colaborador serão mantidos em sigilo até o recebimento da denún-
cia ou da queixa-crime, sendo vedado ao magistrado decidir por 
sua publicidade em qualquer hipótese.(Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

SEÇÃO II
DA AÇÃO CONTROLADA

Art. 8º Consiste a ação controlada em retardar a intervenção 
policial ou administrativa relativa à ação praticada por organização 
criminosa ou a ela vinculada, desde que mantida sob observação 
e acompanhamento para que a medida legal se concretize no mo-
mento mais eficaz à formação de provas e obtenção de informa-
ções.

§ 1º O retardamento da intervenção policial ou administrati-
va será previamente comunicado ao juiz competente que, se for o 
caso, estabelecerá os seus limites e comunicará ao Ministério Pú-
blico.

§ 2º A comunicação será sigilosamente distribuída de forma a 
não conter informações que possam indicar a operação a ser efe-
tuada.

§ 3º Até o encerramento da diligência, o acesso aos autos será 
restrito ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia, como 
forma de garantir o êxito das investigações.

§ 4º Ao término da diligência, elaborar-se-á auto circunstancia-
do acerca da ação controlada.
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Art. 9º Se a ação controlada envolver transposição de frontei-
ras, o retardamento da intervenção policial ou administrativa so-
mente poderá ocorrer com a cooperação das autoridades dos paí-
ses que figurem como provável itinerário ou destino do investigado, 
de modo a reduzir os riscos de fuga e extravio do produto, objeto, 
instrumento ou proveito do crime.

SEÇÃO III
DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES

Art. 10. A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investi-
gação, representada pelo delegado de polícia ou requerida pelo Mi-
nistério Público, após manifestação técnica do delegado de polícia 
quando solicitada no curso de inquérito policial, será precedida de 
circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que esta-
belecerá seus limites.

§ 1º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o 
juiz competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público.

§ 2º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 
penal de que trata o art. 1º e se a prova não puder ser produzida 
por outros meios disponíveis.

§ 3º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) me-
ses, sem prejuízo de eventuais renovações, desde que comprovada 
sua necessidade.

§ 4º Findo o prazo previsto no § 3º , o relatório circunstanciado 
será apresentado ao juiz competente, que imediatamente cientifi-
cará o Ministério Público.

§ 5º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público poderá 
requisitar, a qualquer tempo, relatório da atividade de infiltração.

Art. 10-A. Será admitida a ação de agentes de polícia infiltrados 
virtuais, obedecidos os requisitos do caput do art. 10, na internet, 
com o fim de investigar os crimes previstos nesta Lei e a eles cone-
xos, praticados por organizações criminosas, desde que demonstra-
da sua necessidade e indicados o alcance das tarefas dos policiais, 
os nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, 
os dados de conexão ou cadastrais que permitam a identificação 
dessas pessoas.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para efeitos do disposto nesta Lei, consideram-se: (Incluí-
do pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-
cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o 
juiz competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 
penal de que trata o art. 1º desta Lei e se as provas não puderem 
ser produzidas por outros meios disponíveis. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 4º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) me-
ses, sem prejuízo de eventuais renovações, mediante ordem judi-
cial fundamentada e desde que o total não exceda a 720 (setecen-
tos e vinte) dias e seja comprovada sua necessidade. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Findo o prazo previsto no § 4º deste artigo, o relatório cir-
cunstanciado, juntamente com todos os atos eletrônicos praticados 
durante a operação, deverão ser registrados, gravados, armazena-
dos e apresentados ao juiz competente, que imediatamente cien-
tificará o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público e o juiz 
competente poderão requisitar, a qualquer tempo, relatório da ati-
vidade de infiltração. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º É nula a prova obtida sem a observância do disposto neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-B. As informações da operação de infiltração serão en-
caminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identi-
dade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e mate-
rialidade dos crimes previstos no art. 1º desta Lei.(Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-D. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, jun-
tamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade dos envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 11. O requerimento do Ministério Público ou a represen-
tação do delegado de polícia para a infiltração de agentes conterão 
a demonstração da necessidade da medida, o alcance das tarefas 
dos agentes e, quando possível, os nomes ou apelidos das pessoas 
investigadas e o local da infiltração.

Parágrafo único. Os órgãos de registro e cadastro público pode-
rão incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento 
sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações neces-
sárias à efetividade da identidade fictícia criada, nos casos de infil-
tração de agentes na internet. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Art. 12. O pedido de infiltração será sigilosamente distribuído, de 
forma a não conter informações que possam indicar a operação a 
ser efetivada ou identificar o agente que será infiltrado.

§ 1º As informações quanto à necessidade da operação de in-
filtração serão dirigidas diretamente ao juiz competente, que de-
cidirá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após manifestação do 
Ministério Público na hipótese de representação do delegado de 
polícia, devendo-se adotar as medidas necessárias para o êxito das 
investigações e a segurança do agente infiltrado.

§ 2º Os autos contendo as informações da operação de infiltra-
ção acompanharão a denúncia do Ministério Público, quando serão 
disponibilizados à defesa, assegurando-se a preservação da identi-
dade do agente.

§ 3º Havendo indícios seguros de que o agente infiltrado so-
fre risco iminente, a operação será sustada mediante requisição do 
Ministério Público ou pelo delegado de polícia, dando-se imediata 
ciência ao Ministério Público e à autoridade judicial.
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Art. 13. O agente que não guardar, em sua atuação, a devida 
proporcionalidade com a finalidade da investigação, responderá pe-
los excessos praticados.

Parágrafo único. Não é punível, no âmbito da infiltração, a prá-
tica de crime pelo agente infiltrado no curso da investigação, quan-
do inexigível conduta diversa.

Art. 14. São direitos do agente:
I - recusar ou fazer cessar a atuação infiltrada;
II - ter sua identidade alterada, aplicando-se, no que couber, 

o disposto no art. 9º da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, bem 
como usufruir das medidas de proteção a testemunhas;

III - ter seu nome, sua qualificação, sua imagem, sua voz e de-
mais informações pessoais preservadas durante a investigação e o 
processo criminal, salvo se houver decisão judicial em contrário;

IV - não ter sua identidade revelada, nem ser fotografado ou 
filmado pelos meios de comunicação, sem sua prévia autorização 
por escrito.

SEÇÃO IV
DO ACESSO A REGISTROS, DADOS CADASTRAIS, DOCUMEN-

TOS E INFORMAÇÕES

Art. 15. O delegado de polícia e o Ministério Público terão aces-
so, independentemente de autorização judicial, apenas aos dados 
cadastrais do investigado que informem exclusivamente a qualifica-
ção pessoal, a filiação e o endereço mantidos pela Justiça Eleitoral, 
empresas telefônicas, instituições financeiras, provedores de inter-
net e administradoras de cartão de crédito.

Art. 16. As empresas de transporte possibilitarão, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, acesso direto e permanente do juiz, do Ministério 
Público ou do delegado de polícia aos bancos de dados de reservas 
e registro de viagens.

Art. 17. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel man-
terão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à disposição das autoridades 
mencionadas no art. 15, registros de identificação dos números dos 
terminais de origem e de destino das ligações telefônicas interna-
cionais, interurbanas e locais.

SEÇÃO V
DOS CRIMES OCORRIDOS NA INVESTIGAÇÃO E NA OBTEN-

ÇÃO DA PROVA

Art. 18. Revelar a identidade, fotografar ou filmar o colabora-
dor, sem sua prévia autorização por escrito:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Art. 19. Imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com 

a Justiça, a prática de infração penal a pessoa que sabe ser inocente, 
ou revelar informações sobre a estrutura de organização criminosa 
que sabe inverídicas:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 20. Descumprir determinação de sigilo das investigações 

que envolvam a ação controlada e a infiltração de agentes:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 21. Recusar ou omitir dados cadastrais, registros, docu-

mentos e informações requisitadas pelo juiz, Ministério Público ou 
delegado de polícia, no curso de investigação ou do processo:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, de forma inde-

vida, se apossa, propala, divulga ou faz uso dos dados cadastrais de 
que trata esta Lei.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Os crimes previstos nesta Lei e as infrações penais co-
nexas serão apurados mediante procedimento ordinário previsto 
no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Pro-
cesso Penal), observado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. A instrução criminal deverá ser encerrada em 
prazo razoável, o qual não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias 
quando o réu estiver preso, prorrogáveis em até igual período, por 
decisão fundamentada, devidamente motivada pela complexidade 
da causa ou por fato procrastinatório atribuível ao réu.

Art. 23. O sigilo da investigação poderá ser decretado pela au-
toridade judicial competente, para garantia da celeridade e da efi-
cácia das diligências investigatórias, assegurando-se ao defensor, no 
interesse do representado, amplo acesso aos elementos de prova 
que digam respeito ao exercício do direito de defesa, devidamente 
precedido de autorização judicial, ressalvados os referentes às dili-
gências em andamento.

Parágrafo único. Determinado o depoimento do investigado, 
seu defensor terá assegurada a prévia vista dos autos, ainda que 
classificados como sigilosos, no prazo mínimo de 3 (três) dias que 
antecedem ao ato, podendo ser ampliado, a critério da autoridade 
responsável pela investigação.

Art. 24. O art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Associação Criminosa
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim 

específico de cometer crimes:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a asso-

ciação é armada ou se houver a participação de criança ou adoles-
cente.” (NR)

Art. 25. O art. 342 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 342. ..........................................................................
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
....................................................................................” (NR)
Art. 26. Revoga-se a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995.
Art. 27. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias de sua publicação oficial.

2 LEI Nº 9.613/1998 E SUAS ALTERAÇÕES (LAVAGEM DE 
DINHEIRO). 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998.

Dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direi-
tos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para 
os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de Ativi-

dades Financeiras - COAF, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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1 LEI Nº 7.210/1984 (LEI DE EXECUÇÃO PENAL).

A execução penal é um procedimento destinado à efetiva apli-
cação da pena ou da medida de segurança devidamente fixado an-
teriormente por sentença judicial.

Trata-se de processo autônomo que é regulamentado especifi-
camente pela Lei Execução Penal nº 7.210/1984. 

Serão juntadas as cópias imprescindíveis do processo penal 
para acompanhar o cumprimento da pena e da concessão de be-
nefícios do apenado.

É requisito essencial da execução penal a existência de título 
executivo judicial, uma pena concreta aplicada pelo juiz na sentença 
condenatória ou medida de segurança (absolvição imprópria), tran-
sitado em julgado ou não. 

São Pressupostos da Execução da Pena
- Sentença;
- Título Executivo, e;
- Capacidade da pessoa condenada submeter-se à execução.

No processo penal a execução penal é um novo processo e pos-
sui caráter jurisdicional e administrativo. Busca efetivar as disposi-
ções de sentença ou de decisão criminal e oferecer condições para 
a integração social do condenado e do internado.

O objeto da execução penal é a pena concretamente aplicada 
pelo juiz na sentença condenatória, ou na Medida de Segurança.

Jason Albergaria, um dos participantes da comissão idealizado-
ra do projeto que deu origem à LEP, nos ensina que: “o objeto da 
execução da pena consiste na reeducação do preso e sua reinserção 
social. A prevenção especial da pena compreende a ressocialização 
do preso para evitar a reincidência. A moderna concepção da pena 
dá especial relevo aos fins da pena, sem desconsiderar a sua essên-
cia, a retribuição. A aparente antinomia entre prevenção e retribui-
ção se resolveria com as teorias-margem ou teorias conciliatórias. 
A pena adequada à culpabilidade deve deixar a margem aos fins 
da pena”.  

Em linhas gerais, submeter um cidadão a uma pena determina-
da pelo ordenamento jurídico e imposta pelo poder jurisdicional do 
Estado deve significar a reprovação do fato cometido e ao conde-
nado as condições de acréscimos pessoais rumo à sintonia com os 
valores e a cultura vivida em comunidade.

As normas e disposições legais acerca da Execução da Lei Pe-
nal estão dispostas na Lei Federal nº7.210/94, a qual segue para 
estudo:

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

TÍTULO I
Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução Penal

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposi-
ções de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para 
a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo de 
execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso pro-
visório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re-
colhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza 
racial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
Do Condenado e do Internado
CAPÍTULO I
Da Classificação

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação que elaborará o programa individualizador da pena privati-
va de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. 

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de li-
berdade, em regime fechado, será submetido a exame criminoló-
gico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de liber-
dade em regime semiaberto.

Art. 9º.  A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9º-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, 
com violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos 
crimes previstos no art. 1º da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 
serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil ge-
nético, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por 
técnica adequada e indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012).

§ 1º A identificação do perfil genético será armazenada em 
banco de dados sigiloso, conforme regulamento a ser expedido 
pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias 
mínimas de proteção de dados genéticos, observando as melhores 
práticas da genética forense. (Redação dada pela Lei nº. 13.964, de 
2019).

§ 2º A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer 
ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao 
banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela 
Lei nº 12.654, de 2012)
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§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o acesso 
aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Incluído 
pela Lei nº. 13.964, de 2019).

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético 
por ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser 
submetido ao procedimento durante o cumprimento da pena. 
(Incluído pela Lei nº. 13.964, de 2019).

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-

se ao procedimento de identificação do perfil genético. (Incluído 
pela Lei nº. 13.964, de 2019). 

   
CAPÍTULO II
Da Assistência
SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, 
objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em 
sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.

Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
Da Assistência Material

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consis-
tirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiê-
nicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não 
fornecidos pela Administração.

SEÇÃO III
Da Assistência à Saúde

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de cará-
ter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, far-
macêutico e odontológico.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 

para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§ 3o  Será assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nasci-
do. 

SEÇÃO IV
Da Assistência Jurídica

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos inter-
nados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16.  As Unidades da Federação deverão ter serviços de as-
sistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, den-
tro e fora dos estabelecimentos penais. 

§ 1o  As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estru-
tural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas 
funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais.  

§ 2o  Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apro-
priado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. 

§ 3o  Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em li-
berdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. 

SEÇÃO V
Da Assistência Educacional

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução es-
colar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no 
sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A.  O ensino médio, regular ou supletivo, com formação 
geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos 
presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua universa-
lização.  (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1º O ensino ministrado aos presos e presas integrar-
se-á ao sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, 
administrativa e financeiramente, com o apoio da União, não só 
com os recursos destinados à educação, mas pelo sistema estadual 
de justiça ou administração penitenciária.   (Incluído pela Lei nº 
13.163, de 2015)

§ 2º Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas 
cursos supletivos de educação de jovens e adultos.   (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3º A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
incluirão em seus programas de educação à distância e de utilização 
de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às 
presas.  (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de inicia-
ção ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional 
adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convê-
nio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou 
ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada 
estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias 
de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Art.  21-A. O censo penitenciário deverá apurar:   (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)
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II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o 
número de presos e presas atendidos;   (Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de ini-
ciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas 
atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo; 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional 
de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI
Da Assistência Social

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso 
e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os pro-

blemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 

saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 

recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumpri-

mento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à 
liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 
Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, 
do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
Da Assistência Religiosa

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 
prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a parti-
cipação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem 
como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a 
participar de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
Da Assistência ao Egresso

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 

em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 

prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assis-
tente social, o empenho na obtenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 

saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.

Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso 
para a obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III
Do Trabalho
SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição 
de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante pré-
via tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que de-

terminados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a 

manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuí-
zo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada 
a parte restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de 
Poupança, que será entregue ao condenado quando posto em 
liberdade.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à co-
munidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
Do Trabalho Interno

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obriga-
do ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obri-
gatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em con-
ta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do 
preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato 
sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar 
ocupação adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão 
atividades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 
(seis) nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos 
e feriados.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de tra-
balho aos presos designados para os serviços de conservação e ma-
nutenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou em-
presa pública, com autonomia administrativa, e terá por objetivo a 
formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora pro-
mover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empre-
sariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar 
despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. 
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§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar 
convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas de 
trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. 

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da 
União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adqui-
rirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos 
do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendável 
realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III
Do Trabalho Externo

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas 
por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades pri-
vadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da 
disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez 
por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à 
empresa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e res-
ponsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da 
pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho exter-
no ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido 
por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos 
estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
Dos Deveres, dos Direitos e da Disciplina
SEÇÃO I
Dos Deveres

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais ine-
rentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 

quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de 

fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vítima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas rea-

lizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da 
remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, 

o disposto neste artigo.

SEÇÃO II
Dos Direitos

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integrida-
de física e moral dos condenados e dos presos provisórios.

Art. 41 - Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o traba-

lho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 

e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução da 
pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da in-

dividualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa 

de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondên-

cia escrita, da leitura e de outros meios de informação que não com-
prometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV po-
derão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do dire-
tor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida 
de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de con-
fiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento ambula-
torial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e acom-
panhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o par-
ticular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
Da Disciplina
SUBSEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 
obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa 
e anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade 
física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
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Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da 
pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.

Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de 
liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme 
as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder 
disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que esti-
ver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará 
ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 
181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II
Das Faltas Disciplinares

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e 
graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim 
as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspon-
dente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a in-

tegridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, 

de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros presos 
ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do 
perfil genético. (Incluído pela Lei nº. 13.964, de 2019).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que cou-
ber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de 
direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obriga-

ção imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 
falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou 
estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar 
diferenciado, com as seguintes características: (Redação dada pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repe-
tição da sanção por nova falta grave de mesma espécie; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual; (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem rea-
lizadas em instalações equipadas para impedir o contato físico e a 
passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, 
autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) horas; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que 
não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu 
defensor, em instalações equipadas para impedir o contato físico e 
a passagem de objetos, salvo expressa autorização judicial em con-
trário; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência;  (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

VII - participação em audiências judiciais preferencialmente por 
videoconferência, garantindo-se a participação do defensor no mes-
mo ambiente do preso. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado 
aos presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do es-
tabelecimento penal ou da sociedade;  (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou 
participação, a qualquer título, em organização criminosa, associa-
ção criminosa ou milícia privada, independentemente da prática de 
falta grave.   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º (Revogado).  (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em 

organização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, 
ou que tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da 
Federação, o regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente 
cumprido em estabelecimento prisional federal. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 
diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos 
de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso: (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a seguran-
ça do estabelecimento penal de origem ou da sociedade;  (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil criminal 
e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação 
duradoura do grupo, a superveniência de novos processos criminais 
e os resultados do tratamento penitenciário.  (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime 
disciplinar diferenciado deverá contar com alta segurança interna 
e externa, principalmente no que diz respeito à necessidade 
de se evitar contato do preso com membros de sua organização 
criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou de grupos 
rivais. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo 
será gravada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com 
autorização judicial, fiscalizada por agente penitenciário. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar 
diferenciado, o preso que não receber a visita de que trata o inciso 
III do caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter 
contato telefônico, que será gravado, com uma pessoa da família, 
2 (duas) vezes por mês e por 10 (dez) minutos.  (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)



DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO 
NACIONAL

1 Decreto nº 6.049/2007 (Regulamento Penitenciário Federal).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                           01
2 Portaria MSP nº 199/2018 (Regimento Interno do Departamento Penitenciário Nacional).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                   08
3 Lei nº 10.693/2003 e suas alterações.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                               26
4 Lei nº 11.907/2009 (Seção XXIII – Das Carreiras da Área Penitenciária Federal).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                            26
5 Lei nº 13.327/2016 (Capítulo VIII – Das Carreiras da Área Penitenciária Federal)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                            31
6 Lei nº 11.473/2007 (dispõe sobre cooperação federativa no âmbito da segurança pública).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  32
7 Lei nº 11.671/2008 (dispõe sobre a transferência e inclusão de presos em estabelecimentos penais federais).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   33
8 Decreto nº6.877/2009 (Regulamenta a Lei nº 11.671/2008) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                             36
9 Portaria DISPF/DEPEN nº 11/2015 (Aprova o Manual das Assistências do Sistema Penitenciário Federal).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       36



DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO 
NACIONAL

1

1 DECRETO Nº 6.049/2007 (REGULAMENTO PENITENCI-
ÁRIO FEDERAL).

DECRETO Nº 6.049, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007.

Aprova o Regulamento Penitenciário Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto nas Leis nos 7.210, de 11 de julho de 1984, e 
10.693, de 25 de junho de 2003,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Penitenciário Federal, na 
forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de fevereiro de 2007; 186o da Independência e 
119o da República. 

ANEXO
REGULAMENTO PENITENCIÁRIO FEDERAL

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO, DA FINALIDADE, DAS CARACTERÍSTICAS E 

DA ESTRUTURA DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS FEDERAIS

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1º O Sistema Penitenciário Federal é constituído pelos es-
tabelecimentos penais federais, subordinados ao Departamento 
Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça.

Art. 2º Compete ao Departamento Penitenciário Nacional, no 
exercício da atribuição que lhe confere o parágrafo único do art. 
72 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, 
a supervisão, coordenação e administração dos estabelecimentos 
penais federais.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE

Art. 3º Os estabelecimentos penais federais têm por finalidade 
promover a execução administrativa das medidas restritivas de 
liberdade dos presos, provisórios ou condenados, cuja inclusão se 
justifique no interesse da segurança pública ou do próprio preso.

Art. 4º Os estabelecimentos penais federais também abrigarão 
presos, provisórios ou condenados, sujeitos ao regime disciplinar 
diferenciado, previsto no art. 1o da Lei no 10.792, de 1o de dezem-
bro de 2003.

Art. 5º Os presos condenados não manterão contato com os 
presos provisórios e serão alojados em alas separadas.

CAPÍTULO III
DAS CARACTERÍSTICAS

Art. 6º O estabelecimento penal federal tem as seguintes car-
acterísticas:

I - destinação a presos provisórios e condenados em regime 
fechado;

II - capacidade para até duzentos e oito presos;

III - segurança externa e guaritas de responsabilidade dos 
Agentes Penitenciários Federais;

IV - segurança interna que preserve os direitos do preso, a 
ordem e a disciplina;

V - acomodação do preso em cela individual; e
VI - existência de locais de trabalho, de atividades sócio-ed-

ucativas e culturais, de esporte, de prática religiosa e de visitas, 
dentro das possibilidades do estabelecimento penal.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA

Art. 7º A estrutura organizacional e a competência das uni-
dades que compõem os estabelecimentos penais federais serão 
disciplinadas no regimento interno do Departamento Peni-
tenciário Nacional.

Art. 8º Os estabelecimentos penais federais terão a seguinte 
estrutura básica:

I - Diretoria do Estabelecimento Penal;
II - Divisão de Segurança e Disciplina;
III - Divisão de Reabilitação;
IV - Serviço de Saúde; e
V - Serviço de Administração.

TÍTULO II
DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS FEDERAIS

Art. 9º A carreira de Agente Penitenciário Federal é disci-
plinada pela Lei no 10.693, de 25 de junho de 2003, que define 
as atribuições gerais dos ocupantes do cargo.

Art. 10. Os direitos e deveres dos agentes penitenciários fed-
erais são definidos no Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Civis da União, Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, sem 
prejuízo da observância de outras disposições legais e regulam-
entares aplicáveis.

Art. 11. O Departamento Penitenciário Nacional editará nor-
mas complementares dos procedimentos e das rotinas carcerári-
os, da forma de atuação, das obrigações e dos encargos dos 
Agentes Penitenciários nos estabelecimentos penais federais.

Parágrafo único.  A diretoria do Sistema Penitenciário Fed-
eral adotará as providências para elaboração de manual de pro-
cedimentos operacionais das rotinas carcerárias, para cumpri-
mento do disposto neste Regulamento.

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES E DE FISCALIZAÇÃO DOS ESTABE-

LECIMENTOS PENAIS FEDERAIS

Art. 12.  São órgãos auxiliares do Sistema Penitenciário Fed-
eral:

I - Coordenação-Geral de Inclusão, Classificação e Remoção;
II - Coordenação-Geral de Informação e Inteligência Peni-

tenciária;
III - Corregedoria-Geral do Sistema Penitenciário Federal;
IV - Ouvidoria; e
V - Coordenação-Geral de Tratamento Penitenciário e Saúde.
Parágrafo único.  As competências dos órgãos auxiliares 

serão disciplinadas no regimento interno do Departamento Pen-
itenciário Nacional.
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 CAPÍTULO I
DA CORREGEDORIA-GERAL

Art. 13.  A Corregedoria-Geral é unidade de fiscalização e cor-
reição do Sistema Penitenciário Federal, com a incumbência de 
preservar os padrões de legalidade e moralidade dos atos de gestão 
dos administradores das unidades subordinadas ao Departamento 
Penitenciário Nacional, com vistas à proteção e defesa dos interess-
es da sociedade, valendo-se de inspeções e investigações em decor-
rência de representação de agentes públicos, entidades represent-
ativas da comunidade ou de particulares, ou de ofício, sempre que 
tomar conhecimento de irregularidades.

 CAPÍTULO II
DA OUVIDORIA

Art. 14.  A Ouvidoria do Sistema Penitenciário Nacional é órgão 
com o encargo de receber, avaliar, sugerir e encaminhar propostas, 
reclamações e denúncias recebidas no Departamento Penitenciário 
Nacional, buscando a compreensão e o respeito a necessidades, di-
reitos e valores inerentes à pessoa humana, no âmbito dos estabe-
lecimentos penais federais.

TÍTULO IV
DAS FASES EVOLUTIVAS INTERNAS, DA CLASSIFICAÇÃO E DA

INDIVIDUALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PENA

Art. 15.  A execução administrativa da pena, respeitados os req-
uisitos legais, obedecerá às seguintes fases:

I - procedimentos de inclusão; e
II - avaliação pela Comissão Técnica de Classificação para o de-

senvolvimento do processo da execução da pena.
Art. 16.  Para orientar a individualização da execução penal, os 

condenados serão classificados segundo os seus antecedentes e 
personalidade.

§ 1º A classificação e a individualização da execução da pena de 
que trata o caput será feita pela Comissão Técnica de Classificação.

§ 2º O Ministério da Justiça definirá os procedimentos da 
Comissão Técnica de Classificação.

Art. 17.  A inclusão do preso em estabelecimento penal federal 
dar-se-á por ordem judicial, ressalvadas as exceções previstas em 
lei.

§ 1º  A efetiva inclusão do preso em estabelecimento penal fed-
eral concretizar-se-á somente após a conferência dos seus dados de 
identificação com o ofício de apresentação.

§ 2º No ato de inclusão, o preso ficará sujeito às regras de iden-
tificação e de funcionamento do estabelecimento penal federal pre-
vistas pelo Ministério da Justiça.

§ 3º Na inclusão do preso em estabelecimento penal federal, 
serão observados os seguintes procedimentos:

I - comunicação à família do preso ou pessoa por ele indicada, 
efetuada pelo setor de assistência social do estabelecimento penal 
federal, acerca da localização onde se encontra;

II - prestação de informações escritas ao preso, e verbais aos 
analfabetos ou com dificuldades de comunicação, sobre as normas 
que orientarão o seu tratamento, as imposições de caráter discipli-
nar, bem como sobre os seus direitos e deveres; e

III - certificação das condições físicas e mentais do preso pelo 
estabelecimento penal federal.

Art. 18.  Quando o preso for oriundo dos sistemas penitenciári-
os dos Estados ou do Distrito Federal, deverão acompanhá-lo no ato 
da inclusão no Sistema Penitenciário Federal a cópia do prontuário 
penitenciário, os seus pertences e informações acerca do pecúlio 
disponível.

Art. 19.  Quando no ato de inclusão forem detectados indícios 
de violação da integridade física ou moral do preso, ou verificado 
quadro de debilidade do seu estado de saúde, tal fato deverá ser 
imediatamente comunicado ao diretor do estabelecimento penal 
federal.

Parágrafo único.  Recebida a comunicação, o diretor do estabe-
lecimento penal federal deverá adotar as providências cabíveis, sob 
pena de responsabilidade.

TÍTULO V
DA ASSISTÊNCIA AO PRESO E AO EGRESSO

Art. 20.  A assistência material, à saúde, jurídica, educacional, 
social, psicológica e religiosa prestada ao preso e ao egresso obede-
cerá aos procedimentos consagrados pela legislação vigente, obser-
vadas as disposições complementares deste Regulamento.

Art. 21.  A assistência material será prestada pelo estabeleci-
mento penal federal por meio de programa de atendimento às ne-
cessidades básicas do preso.

Art. 22.  A assistência à saúde consiste no desenvolvimento 
de ações visando garantir a correta aplicação de normas e diretriz-
es da área de saúde, será de caráter preventivo e curativo e com-
preenderá os atendimentos médico, farmacêutico, odontológico, 
ambulatorial e hospitalar, dentro do estabelecimento penal federal 
ou instituição do sistema de saúde pública, nos termos de orien-
tação do Departamento Penitenciário Nacional.

Art. 23.  A assistência psiquiátrica e psicológica será prestada 
por profissionais da área, por intermédio de programas envolvendo 
o preso e seus familiares e a instituição, no âmbito dos processos de 
ressocialização e reintegração social.

Art. 24.  Aos presos submetidos ao regime disciplinar diferen-
ciado serão assegurados atendimento psiquiátrico e psicológico, 
com a finalidade de:

I - determinar o grau de responsabilidade pela conduta faltosa 
anterior, ensejadora da aplicação do regime diferenciado; e

II - acompanhar, durante o período da sanção, os eventuais 
efeitos psíquicos de uma reclusão severa, cientificando as autori-
dades superiores das eventuais ocorrências advindas do referido 
regime.

Art. 25.  A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar, ensino básico e fundamental, profissionalização e desen-
volvimento sociocultural.

§ 1º O ensino básico e fundamental será obrigatório, integran-
do-se ao sistema escolar da unidade federativa, em consonância 
com o regime de trabalho do estabelecimento penal federal e às 
demais atividades socioeducativas e culturais.

§ 2º O ensino profissionalizante poderá ser ministrado em nível 
de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico, atendendo-se às carac-
terísticas da população urbana e rural, segundo aptidões individuais 
e demanda do mercado.

§ 3º O ensino deverá se estender aos presos em regime disci-
plinar diferenciado, preservando sua condição carcerária e de isola-
mento em relação aos demais presos, por intermédio de programa 
específico de ensino voltado para presos nesse regime.

§ 4º O estabelecimento penal federal disporá de biblioteca 
para uso geral dos presos, provida de livros de literatura nacional 
e estrangeira, técnicos, inclusive jurídicos, didáticos e recreativos.

§ 5º O estabelecimento penal federal poderá, por meio dos 
órgãos competentes, promover convênios com órgãos ou enti-
dades, públicos ou particulares, visando à doação por estes entes 
de livros ou programas de bibliotecas volantes para ampliação de 
sua biblioteca.

Art. 26.  É assegurada a liberdade de culto e de crença, ga-
rantindo a participação de todas as religiões interessadas, atendi-
das as normas de segurança e os programas instituídos pelo Depar-
tamento Penitenciário Federal.
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Art. 27.  A assistência ao egresso consiste na orientação e apoio 
para reintegrá-lo à vida em liberdade.

Art. 28.  A assistência ao egresso poderá ser providenciada pe-
los sistemas penitenciários estaduais ou distrital, onde resida sua 
família, mediante convênio estabelecido entre a União e os Estados 
ou o Distrital Federal, a fim de facilitar o acompanhamento e a im-
plantação de programas de apoio ao egresso.

Art. 29.  Após entrevista e encaminhamento realizados pela 
Comissão Técnica de Classificação  e ratificados pelo diretor do es-
tabelecimento penal federal, poderá o preso se apresentar à autori-
dade administrativa prisional no Estado ou no Distrito Federal onde 
residam seus familiares para a obtenção da assistência.

§ 1º O egresso somente obterá a prestação assistencial no Es-
tado ou no Distrito Federal onde residam, comprovadamente, seus 
familiares.

§ 2º O Estado ou o Distrito Federal, onde residam os familiares 
do preso, deve estar conveniado com a União para a prestação de 
assistência descentralizada ao egresso.

Art. 30.  Consideram-se egressos para os efeitos deste Regula-
mento:

I - o liberado definitivo, pelo prazo de um ano a contar da saída 
do estabelecimento penal; e

II - o liberado condicional, durante o período de prova.

TÍTULO VI
DO REGIME DISCIPLINAR ORDINÁRIO

CAPÍTULO I
DAS RECOMPENSAS E REGALIAS, DOS DIREITOS E DOS DE-

VERES DOS PRESOS

Seção I
Das Recompensas e Regalias

Art. 31.  As recompensas têm como pressuposto o bom com-
portamento reconhecido do condenado ou do preso provisório, de 
sua colaboração com a disciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Parágrafo único.  As recompensas objetivam motivar a boa con-
duta, desenvolver os sentidos de responsabilidade e promover o 
interesse e a cooperação do preso definitivo ou provisório.

Art. 32.  São recompensas:
I - o elogio; e
II - a concessão de regalias.
Art. 33.  Será considerado para efeito de elogio a prática de 

ato de excepcional relevância humanitária ou do interesse do bem 
comum.

Parágrafo único.  O elogio será formalizado em portaria do dire-
tor do estabelecimento penal federal.

Art. 34.  Constituem regalias, concedidas aos presos pelo dire-
tor do estabelecimento penal federal:

I - assistir a sessões de cinema, teatro, shows e outras ativi-
dades socioculturais, em épocas especiais, fora do horário normal;

II - assistir a sessões de jogos esportivos em épocas especiais, 
fora do horário normal;

III - praticar esportes em áreas específicas; e
IV - receber visitas extraordinárias, devidamente autorizadas.
Parágrafo único.  Poderão ser acrescidas, pelo diretor do es-

tabelecimento penal federal, outras regalias de forma progressiva, 
acompanhando as diversas fases de cumprimento da pena.

Art. 35.  As regalias poderão ser suspensas ou restringidas, 
isolada ou cumulativamente, por cometimento de conduta incom-
patível com este Regulamento, mediante ato motivado da diretoria 
do estabelecimento penal federal.

§ 1º Os critérios para controlar e garantir ao preso a concessão 
e o gozo da regalia de que trata o caput serão estabelecidos pela 
administração do estabelecimento penal federal.

§ 2º A suspensão ou a restrição de regalias deverá ter estri-
ta observância na reabilitação da conduta faltosa do preso, sendo 
retomada ulteriormente à reabilitação a critério do diretor do esta-
belecimento penal federal.

Seção II
Dos Direitos dos Presos

Art. 36.  Ao preso condenado ou provisório incluso no Sistema 
Penitenciário Federal serão assegurados todos os direitos não at-
ingidos pela sentença ou pela lei.

Art. 37.  Constituem direitos básicos e comuns dos presos 
condenados ou provisórios:

I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o tra-

balho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 

e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução 
da pena;

VII - assistências material, à saúde, jurídica, educacional, social, 
psicológica e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento, salvo quanto às exigências da 

individualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento pe-

nal federal;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defe-

sa de direito; e
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondên-

cia escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

Parágrafo único.  Diante da dificuldade de comunicação, deverá 
ser identificado entre os agentes, os técnicos, os médicos e outros 
presos quem possa acompanhar e assistir o preso com proveito, no 
sentido de compreender melhor suas carências, para traduzi-las 
com fidelidade à pessoa que irá entrevistá-lo ou tratá-lo.

Seção III
Dos Deveres dos Presos

Art. 38.  Constituem deveres dos presos condenados ou 
provisórios:

I - respeitar as autoridades constituídas, servidores públicos, 
funcionários e demais presos;

II - cumprir as normas de funcionamento do estabelecimento 
penal federal;

III - manter comportamento adequado em todo o decurso da 
execução da pena federal;

IV - submeter-se à sanção disciplinar imposta;
V - manter conduta oposta aos movimentos individuais ou co-

letivos de fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
VI - não realizar manifestações coletivas que tenham o objetivo 

de reivindicação ou reclamação;
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VII - indenizar ao Estado e a terceiros pelos danos materiais a que 
der causa, de forma culposa ou dolosa;

VIII - zelar pela higiene pessoal e asseio da cela ou de qualquer 
outra parte do estabelecimento penal federal;

IX - devolver ao setor competente, quando de sua soltura, os ob-
jetos fornecidos pelo estabelecimento penal federal e destinados ao 
uso próprio;

X - submeter-se à requisição das autoridades judiciais, policiais e 
administrativas, bem como dos profissionais de qualquer área técnica 
para exames ou entrevistas;

XI - trabalhar no decorrer de sua pena; e
XII - não portar ou não utilizar aparelho de telefonia móvel celular 

ou qualquer outro aparelho de comunicação com o meio exterior, bem 
como seus componentes ou acessórios.

CAPÍTULO II
DA DISCIPLINA

Art. 39.  Os presos estão sujeitos à disciplina, que consiste na 
obediência às normas e determinações estabelecidas por autoridade 
competente e no respeito às autoridades e seus agentes no desempen-
ho de suas atividades funcionais.

Art. 40.  A ordem e a disciplina serão mantidas pelos servidores 
e funcionários do estabelecimento penal federal por intermédio dos 
meios legais e regulamentares adequados.

Art. 41.  Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

CAPÍTULO III
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 42.  As faltas disciplinares, segundo sua natureza, classifi-
cam-se em:

I - leves;
II - médias; e
III - graves.
Parágrafo único.  As disposições deste Regulamento serão igual-

mente aplicadas quando a falta disciplinar ocorrer fora do estabeleci-
mento penal federal, durante a movimentação do preso.

Seção I
Das Faltas Disciplinares de Natureza Leve

Art. 43.  Considera-se falta disciplinar de natureza leve:
I - comunicar-se com visitantes sem a devida autorização;
II - manusear equipamento de trabalho sem autorização ou sem 

conhecimento do encarregado, mesmo a pretexto de reparos ou 
limpeza;

III - utilizar-se de bens de propriedade do Estado, de forma diversa 
para a qual recebeu;

IV - estar indevidamente trajado;
V - usar material de serviço para finalidade diversa da qual foi pre-

vista, se o fato não estiver previsto como falta grave;
VI - remeter correspondência, sem registro regular pelo setor com-

petente;VII - provocar perturbações com ruídos e vozerios ou vaias; e
VIII - desrespeito às demais normas de funcionamento do estabe-

lecimento penal federal, quando não configurar outra classe de falta.

 Seção II
Das Faltas Disciplinares de Natureza Média

Art. 44.  Considera-se falta disciplinar de natureza média:
I - atuar de maneira inconveniente, faltando com os deveres de ur-

banidade frente às autoridades, aos funcionários, a outros sentencia-
dos ou aos particulares no âmbito do estabelecimento penal federal;

II - fabricar, fornecer ou ter consigo objeto ou material cuja pos-
se seja proibida em ato normativo do Departamento Penitenciário 
Nacional;

III - desviar ou ocultar objetos cuja guarda lhe tenha sido con-
fiada;

IV - simular doença para eximir-se de dever legal ou regulam-
entar;

V - divulgar notícia que possa perturbar a ordem ou a disciplina;
VI - dificultar a vigilância em qualquer dependência do estabe-

lecimento penal federal;
VII - perturbar a jornada de trabalho, a realização de tarefas, o 

repouso noturno ou a recreação;
VIII - inobservar os princípios de higiene pessoal, da cela e das 

demais dependências do estabelecimento penal federal;
IX - portar ou ter, em qualquer lugar do estabelecimento penal 

federal, dinheiro ou título de crédito;
X - praticar fato previsto como crime culposo ou contravenção, 

sem prejuízo da sanção penal;
XI - comunicar-se com presos em cela disciplinar ou regime dis-

ciplinar diferenciado ou entregar-lhes qualquer objeto, sem autor-
ização;

XII - opor-se à ordem de contagem da população carcerária, 
não respondendo ao sinal convencional da autoridade competente;

XIII - recusar-se a deixar a cela, quando determinado, manten-
do-se em atitude de rebeldia;

XIV - praticar atos de comércio de qualquer natureza;
XV - faltar com a verdade para obter qualquer vantagem;
XVI - transitar ou permanecer em locais não autorizados;
XVII - não se submeter às requisições administrativas, judiciais 

e policiais;
XVIII - descumprir as datas e horários das rotinas estipuladas 

pela administração para quaisquer atividades no estabelecimento 
penal federal; e

XIX - ofender os incisos I, III, IV e VI a X do art. 39 da Lei no 
7.210, de 1984.

 Seção III
Das Faltas Disciplinares de Natureza Grave

Art. 45.  Considera-se falta disciplinar de natureza grave, con-
soante disposto na Lei nº 7.210, de 1984, e legislação complemen-
tar:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir indevidamente instrumento capaz de ofender a in-

tegridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - deixar de prestar obediência ao servidor e respeito a 

qualquer pessoa com quem deva relacionar-se;
VI - deixar de executar o trabalho, as tarefas e as ordens rece-

bidas; e
VII - praticar fato previsto como crime doloso.

CAPÍTULO IV
DA SANÇÃO DISCIPLINAR

Art. 46.  Os atos de indisciplina serão passíveis das seguintes 
penalidades:

I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos, observadas as condições 

previstas no art. 41, parágrafo único, da Lei nº 7.210, de 1984;
IV - isolamento na própria cela ou em local adequado; e
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V - inclusão no regime disciplinar diferenciado.
§ 1º A advertência verbal é punição de caráter educativo, 

aplicável às infrações de natureza leve.
§ 2º A repreensão é sanção disciplinar revestida de maior rigor 

no aspecto educativo, aplicável em casos de infração de natureza 
média, bem como aos reincidentes de infração de natureza leve.

Art. 47.  Às faltas graves correspondem as sanções de sus-
pensão ou restrição de direitos, ou isolamento.

Art. 48.  A prática de fato previsto como crime doloso e que oc-
asione subversão da ordem ou da disciplina internas sujeita o preso, 
sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado.

Art. 49.  Compete ao diretor do estabelecimento penal federal 
a aplicação das sanções disciplinares referentes às faltas médias e 
leves, ouvido o Conselho Disciplinar, e à autoridade judicial, as ref-
erentes às faltas graves.

Art. 50.  A suspensão ou restrição de direitos e o isolamento 
na própria cela ou em local adequado não poderão exceder a trinta 
dias, mesmo nos casos de concurso de infrações disciplinares, sem 
prejuízo da aplicação do regime disciplinar diferenciado.

§ 1º O preso, antes e depois da aplicação da sanção disciplinar 
consistente no isolamento, será submetido a exame médico que at-
este suas condições de saúde.

§ 2º O relatório médico resultante do exame de que trata o § 1o 
será anexado no prontuário do preso.

Art. 51.  Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à 
falta consumada.

Parágrafo único.  O preso que concorrer para o cometimento da 
falta disciplinar incidirá nas sanções cominadas à sua culpabilidade.

CAPÍTULO V
DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS

Art. 52.  O diretor do estabelecimento penal federal poderá de-
terminar em ato motivado, como medida cautelar administrativa, 
o isolamento preventivo do preso, por período não superior a dez 
dias.

Art. 53.  Ocorrendo rebelião, para garantia da segurança das 
pessoas e coisas, poderá o diretor do estabelecimento penal feder-
al, em ato devidamente motivado, suspender as visitas aos presos 
por até quinze dias, prorrogável uma única vez por até igual perío-
do.

TÍTULO VII
DAS NORMAS DE APLICAÇÃO DO REGIME DISCIPLINAR DIF-

ERENCIADO

Art. 54.  Sem prejuízo das normas do regime disciplinar or-
dinário, a sujeição do preso, provisório ou condenado, ao regime 
disciplinar diferenciado será feita em estrita observância às dis-
posições legais.

Art. 55.  O diretor do estabelecimento penal federal, na solic-
itação de inclusão de preso no regime disciplinar diferenciado, in-
struirá o expediente com o termo de declarações da pessoa visada 
e de sua defesa técnica, se possível.

Art. 56.  O diretor do estabelecimento penal federal em que 
se cumpre o regime disciplinar diferenciado poderá recomendar ao 
diretor do Sistema Penitenciário Federal que requeira à autoridade 
judiciária a reconsideração da decisão de incluir o preso no citado 
regime ou tenha por desnecessário ou inconveniente o prossegui-
mento da sanção.

Art. 57.  O cumprimento do regime disciplinar diferenciado ex-
aure a sanção e nunca poderá ser invocado para fundamentar novo 
pedido de inclusão ou desprestigiar o mérito do sentenciado, salvo, 
neste último caso, quando motivado pela má conduta denotada no 
curso do regime e sua persistência no sistema comum.

Art. 58.  O cumprimento do regime disciplinar diferenciado em 
estabelecimento penal federal, além das características elencadas 
nos incisos I a VI do art. 6o, observará o que segue:

I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo 
de repetição da sanção, nos termos da lei;

II - banho de sol de duas horas diárias;
III - uso de algemas nas movimentações internas e externas, 

dispensadas apenas nas áreas de visita, banho de sol, atendimento 
assistencial e, quando houver, nas áreas de trabalho e estudo;

IV - sujeição do preso aos procedimentos de revista pessoal, de 
sua cela e seus pertences, sempre que for necessária sua movimen-
tação interna e externa, sem prejuízo das inspeções periódicas; e

V - visita semanal de duas pessoas, sem contar as crianças, com 
duração de duas horas.

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE FALTAS DISCIPLIN-

ARES, DA CLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA E DA REABILITAÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE FALTAS DISCIPLINARES

Art. 59.  Para os fins deste Regulamento, entende-se como pro-
cedimento de apuração de faltas disciplinares a seqüência de atos 
adotados para apurar determinado fato.

Parágrafo único.  Não poderá atuar como encarregado ou 
secretário, em qualquer ato do procedimento, amigo íntimo ou de-
safeto, parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau inclusive, cônjuge, companheiro ou qualquer in-
tegrante do núcleo familiar do denunciante ou do acusado.

Art. 60.  Ao preso é garantido o direito de defesa, com os recur-
sos a ele inerentes.

Seção I
Da Instauração do Procedimento

Art. 61.  O servidor que presenciar ou tomar conhecimento de 
falta de qualquer natureza praticada por preso redigirá comunica-
do do evento com a descrição minuciosa das circunstâncias do fato 
e dos dados dos envolvidos e o encaminhará ao diretor do esta-
belecimento penal federal para a adoção das medidas cautelares 
necessárias e demais providências cabíveis.

§ 1º O comunicado do evento deverá ser redigido no ato do 
conhecimento da falta, constando o fato no livro de ocorrências do 
plantão.

§ 2º Nos casos em que a falta disciplinar do preso estiver rela-
cionada com a má conduta de servidor público, será providenciada 
a apuração do fato envolvendo o servidor em procedimento separa-
do, observadas as disposições pertinentes da Lei no 8.112, de 1990.

Art. 62.  Quando a falta disciplinar constituir também ilícito pe-
nal, deverá ser comunicada às autoridades competentes.

Art. 63.  O procedimento disciplinar será instaurado por meio 
de portaria do diretor do estabelecimento penal federal.

Parágrafo único.  A portaria inaugural deverá conter a descrição 
sucinta dos fatos, constando o tempo, modo, lugar, indicação da fal-
ta e demais informações pertinentes, bem como, sempre que pos-
sível, a identificação dos seus autores com o nome completo e a 
respectiva matrícula.

Art. 64.  O procedimento deverá ser concluído em até trinta 
dias.

Art. 65.  A investigação preliminar será adotada quando não for 
possível a individualização imediata da conduta faltosa do preso ou 
na hipótese de não restar comprovada a autoria do fato, designan-
do, se necessário, servidor para apurar preliminarmente os fatos.
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